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OMISSAO DE RECEITA. INOBSERVANCIA DO REGIME DE
COMPETENCIA. APROPRIACAO AO RESULTADO DE PERIODOS
SUBSEQUENTES. POSTERGACAO. LANCAMENTO INSUBSISTENTE.
RECURSO DE OFICIO NEGADO.

Ao restar demonstrado, inclusive mediante a realizagdo de diligéncia, que as
receitas objeto de autuacdo foram apropriadas ao resultado em periodos
subsequentes, nos quais a interessada apurou lucro e imposto devido, a
hipdtese nao seria de redugdo indevida do lucro liquido, e sim de posterga¢do
de pagamento. Desde que o langamento ndo foi feito desta forma, incabivel a
exigéncia. Correta a decisdo de primeira instancia que afastou essa parcela do
langamento.

AGIO. AJUSTES DE DUE DILIGENCE EM DATA POSTERIOR A
AQUISICAO. REDUCAO DO PATRIMONIO LIQUIDO. MAJORACAO
DO VALOR DO AGIO. PARCELA DA AMORTIZACAO DO AGIO
INDEDUTIVEL.

Ao se constatar que os ajustes de due diligence que reduziram o patriménio
liquido da empresa investida foram feitos em data posterior a da incorporagao
de agdes (operagdo mediante a qual foi adquirido o investimento), tais ajustes
nao podem ter o condao de influir sobre o célculo do agio na aquisicdo do
investimento. A parcela do 4gio decorrente dessa redugdo do patrimdnio
liquido nao foi calculada nos termos da lei, ndo pode ser tida como
decorrente de expectativa de rentabilidade futura e sua amortizagdo ¢
indedutivel, para fins fiscais.

AGIO. TRANSFERENCIA. EMPRESA VEICULO. INCORPORACAO
REVERSA. VALIDADE.

O uso de empresa veiculo e de incorporacdo reversa, por si sOs, nao
invalidam as operagdes societdrias que transferiram o agio da investidora
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 Exercício: 2009
 OMISSÃO DE RECEITA. INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA. APROPRIAÇÃO AO RESULTADO DE PERÍODOS SUBSEQUENTES. POSTERGAÇÃO. LANÇAMENTO INSUBSISTENTE. RECURSO DE OFÍCIO NEGADO. 
 Ao restar demonstrado, inclusive mediante a realização de diligência, que as receitas objeto de autuação foram apropriadas ao resultado em períodos subsequentes, nos quais a interessada apurou lucro e imposto devido, a hipótese não seria de redução indevida do lucro líquido, e sim de postergação de pagamento. Desde que o lançamento não foi feito desta forma, incabível a exigência. Correta a decisão de primeira instância que afastou essa parcela do lançamento.
 ÁGIO. AJUSTES DE DUE DILIGENCE EM DATA POSTERIOR À AQUISIÇÃO. REDUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. MAJORAÇÃO DO VALOR DO ÁGIO. PARCELA DA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO INDEDUTÍVEL.
 Ao se constatar que os ajustes de due diligence que reduziram o patrimônio líquido da empresa investida foram feitos em data posterior à da incorporação de ações (operação mediante a qual foi adquirido o investimento), tais ajustes não podem ter o condão de influir sobre o cálculo do ágio na aquisição do investimento. A parcela do ágio decorrente dessa redução do patrimônio líquido não foi calculada nos termos da lei, não pode ser tida como decorrente de expectativa de rentabilidade futura e sua amortização é indedutível, para fins fiscais.
 ÁGIO. TRANSFERÊNCIA. EMPRESA VEÍCULO. INCORPORAÇÃO REVERSA. VALIDADE.
 O uso de empresa veículo e de incorporação reversa, por si sós, não invalidam as operações societárias que transferiram o ágio da investidora original para a empresa investida. Verificadas as condições legais, especialmente a confusão patrimonial entre investidora e investida, deve ser admitida a amortização fiscal do ágio.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Exercício: 2009
 MPF. ORDEM ESCRITA. AUTORIZAÇÃO PARA REEXAME DE EXERCÍCIO.
 Em relação ao mesmo exercício, é possível um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal. O Mandato de Procedimento Fiscal é instrumento que consubstancia a própria autorização, por se tratar de ordem escrita para exame do exercício.
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Exercício: 2009
 ÁGIO. AJUSTES DE DUE DILIGENCE EM DATA POSTERIOR À AQUISIÇÃO. REDUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. MAJORAÇÃO DO VALOR DO ÁGIO. REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO. PARCELA DA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO INDEDUTÍVEL.
 Ao se constatar que os ajustes de due diligence que reduziram o patrimônio líquido da empresa investida foram feitos em data posterior à da incorporação de ações (operação mediante a qual foi adquirido o investimento), tais ajustes não podem ter o condão de influir sobre o cálculo do ágio na aquisição do investimento. A parcela do ágio decorrente dessa redução do patrimônio líquido não foi calculada nos termos da lei, e sua amortização constitui redução indevida do lucro líquido. Correta a glosa dessa parcela que reduziu a base de cálculo da CSLL.
 CSLL. ÁGIO. AMORTIZAÇÃO CONTÁBIL. DEDUTIBILIDADE. 
 Não restando evidenciado que as despesas com amortização de ágio seriam inexistentes ou que, por outra via, teriam reduzido indevidamente o lucro líquido do exercício por desatendimento à legislação comercial/contábil, não existe norma que determine sua indedutibilidade para fins de apuração da CSLL. As bases de cálculo da CSLL e do IRPJ são distintas, descabendo invocar dispositivos exclusivamente aplicáveis ao segundo para a glosa de despesas da primeira. Havendo parcela do ágio para a qual existe um outro fundamento distinto para a glosa, somente subsiste a autuação sobre a amortização daquela outra parcela.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Exercício: 2009
 JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC.
 A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, (1) Recurso de ofício: Por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao recurso de ofício. (2) Recurso Voluntário: Por maioria de votos, em DAR provimento PARCIAL ao recurso voluntário para afastar parcela correspondente a 74,270283% dos valores amortizados e glosados para IRPJ e CSLL. Vencidos os Conselheiros Flávio Franco Corrêa e Milene de Araújo Macedo, que negavam provimento. No que toca à CSLL, o Conselheiro Roberto Silva Junior adotou apenas o fundamento considerado também para o IRPJ. Relativamente à incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício: em primeira votação os Conselheiros Hélio Eduardo de Paiva Araújo, José Eduardo Dornelas Souza e Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro votaram por DAR provimento ao recurso; os Conselheiros Flávio Franco Corrêa, Milene de Araújo Macedo e Waldir Veiga Rocha (Relator) votaram por NEGAR provimento ao recurso; e o Conselheiro Roberto Silva Júnior votou por NÃO CONHECER dessa matéria. A seguir, foram aplicadas as disposições do art. 60 do Anexo II do Regimento Interno, alcançando-se assim a decisão de NEGAR provimento ao recurso, quanto a esta matéria, vencidos os Conselheiros Hélio Eduardo de Paiva Araújo, José Eduardo Dornelas Souza e Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro. 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Flávio Franco Corrêa, Hélio Eduardo de Paiva Araújo, Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Milene de Araújo Macedo, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Waldir Veiga Rocha.
 
  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., já qualificada nestes autos, foi autuada e intimada a recolher crédito tributário no valor total de R$ 116.518.360,71, discriminado no Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo, à fl. 2.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito.
Trata o presente processo de autos de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), no valor de R$ 34.184.845,07, e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), no valor de R$ 20.510.907,04, lavrados contra o interessado acima qualificado, pela DEINF São Paulo (SP), referente ao ano-calendário de 2008. Sobre os valores lançados incidiu multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) e demais encargos de juros moratórios.
As infrações apuradas foram as seguintes:
IRPJ 
1) Amortização indevida de ágio na incorporação de sociedade.
2) Perda no recebimento de créditos deduzida indevidamente, por inobservância dos requisitos legais.
3) Omissão de receitas referente a cessão definitiva de direitos creditórios, gerando redução indevida de lucro sujeito à tributação.
CSLL 
Lançamentos decorrentes da fiscalização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, cuja infração ocasionou insuficiência na determinação da base de cálculo destas contribuições.
No Termo de Verificação (fls. 4.721/4.759) elaborado pela fiscalização consta o seguinte.
1) CESSÕES DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
Em 2008, o Banco Bradesco Financiamentos S/A efetuou operações de cessão de crédito consignado com o BMC Fundo de Investimento Crédito Consignado - INSS.
Dessa forma, o Contribuinte foi intimado a apresentar as informações abaixo, referentes a essas cessões de direitos creditórios:
Contratos de Cessão de Crédito Consignado INSS para o BMC Fundo de Investimento Crédito Consignado - INSS; 
Contabilização das operações de cessão desses créditos, detalhando as contas COSIF, patrimoniais e de resultado; 
Reconhecimento dos resultados dessas cessões para fins de apuração do Lucro Real.
Em 30/01/2012 o contribuinte entregou resposta ao Termo de Intimação, apresentando documentos referentes a cessão de créditos. Foram celebrados seis contratos de cessão de créditos pelo valor total de R$726.672.633,48.
Na resposta apresentou a contabilização das operações de cessão desses créditos, informando:
Valor da cessão dos créditos: R$726.672.533,48; 
Valor contábil dos créditos: R$600.627.403,11 
Resultado da Cessão (1 � 2) R$125.987.153,21 
Foram reconhecidas nesse resultado despesas antecipadas de:
Comissões: R$65.165.892,64 
Seguros prestamistas: R$18.971.651,39 
Dessa forma, o resultado líquido da cessão foi de R$ 41.849.610,18, a ser apropriado ao resultado pelo prazo da cessão.
Na contabilização apresentada ficou evidenciado o reconhecimento de despesas antecipadas.
Com relação ao reconhecimento dos resultados das cessões para fins de apuração do Lucro Real informou que os resultados com a cessão estão registrados na conta COSIF 7.1.1.05.00-6 Rendas de Empréstimos, sendo reconhecidos proporcionalmente ao prazo, da cessão para fins de apuração do Lucro Real, conforme nota do Balanço de publicação em 31/12/2008.
O Banco Bradesco Financiamentos S/A reconheceu as despesas de comissões e seguros prestamistas de forma antecipada por ocasião da cessão dos créditos. Não fez o mesmo por ocasião do reconhecimento do resultado positivo, auferido na cessão. Está reconhecendo proporcionalmente ao prazo de cessão. Utilizou dois critérios diferentes.
As despesas são reconhecidas de imediato e o resultado positivo ao longo do tempo. Esses critérios contraditórios reduzem o resultado no ano de 2008.
Foram também entregues cópias dos seis Termos de Cessão de Direitos Creditórios, onde o Banco Bradesco Financiamentos (antigo Banco Finasa BMC) consta como Cedente dos direitos creditórios e BMC Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Credito Consignado consta como Cessionário.
Os seis contratos foram analisados e a cláusula 2 desses Termos estabelece: "Pelo presente Termo de Cessão, o Cedente cede e transfere a Cessionária, sem qualquer direito de regresso ou coobrigação do Cedente, os Direitos Creditórios descritos na relação de Direitos Creditórios Cedidos, conforme descrito no Anexo A ao Contrato de Cessão, pelo Preço de Aquisição/Valor Negociado acima especificado, mediante crédito na Conta Corrente Autorizada conforme o caso, pelo que o Cedente dá à Cessionária a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar, seja a que tempo e título for".
Considerando o disposto na cláusula 2 citada acima, o Banco Bradesco Financiamentos foi intimado em 29/11/2011 a apresentar as razões, com respaldo na legislação tributária, dos resultados dessas cessões estarem sendo reconhecidos proporcionalmente ao prazo da cessão para fins de apuração do Lucro Real, ao invés de terem sido reconhecidos integralmente por ocasião da cessão no ano de 2008.
Em 15/01/2013 entregou resposta da intimação afirmando "Esclarecemos que as operações realizadas pelo Banco Bradesco Financiamentos seguiram práticas para apuração do resultado do exercício no caso aplicáveis".
Também foi intimado em 08/01/2013 a apresentar quanto do resultado dessa cessão foi reconhecido no ano calendário de 2008.
Respondeu em 15/01/2013 que no ano calendário de 2008 foi apropriado ao resultado do período o montante total de R$ 6.166.970,77.
Em face da eficácia atual do art. 6º do Decreto-lei nº 1.598/77, não há dúvida de que a legislação tributária determina a obrigatória adoção do regime de competência para o registro de todas as mutações patrimoniais. As exceções são aquelas explicitadas na própria lei.
No capítulo 3 do Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações o item 3.1.5.3 trata do "Princípio da Realização da Receita", com o enunciado abaixo:
"A receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro pela Contabilidade, quando produtos, ou serviços produzidos o prestados pela Entidade são transferidos para outra Entidade ou pessoa física com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de pagamento especificado perante a entidade produtora..."
Aplicando o enunciado ao caso em questão temos que o Banco Bradesco Financiamentos (antigo Banco Finasa BMC) transferiu para o BMC Fundo de Investimento Crédito Consignado - INSS créditos de sua propriedade, com a anuência deste e mediante pagamento. Dessa forma deveria ter reconhecido a receita no momento da transferência.
Porém, o resultado da cessão dos direitos creditórios não foi reconhecido por ocasião da cessão e sim pelo prazo da cessão.
O Banco Bradesco Financiamentos (antigo Banco Finasa BMC) cedeu e transferiu ao BMC Fundo de investimento em Direitos Creditórios Credito Consignado, sem qualquer direito de regresso ou coobrigação do Cedente, os Direitos Creditórios descritos na relação de Direitos Creditórios Cedidos. Ou seja, foi uma cessão definitiva sem nenhuma coobrigação ou direito de regresso por parte do ao BMC Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Credito Consignado. Dessa forma, não existe nenhuma razão do resultado dessa cessão ser apropriado pelo prazo dos créditos.
O resultado de R$ 41.849.610,18 deve ser sido reconhecido integralmente no ano de 2008, obedecendo aos princípios contábeis, regime de competência e legislação tributária. Reconheceu somente R$6.166.970,77.
Considerando o exposto, o valor de R$35.682.639,41 será adicionado na apuração do Lucro Real e na Base de Cálculo da CSLL do ano calendário de 2008, conforme artigos 247, 248, 249, inciso II, 251, 273, 277 e 278 do RIR 99.
2) PERDAS EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
[...]
3) DESPESAS DE AMORTIZAÇÃO 
O Banco Bradesco Financiamentos reconheceu na Linha 22 da Ficha 05B da DIPJ no ano calendário 2008, "Encargos de Depreciação e Amortização", o valor de R$136.769.153,75.
Foi intimado a apresentar a origem do valor, detalhando quais empresas foram incorporadas e também a apresentar fundamentos, cálculos, laudos de avaliação, fluxos de pagamentos e contabilização por ocasião das aquisições das empresas. Informou que no período de março a dezembro de 2008 foi amortizado o valor de R$83.819.039,83, referente à incorporação da Milão Holdings.
Com relação à apresentação dos fundamentos, cálculos, laudos de avaliações, fluxos de pagamentos e contabilização por ocasião das aquisições das referidas empresas, informou que toda a documentação foi apresentada no atendimento da Ação Fiscal objeto do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) / Registro de Procedimento Fiscal (RPF) nº 0816600-2009-000529-7. Nessa Ação Fiscal o valor de R$ 5.260.609,13, referente à amortização de ágio no mês de março de 2008, devido à incorporação da Milão Holdings, foi adicionado de ofício na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. A autuação é objeto do processo nº 16327.721708/2011-16.
O montante de R$ 83.819.039,83 é referente à amortização de uma parcela do ágio de R$ 631.273.103,20, apurado na incorporação da Milão Holding Ltda - CNPJ n° 08.427.524/0001-75 ("MILÃO").
O Termo de Verificação lista diversos documentos apresentados pelo interessado referente à reestruturação societária envolvendo do ágio acima referido.
Da análise dos documentos apresentados, a fiscalização entendeu o seguinte:
A parcela do ágio proveniente da inclusão das despesas de Ajustes de "Due-Diligence" no resultado do mês de agosto de 2007 não está fundamentada em rentabilidade futura, na forma do disposto no inciso II, do § 2°, do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598/77.
Assim, de plano, importaria glosar as despesas de Ajustes de "Due-Diligence" na determinação do valor do ágio, e conseqüentemente, no valor das parcelas mensais de ágio até então amortizadas, por descumprimento do disposto no dispositivo legal acima citado.
No entanto, ainda segundo a fiscalização, todo o ágio apurado na compra do BMC pelo BRADESCO não atendeu aos requisitos legais para a sua dedutibilidade.
O ágio aqui tratado teve origem na aquisição do BMC pelo BRADESCO conforme "Instrumento Particular de Compromisso de Incorporação de Ações e Outras Avenças", celebrado em 23/01/2007, para aquisição de 100% das ações de emissão do BMC pelo BRADESCO, objeto de Fato Relevante publicado em 25 e 26/01/2007, em atendimento ao disposto na Instrução CVM n° 358, de 01/01/2002.
As avaliações dos patrimônios das sociedades foram feitas conforme segue:
1) a valor contábil em Balanços Patrimoniais levantados pelo BRADESCO e BMC, em 31/12/2006, auditados pela PricewaterhouseCoopers e KPMG Auditores Independentes; 
2) a valor econômico do BMC avaliado pela Ernest & Young Assessoria Empresarial Ltda. na mesma data; 
Em 31/12/2006, o capital social do BMC era de R$ 180.669.592,25, dividido em 110.939.034 ações ordinárias e 104.499.391 ações preferenciais.
De acordo com os Balanços Patrimoniais específicos das sociedades levantados em 31/12/2006 foram apurados os seguintes Patrimônios Líquidos Contábeis:
- BMC - R$ 284.584.311,99 
- BRADESCO - R$ 24.636.361.909,09 
A efetivação do investimento (aquisição) se deu em 24.08.2007, conforme Ata da AGE do Banco BMC, mediante critérios de relação de substituição de ações previamente definidos no "Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação da Totalidade das Ações Representativas do Capital Social do Banco BMC S/A", a saber:
Foi atribuído o valor de R$ 789.559.000,00 às 215.438.425 ações do BMC, equivalente a R$ 3,664894041 por ação; 
Foi atribuído o valor de R$ 84,902779 por ação do BRADESCO, com base na cotação média diária das ações ordinárias e preferenciais de emissão do BRADESCO verificada nos pregões realizados na Bolsa de Valores de São Paulo, no período compreendido entre os dias 08 e 22/01/2007; 
Considerando o valor econômico de R$ 3,66489041 do BMC e o valor de R$ 84,902779 por ação do BRADESCO, a relação de troca foi de R$ 0,086331545 fração de ação do BRADESCO (0,043166014 fração de ação ordinária e 0,043165531 de ação preferencial) para cada ação de emissão do BMC, já considerado os efeitos da bonificação de 100% das ações efetivada na AGE do BRADESCO de 12/03/2007; 
Assim, foram atribuídas aos acionistas do BMC em substituição às ações de que eram proprietários, 18.599.132 novas ações nominativas escriturais, sem valor nominal, sendo 9.299.618 ordinárias e 9.299.514 preferenciais, representativas do capital social do BRADESCO, mantendo-se a mesma proporção de ações ordinárias e preferenciais existentes no capital social do BRADESCO na época da assinatura do compromisso para incorporação das ações de emissão do BMC.
Importa salientar que para a avaliação econômico-financeira do BMC, foi adotada a metodologia de Fluxo de Caixa Descontado. Este método é reconhecido como o que mais traduz o valor econômico de um empreendimento, sendo utilizado pela maioria das empresas, e é tido como o modelo que melhor determina o valor relativo entre companhias. Consiste na projeção do comportamento futuro dos parâmetros econômicos básicos do Banco.
O valor do Banco BMC avaliado pela Ernest & Young foi de R$ 789.559.000,00, mesmo valor pago pelo Bradesco.
Com vistas a antecipar os efeitos tributários da amortização do ágio, o BRADESCO, após a aquisição do BMC, desencadeou um processo de reorganização societária ocorrida no período de agosto de 2007 a abril de 2008, envolvendo a empresa Milão Holdings Ltda, o Banco FINASA S/A e o Banco BMC S/A (BMC, Bradesco Financiamento, contribuinte).
Inicialmente, em 30/08/2007, o BRADESCO transferiu o investimento no BMC para a MILÃO, mediante aumento de capital e passou a deter cem por cento do capital social da MILÃO. Posteriormente, a MILÃO foi incorporada pelo Banco FINASA que era subsidiária integral do BRADESCO, e finalmente o Banco FINASA foi incorporado pelo próprio BMC que passou a ser subsidiária integral do BRADESCO, voltando a situação fática inicial, ou seja, o BRADESCO como detentor de cem por cento do Capital do BMC.
Nesta reorganização societária o ágio, que inicialmente deveria ser amortizado pelo BRADESCO, passou a ser amortizado pela MILÃO, posteriormente pelo Banco FINASA que incorporou a MILÃO, e, finalmente, pelo próprio BMC que incorporou o Banco FINASA.
Para o prosseguimento da análise dos fatos até então narrados, convém discorrermos sobre a empresa Milão Holdings Ltda. que recebeu o investimento do BRADESCO no BMC. A MILÃO, empresa de participação pertencente ao conglomerado Bradesco, nasceu em outubro de 2006, e tinha como sócios a União Participações Ltda. - CNPJ n° 05.892.410/000108, com 99,90%, cujo sócio era a Bradesplan Participações - CNPJ nº 61.782.769/000101 com 99,99% e o BRADESCO com 0,01% participação no capital social, e a própria Bradesplan Participações com 0,10% de participação no capital. O capital social era de R$1.000,00. Em 30/08/07 o BRADESCO transferiu o investimento no BMC mediante aumento do capital da MILÃO de R$ 789.559.000,00 a qual passou a deter 100% do Capital do Banco BMC S/A (BMC) que era de R$ 196.482.975,00. A sócia cotista Bradesplan Participações retirou-se da sociedade em 29/04/2008, cedendo e transferindo 1 (uma) cota de que era titular ao BRADESCO. Em consequência, o BRADESCO passa a deter a totalidade do capital social da MILÃO, representado por 789.560.000 cotas.
No recebimento do investimento do BRADESCO, a MILÃO realizou os seguintes lançamentos contábeis:
Data: 30.08.2007 
Débito: 1.3.1.1.1.181 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e Controladas Banco BMC S/A 
Valor: R$ 789.559.000,00 
Crédito: 2.8.1.1.1.001 - Passivo - Patrimônio Líquido Capital Social 
Valor: R$ 789.559.000,00 
Histórico: Vr. Ref. Aumento de Capital elevando-o de R$1.000,00 para R$789.560.000,00, com a emissão de 789.559.000 cotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, com o Ativo Permanente (Investimentos) do Banco BMC S/A, conforme Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social � 2ª Alteração desta data.
Débito: 1.3.1.1.2.047 � Ativo - Ágio em Investimentos � Ágio Banco BMC S/A 
Valor: R$ 631.273.103,20 
Crédito: 1.3.1.1.1.181 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e Controladas Banco BMC S/A 
Valor: R$ 631.273.103,20
Histórico: Valor referente ao Ágio relativo ao aumento do Capital Social mediante a emissão de 789.559.000 cotas do Banco BMC S/A 
Débito: 5.1.3.1.7.008 - Operacionais Administrativas Despesas com Provisão para Amortização de Ágio - Banco BMC S/A 
Valor: R$ 631.273.103,20 
Crédito: 1.3.1.1.7.013 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e Controladas Provisão para Amortizações de Ágio em Investimento Banco BMC S/A 
Valor: R$ 631.273.103,20 
Histórico: Vr. Ref. A provisão da Amortização do Ágio relativo ao aumento do Capital Social mediante a emissão de 789.559.000 cotas do BMC S/A 
O total do ágio amortizado pela MILÃO, no período compreendido entre 30/09/2007 a 31/03/2008, no valor de R$ 36.824.263,70, correspondente a sete parcelas de R$ 5.260.609,10, não teve qualquer efeito fiscal. Os lançamentos contábeis foram efetuados a débito da conta contábil COSIF n° 1.3.1.1.7.013 - Provisão para amortização de ÁgioBanco BMC S/A e a crédito da conta do ativo COSIF n° 1.3.1.1.4.038 - Ágio em investimentos - Amortização de Ágio Banco BMC S/A.
Na sequência do processo de reorganização societária, o Banco FINASA, após dois sucessivos aumentos de capital, a fim de promover o necessário equilíbrio patrimonial entre ele e a empresa MILÃO, incorporou a MILÃO, conforme Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação, firmado entre o Banco Finasa S/A (Sociedade Incorporadora) e Milão Holdings Ltda (Sociedade Incorporada), em 28/04/2008, e aprovado pela Assembleia Ordinária e Extraordinária realizadas cumulativamente, em 29/04/08. A Ata da AGOE que aprovou a incorporação foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo � JUCESP, em 03/12/2008.
O motivo da incorporação alegado foi: "a reorganização societária objetivando transferência do controle societário do BMC, da MILÃO (sociedade incorporada) para o FINASA (sociedade incorporadora), como passo necessário para futuro alinhamento das linhas de negócios do FINASA e BMC, a ser implementado na sequência ao presente processo, ao mesmo tempo permitindo desde já a racionalização e, consequentemente, redução dos custos operacionais, administrativos e legais advindos da manutenção da MILÃO."
A relação de troca de ações foi calculada entre os Patrimônios Líquidos Contábeis das sociedades apurados em Balanços Patrimoniais levantados em 31.03.2008. Aprovada a operação houve um aumento de capital no Banco FINASA de R$ 404.230.395,59, mediante a emissão de 531.987.517 novas ações ordinárias nominativas escriturais, sem valor nominal, que foram atribuídas ao BRADESCO, em substituição as 789.560.000 cotas de emissão da MILÃO, que foram extintas.
Os lançamentos contábeis efetuados pelo Banco FINASA foram os seguintes:
Data: 29.04.2008
Débito: 2.1.2.10.15.4 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e Controladas - Outras Participações - MEP Milão Holdings 
Valor: R$ 189.597.301,83 
Débito: 2.1.2.10.15.4 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e Controladas Outras Participações - MEP Ágio Milão Holdings 
Valor: R$ 631.273.103,20 
Crédito: 6.1.1.00.004 - Passivo - Patrimônio Líquido - Capital Social - Ações ordinárias - País 
Valor: R$789.559.000,00 
Histórico: Incorporação de saldos da Milão Holdings 31/03/08 
Em 30/04/2008 o Banco FINASA amortizou uma parcela do Ágio correspondente a 1/120 avos, no valor de R$5.260.609,19, totalizando até esta data 8/120 avos do valor do ágio, mediante o seguinte lançamento:
Data: 30.04.2008 
Débito: 8.1.9.99.00.6 - Outras Despesas Operacionais Amortização de Ágio 
Valor: R$ 5.260.609,19 
Débito: 1.8.8.92.00.4 - Ativo - Devedores Diversos Pais (conta interna 18-9509-5)
Valor: R$ 5.260.609,19 
Histórico: Reversão de amortização de Ágio - Banco BMC 
Concluindo o processo de reorganização societária, o BMC incorporou o Banco FINASA, conforme Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação, firmado entre o Banco FINASA BMC S/A (BMC) (Sociedade Incorporadora) e Banco FINASA S/A (Sociedade Incorporada), datado de 28/04/2008, e aprovado em 30/04/08, conforme Ata da Assembleia Extraordinária, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP em 10/11/09.
O objetivo visado pela operação de incorporação foi: "a reorganização societária objetivando o alinhamento das linhas de negócios dos Bancos FINASA e BMC, o que dotará o BMC de estrutura de capital e operacional, compatíveis com o crescimento projetado das operações de crédito e de serviços financeiros, ao mesmo tempo permitindo desde já a racionalização e, consequentemente, redução dos custos operacionais, administrativos e legais decorrentes da unificação dessas estruturas".
O cálculo da relação de troca de ações foi efetuado com base nos Patrimônios Líquidos Contábeis das sociedades apurados em Balanços Patrimoniais específicos levantados em 31.03.2008. O PL do BMC apurado foi de R$ 189.597.301,83 e o PL do Banco FINASA de R$11.890.473.871,94, que, considerados os efeitos subsequentes do aumento de capital efetivado em 3.4.2008, no valor de R$5.000.000,00, e do aumento por incorporação da Milão Holdings, efetivada em 29/04/08, no montante de R$ 404.230.395,59, e eliminando-se, para efeito de relação de troca, o ajuste positivo de R$ 2.079.597,38 da Marcação de Títulos e Valores Mobiliários a Valor de Mercado e o valor do investimento no FINASA BMC no montante de R$ 189.597.301,83, que passou a deter por incorporação da MILÃO, em 29.04.2008, passa a totalizar R$11.698.796.972,73.
Aprovada a operação de incorporação, o capital do BMC aumentou de R$ 180.669.592,25 para R$ 11.879.466.564,98, mediante a emissão de 13.293.281.972 novas ações ordinárias nominativas escriturais, sem valor nominal, atribuídas ao BRADESCO, em substituição as 15.396.204.781 ações de emissão do Banco FINASA, e que foram extintas. As outras 249.519.578 ações ordinárias, nominativas escriturais, sem valor nominal, de emissão do Banco FINASA eliminadas no cálculo da relação de troca, de titularidade do Bradesco, também foram extintas. Em consequência, as 215.438.425 ações ordinárias, nominativas escriturais, sem valor nominal, no valor de R$789.5559.00,00, representativas do capital social do BMC, foram transferidas ao Banco Bradesco S/A, uma vez que representavam o patrimônio líquido do BMC refletido no Banco FINASA.
O resultado final destas sequências de operações de reorganização societárias é o retorno à situação fática vivida no momento da aquisição do BMC pelo BRADESCO, ou seja, o BRADESCO continua controlador do BMC, sendo que não ocorreu a alienação ou liquidação do investimento por incorporação, na forma do disposto no art. 386 do RIR/99, e o BMC prossegue com a amortização do Ágio gerado pela sua própria aquisição. Assim, conclui-se que este ágio não é passível de dedução, considerando que foi objeto de aquisição direta de ações e não passou ao patrimônio do BRADESCO por evento de incorporação.
Podemos afirmar que um dos objetivos almejados pelo BRADESCO era manter a estrutura do BMC, um banco com forte atuação no mercado de crédito, voltado principalmente para operações de crédito às empresas de médio porte com garantias de recebíveis e empréstimos consignados às pessoas físicas, conforme item 6 do Laudo de Avaliação Econômico-Financeira do Banco BMC S/A, unindo-o ao Banco FINASA, um banco com forte atuação no mercado de empréstimos e financiamentos e de veículos, e operações de Leasing.
O Bradesco pretendeu desde o inicio, também, obter o incentivo fiscal presente nos arts. 7° e 8º da Lei n° 9.532/97, e, para alcançar este objetivo, promoveu indevidamente a antecipação da amortização do ágio previsto na referida norma, mediante reorganizações societárias.
O incentivo fiscal pretendido consiste em computar como despesa o valor do ágio na aquisição de participação societária, antes que ocorra a alienação ou liquidação do investimento por incorporação, fusão ou cisão. Assim, tal benefício só poderia ser alcançado se ocorresse uma das hipóteses das operações citadas.
O incentivo fiscal referido permite que uma empresa "A" (incorporadora) que incorporar outra empresa "B" (incorporada), da qual detenha a propriedade de participação societária, adquirida com ágio, cujo fundamento seja a expectativa de rentabilidade futura, amortize o valor do ágio nos balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados após a incorporação, à razão de 1/60 avos, no máximo, para cada mês do período de apuração. Também é admitida a incorporação da empresa "A" pela empresa "B", às avessas.
No caso concreto a empresa "A" (incorporadora) é o BRADESCO e a empresa "B" (incorporada) é o BMC.
Se assim não proceder, fica o contribuinte enquadrado no artigo 391 do RIR/99, que determina que �as contrapartidas da amortização do ágio não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426.�
Portanto, o ágio, a principio, não é amortizável na determinação do lucro real, a não ser no momento da alienação ou liquidação do investimento, conforme disposto no art. 426 do RIR/99, quando o ágio deve ser computado na determinação do valor contábil para efeito de apurar o ganho ou perda de capital.
Diante do exposto, é fácil perceber que a MILÃO foi usada como empresa veículo, assim chamada por ser uma sociedade que existiu apenas com finalidade de figurar na titularidade das participações societárias por curto período de tempo, servindo apenas para transportar o ágio e antecipar a sua amortização. Caso o ágio permanecesse assim registrado na empresa veículo não poderia alcançar a eficácia da norma jurídica instituidora do incentivo fiscal. Fez-se necessário que este ágio fosse transportado para a empresa geradora de lucros suficientes à amortização do ágio, no caso para o Banco FINASA, e, posteriormente, ao BMC que amortiza o ágio fundamentado na sua própria rentabilidade. Estando o ágio na incorporadora inicia-se a fruição do incentivo fiscal.
Com a incorporação da MILÃO, o Banco FINASA tornou-se controladora do BMC. Posteriormente, o BMC incorporou o Banco FINASA, continuando a amortizar o ágio de si próprio. Sendo assim, se pode concluir que o FINASA também serviu de empresa veículo para a amortização do ágio.
A MILÃO, na sua curta existência, permaneceu "inativa", e apresentou a Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, do ano-calendário de 2007, com esse status. Na DIPJ do ano-calendário de 2008 consta apenas uma operação: o recebimento do patrimônio do Banco BMC, em trânsito para o Banco FINASA, com ágio fundamentado em rentabilidade futura. Sua existência se justifica apenas para ser usada como veículo na realização de um planejamento tributário, aqui mediante reorganizações societárias em sequências preordenadas, desaparecendo em seguida por incorporação.
No jargão do planejamento tributário a MILÃO é conhecida como sociedade fictícia: "a pessoa jurídica é apenas de papel, não materializa nenhum empreendimento que a lastreie; é mera sociedade de papel.� É criada para participar de determinado negócio ou receber determinado patrimônio em trânsito para outra pessoa jurídica, eventualmente ligada à figura do ágio; feito isto, pode desaparecer.
Em resumo, o único papel da MILÃO em todo o processo foi: a) receber o patrimônio do BMC do BRADESCO, em 30/08/2007, seis dias após a realização da AGE do BMC que aprovou a sua aquisição pelo BRADESCO, em 24/08/07, carregando consigo o ágio apurado; b) ser incorporada pelo Banco FINASA, em 29/04/2008, desaparecendo oito meses após receber o patrimônio do BMC e; c) tornar possível a amortização do ágio.
Para a justificação das razões econômicas que levaram o BRADESCO a transferir para a MILÃO o patrimônio do BMC, a fiscalização solicitou ao contribuinte, no item 7 da intimação lavrada em 02/06/2011, que apresentasse cópia do Ato Societário que transferiu a totalidade das ações de emissão do Banco BMC pertencentes ao BRADESCO, em 24/08/2007, por força do evento societário de aquisição das ações do Banco BMC S/A para a Milão Holdings Ltda, cuja ficha 52 da DIPJ, relativa ao ano-calendário de 2007 - Participação em Coligadas e Controladas - revela participação de 100% no capital social do Banco BMC S/A. No entanto, não foi fornecido o documento solicitado e tampouco esclarecido os motivos da transferência. No seu lugar foi reapresentada a Ata da AGE do BMC de 24/08/2007 que aprovou a incorporação de ações.
Face à ausência desta documentação, a fiscalização afirma que não existem motivos autônomos que justifiquem a utilização da empresa fictícia, nem, tampouco, das operações estruturadas em sequencia (step transacions) perpetradas.
Saliente-se que não se nega ao contribuinte a liberdade individual de organizar seus negócios, de modo a pagar o menor tributo, mas questiona-se os meios do seu exercício. O próprio ordenamento jurídico impõe limites ao exercício dessa liberdade, constituindo abuso de direito a extrapolação destes limites.
A fiscalização afirma que o encadeamento das step transacions, mediante a utilização da empresa fictícia MILÃO, teve como propósito tributário antecipar a amortização da despesa de ágio proveniente da aquisição do BMC.
O planejamento tributário encadeado pelo BRADESCO consistiu em fraude à lei, prevista no artigo 166, VI, da Lei 10.406/2002 (Código Civil de 2002) � É nulo o negócio jurídico quando tiver por objetivo fraudar lei imperativa� 
Segundo Marco Aurélio Greco (Op. Cit. p. 241):
"Nesta figura, estamos perante duas normas (ou uma norma e uma ausência de previsão expressa) do ordenamento:
a) uma norma imperativa de tributação que se considera indesejada à qual o contribuinte não quer se submeter (a norma contornada): e 
b) uma norma ou uma ausência de previsão expressa, que o contribuinte utiliza para evitar a norma contornada (a norma de contorno).
Na fraude à lei o contribuinte monta determinada estrutura negocial que se enquadre na norma de contorno para, desta forma, numa expressão coloquial, "driblar" a norma contornada. Com isto pretende fazer com que a situação concreta seja regulada pela norma de contorno, com o que ficaria afastada a aplicação da norma de tributação (ou tributação mais onerosa)."
Adaptando-se a definição ao presente caso, a fiscalização afirma:
1 - Norma contornada: artigo 391, do RIR/99; 
Art. 391. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426.
2 - Norma de contorno: artigo 386 III cc § 6°, II, do RIR/99; 
Art. 386. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior:
(...)
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do § 2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (...)
§ 6° O disposto neste artigo aplica- se, inclusive, quando:
II - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
(...)
3 - Situação concreta: aquisição pelo Banco Bradesco de 100% da participação societária do Banco BMC S/A, com ágio fundamentado em rentabilidade futura; 
4 - Estrutura negocial montada: utilização da MILÃO (empresa fictícia) para, após sua incorporação, tornar aplicável a norma de contorno, ou seja, a permissão para a antecipação da amortização do ágio para fins tributários.
O BRADESCO estaria proibido de amortizar, para fins tributários, o ágio oriundo da aquisição do BMC, exceto no caso de alienação ou liquidação (incorporação) da participação societária, o que não ocorreu (norma contornada, art. 391, do RIR/99).
Para fugir a esta proibição o BRADESCO montou uma estrutura negocial que se enquadrava à norma de contorno (artigo 386, III cc § 6°, II, do RIR/99), ou seja, usou a MILÃO, sua controlada, para servir de transporte do ágio para, logo após, promover a sua incorporação.
Os atos praticados pelo contribuinte devem se revestir de razões econômico-financeiras, comercial ou societária que os justifiquem, e não somente embutir exclusivamente a finalidade de pagar menos tributos.
Desta forma, não há razão para se aceitar esta construção arquitetada pelo BRADESCO para antecipar a amortização do ágio para fins tributários, efetuada através da montagem de operações estruturadas em sequência, utilizando-se de uma empresa fictícia.
A despesa de amortização de ágio lançada pelo contribuinte em 31/12/2008, no valor de R$ 78.558.430,70, correspondente à amortização, no período de maio de 2008 a dezembro de 2008, afetou a apuração do lucro real no cômputo da Linha 22, da Ficha 05B, da DIPJ do ano-calendário 2008 - Encargos de Depreciação e Amortização, razão pela qual, será adicionada de ofício, na determinação do Lucro Real e da Base e Cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), na forma do disposto nos artigos 249, inciso I, 251, 299, 324, §§ 25 e 49, e 325 do RIR/99.
Inconformado, o interessado apresentou impugnação, em 20/02/2013 (fls. 4.782/4.893), alegando, em síntese, o seguinte:
Preliminarmente 
- Reexame do período fiscalizado sem a autorização do superior hierárquico. Violação da lei por descumprimento do art. 906 RIR e do art. 42 do Decreto n° 7.574/2011.
. que a presente ação fiscal possui respaldo no Mandado de Procedimento Fiscal � MPF n° 08.1.66.00-2010-00557-2, de 22/12/2010, o qual nada registra acerca da CSLL.
. que anteriormente à lavratura do presente mandado objeto deste processo, já havia outra ação fiscal, objeto de outro Mandado de Procedimento Fiscal (08.01.66-2009-00529-7, em 10.11.2009), com foco na apuração do mesmo tributo, e mesmo período de apuração.
. que a primeira ação fiscal somente foi encerrada em 08.12.2011, com a lavratura do Auto de Infração, tombado sob o n° 16327.721708/2011-16, no qual a infração imputada foi o aproveitamento indevido do ágio no ano-calendário de 2008.
. que, não obstante o mesmo ágio e mesmo ano-calendário/período, os fatos atinentes ao presente processo foram objeto de duas fiscalizações distintas, baseadas em diferentes Mandados de Procedimento Fiscal � MPF.
. que não consta no presente processo autorização expressa e escrita assinada pelo Delegado da Receita Federal da jurisdição da Contribuinte, conforme previsão contida no art. 906 do RIR/1999, e art. 42 do Decreto n° 7.574/2011, tendo havido um novo exame no período fiscalizado, sem a devida autorização escrita e assinada pela autoridade hierarquicamente superior, o que macula a 2ª fiscalização de vício insanável.
. que é nulo o ato expedido pelo AFRB, sem autorização do seu superior hierárquico, nos termos do artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972.
. que não vale alegar que o MPF emitido substituiria tal autorização pois, ao contrário do MPF que é uma autorização geral, a autorização para o reexame de período já fiscalizado e, no caso, objeto de autuação, deve ser específica e expressa; cita ementas de acórdãos do CARF.
No mérito 
- Com relação à amortização do ágio.
. que as reorganizações societárias do mundo financeiro têm dinâmica e regras próprias, só acessíveis para quem se aprofunda nos seus meandros e suas particularidades, que são especialmente complexos, quando envolve a movimentação de um grande conglomerado empresarial, como é o caso deste dos autos.
. que não é de estranhar, portanto, que tenha escapado à fiscalização da Receita Federal do Brasil a realidade estratégica das instituições financeiras aqui discutidas.
. que o BRADESCO, com o fim de conquistar o segmento de crédito ao consumo e poder enfrentar a acirrada concorrência: consignado, de automóveis, bens, pequenas empresas e correlatos, procedeu a uma reorganização societária no grupo, seja fortalecendo uma já controlada (FINASA), seja adquirindo outra empresa concorrente que vinha se destacando na praça (BMC).
. que a FINASA (antigo Continental Banco S/A) foi adquirida pelo BRADESCO, desde o ano de 1998, com o objetivo negocial de atuar no ramo do crédito de automóveis.
. que, como o crédito de consumo/popular é um segmento apartável das operações usuais do BRADESCO, não seria conveniente, por questões econômico-empresariais, trazer essa frente de atuação para dentro da principal empresa do grupo, pois poderia causar perda de eficiência, já que as duas empresas (FINASA e BMC) precisariam de administração específica e especializada.
. que tais instituições visam atender, também, não correntistas do BRADESCO, daí sendo mais eficazes atuando separadamente, pois, além de não criarem barreiras para clientes de outros bancos, poderiam fazer mais na busca de seduzir nova clientela para o BRADESCO, justamente pela excelência nos produtos e serviços ofertados.
. que esse primeiro norte explica porque o BRADESCO não fez a negociação de forma a incorporar de imediato o BMC: o cumprimento de um propósito negocial maior.
. que seria mais cômodo e bastante vantajoso para fins tributários, se este fosse o foco, adotar tal caminho, pois a amortização do ágio na aquisição do próprio BMC já poderia ser deduzida de pronto com o consequente ganho tributário.
. que não se trata de operações visando ganho fiscal. Esse nunca foi o propósito da reorganização societária. Inclusive, toda a reorganização transcorreu durante um longo período de tempo de quase três anos (entre os anos de 2006 e 2009), até todas as etapas estarem consolidadas.
. que causa perplexidade ver uma autuação acusando de ter havido uma reorganização societária com o "único e exclusivo" objetivo de obter vantagem fiscal por meio de uma suposta "empresa fictícia", utilizada em um planejamento tributário artificial, quando justamente o que não houve foi tal desiderato.
. que, ao invés de incorporar o BMC, e passar tranquilamente a amortizar o ágio, o BRADESCO preferiu cumprir seu verdadeiro propósito negocial, com causa econômica, inserido em um contexto de um real plano de negócios.
. que todas as operações tiveram como objetivo realizar um verdadeiro propósito negocial estratégico, real e legítimo, já que o Bradesco não precisava dessa reorganização societária complexa para usufruir da amortização do ágio, pois bastava incorporar de imediato BMC.
. que, na dinâmica da real vida empresarial, os fatos acontecem em vista os propósitos negociais e as razões econômico-societárias que justificam as realizações de negócios, que também devem obedecer às regras dos órgãos controladores, que, às vezes, é diversa da interpretação fiscal.
. que o Bradesco fez a reorganização societária, porque era imperativo para um melhor posicionamento no mercado, para expansão dos seus negócios e para sua prática de governança, sem preocupação imediata com ganho tributário.
. que em cumprimento às normas societárias e às Instruções CVM n° 319/1999 e n° 358/2002, o BRADESCO informou em 24.01.2007 aos seus acionistas, e em 08.08.2007 ao mercado, os Fatos Relevantes que justificaram o propósito negocial da operação de aquisição do BMC.
. que a operação teve seu curso do ano de 2006 até o ano de 2009 e que o BMC (Banco Bradesco Financiamentos) permanece no grupo BRADESCO até hoje.
. que essa operação não poderá jamais ser confundida com nenhuma outra, pois não guarda qualquer semelhança com quaisquer operações artificiais de ágio (p.ex. "casa e separa").
. que, acerca do preço de aquisição do BMC pelo BRADESCO, as partes estavam amparadas por laudos das mais respeitadas empresas do mundo.
. que, especificamente para o BRADESCO, a conceituada empresa de consultoria Ernst & Young elaborou um Laudo de Avaliação Econômico-Financeira, no qual ficou fundamentada a rentabilidade futura, apurada com base em fluxo de caixa descontado, ficando detalhado o dispêndio de um ágio na aquisição.
. que o ágio foi produzido entre partes independentes, sem vinculação.
. que deve ser acentuado que o ágio, que ao final foi alvo da autuação, é o mesmo gerado na aquisição do BMC pelo BRADESCO. Ou seja, mesmo após todos os passos da reorganização empresarial, não surgiu acréscimo ao ágio, portanto não se trata de ágio das operações posteriores de reorganização, mas o mesmo da aquisição inicial do BMC. Não há, por conseguinte, ágio interno.
. que o Laudo de Rentabilidade Futura não foi afetado pelo ajuste de due diligence.
. que a due diligence decorreu da necessidade de serem cumpridas normas do BACEN e da CVM, no sentido de indicar os acertamentos que deveriam ser feitos para fins dos registros contábeis das operações societárias.
. que só assim se chegou ao Patrimônio Líquido preciso, o que permitiu o cálculo definitivo do ágio, pois já se estava de posse do acréscimo avaliado por rentabilidade futura.
. que o ágio contabilizado está conforme todos os requisitos legais.
. que o ágio existe, foi pago e ficou comprovada a respectiva rentabilidade futura e a sua origem, o que não foi questionado pela autoridade fiscal.
. que o BRADESCO, desde o ano de 1998, já possuía entre os seus negócios o FINASA, o qual executava uma atividade complementar às atividades exercidas pelo BMC.
. que ao adquirir o BMC tinha, na verdade, como objetivo a incorporação dessas instituições, evitando redundâncias e desperdícios, mas, por razões operacionais, administrativas e necessidade dos ajustes de sistemas tecnológicos e cadastrais, isso não poderia acontecer de imediato.
. que, nesse contexto, a utilização de MILÃO dentro dessa estrutura foi necessária para que o BRADESCO atingisse seus objetivos (integração de sistemas e das linhas de negócios, ampliação das operações de crédito ao consumo e fortalecimento do crédito consignado).
. que, dentro do plano estratégico de reorganização do BRADESCO, para que pudesse expandir seus negócios na área de crédito, de tal modo que pudesse englobar não só o crédito de veículos, pessoas jurídicas, mas, também, os créditos consignados das pessoas físicas, clientes e não clientes, bem assim no intuito de criar sinergias e unificar sistemas tecnológicos e operacionais, era imprescindível que houvesse uma empresa para unificar todas as demais e propiciar a junção.
. que a operação da transferência do controle do BMC, do BRADESCO para a MILÃO, acontecida na data de 30.08.2007, foi devidamente comunicada ao Bacen, como foi detalhado e explicitado o propósito negocial da operação, o que foi efetivamente autorizado e aprovado pelo Bacen, conforme comunicado datado de 14.10.2008.
. que foi necessária a participação de MILÃO, uma holding com objeto social de participação no patrimônio de instituições financeiras, que cumpriu esse papel por 8 meses, até que houvesse a imprescindível integração dos sistemas administrativo-operacional-tecnológico, e tudo já estivesse sido aprovado pelo BACEN, o que aconteceu em 14.10.2008.
. que é inteiramente descabida e equivocada a acusação da ilustre autoridade fiscal de que MILÃO era uma "empresa veículo fictícia", tanto é que não houve qualquer acusação de simulação e não houve aplicação de multa agravada. A empresa existia desde o ano de 2006, tendo cumprido com as suas obrigações fiscais perante a Receita Federal do Brasil, e apresentado as respectivas declarações até a data em que, tendo cumprido a sua finalidade como holding patrimonial, foi incorporada pela FINASA no ano de 2008.
. que, se existe algo fictício no entendimento da fiscalização, isso quer significar que há fingimento, algo ilusório, enganoso. Então, restaria concluir que houve no caso uma simulação, ao que a própria autoridade fiscal afastou. A fundamentação contraditória por si só já revela, de forma cristalina, o desacerto da autuação.
. que toda a operação realizada foi feita sempre observando as normas legais e todas, sem exceção, tiveram motivação econômica e fundamento negocial para serem implementadas.
. que a aquisição do BMC pelo BRADESCO e, posteriormente, a sua transferência a MILÃO está em conformidade com o planejamento negocial do grupo BRADESCO, que procurou centralizar as atividades de crédito ao consumo em uma única estrutura organizacional, tudo comunicado e autorizado pelo BACEN.
. que seis dias após a aquisição de ações do BMC, o BRADESCO já realizou o aumento de capital na MILÃO. Após esse fato, decorreram alguns meses para que o FINASA incorporasse MILÃO, tendo em vista que tal fato somente poderia ocorrer após a aprovação do BACEN, e após o tempo para os ajustes de sistemas, tecnológicos, administrativos etc.
. que um dia após a incorporação da MILÃO, o BMC incorporou a FINASA, restando assim cumprido o plano estratégico do BRADESCO.
. que essa incorporação da FINASA pelo BMC, última fase do processo de reorganização societária, obedeceu também a um propósito de estratégia empresário-negocial:
é que o BMC é quem deveria permanecer, pois ele é que já tinha todos os contratos de crédito consignado com entes públicos, que não poderiam ser automaticamente repassados caso houvesse a alteração na pessoa jurídica contratada.
. que, enfim, foi uma sucessão de eventos lícitos, marcada pelo melhor posicionamento econômico e administrativo de um conglomerado financeiro no mercado, dentro de uma estratégia empresarial, sem configurar planejamento tributário. Uma reorganização societária que primou pela transparência e perseguiu objetivos claros e definidos, com todos os atos aprovados pelo BACEN e CVM.
. que todos os fatos ocorreram com a maior publicidade, por meio de comunicados públicos e com notória repercussão, bem assim com registro nas suas demonstrações financeiras.
. que foram obedecidas todas as regras fiscais, contábeis e normas cogentes que disciplinam a reorganização societária, não tendo ocorrido qualquer violação de norma tributária ou tendo sido praticada qualquer infração.
. que, mesmo que MILÃO não participasse do processo de reorganização, ainda assim ter-se-ia conseguido idêntico resultado final, tanto quanto à governança corporativa, como para fins de amortização de ágio, cujo direito permaneceria.
. que o BACEN, no seu papel de proteger o sistema financeiro do Brasil, jamais iria aprovar uma operação desprovida de real motivação, montada artificialmente com a utilização de uma empresa fictícia.
. que a possibilidade de dedução, da base de cálculo do Imposto sobre a Renda, dos valores amortizados referentes ao ágio gerado com base no fundamento econômico de rentabilidade futura, possui natureza de benefício fiscal e como todo incentivo revela a intenção do Estado de estimular ou desestimular determinadas condutas.
. que para que haja o direito à dedução fiscal do ágio decorrente de aquisição de participação societária, o contribuinte deve cumprir os seguintes requisitos previstos no art. 7º, inciso III, da Lei nº 9.532/1997: (a) Adquirir de terceiro o investimento, por valor superior ao patrimônio líquido, bem como a existência do efetivo pagamento por tal investimento, seja mediante transferência de moedas seja por meio de transferência de bens; (b) O valor do investimento deve estar avaliado com fundamentação econômica de expectativa de rentabilidade futura, devidamente lastreado por laudo técnico que servirá de suporte para o registro da diferença entre o custo do investimento e o valor calculado com base no patrimônio líquido; (c) Ocorrência de fusão, incorporação ou cisão da investida ou investidora ou terceira entidade.
. que a interpretação da fiscalização, de que o ágio gerado pela aquisição do BMC pelo BRADESCO, só poderia ser aproveitado pelo próprio BRADESCO (se incorporasse o BMC) ou pelo BMC (se incorporasse o Bradesco), é subjetiva e equivocada, já que o ágio é um ativo que pode ser transferido para terceiros em operações de reorganização posterior à aquisição.
. que o que se pode coibir, na verdade, é que nas subsequentes operações societárias surja novo ágio, fato cuja ocorrência no caso presente sequer se insinuou, já que o valor do ágio comprovadamente sempre foi o mesmo (aquisição do BMC pelo Bradesco).
. que todos os requisitos foram integralmente cumpridos pela Contribuinte, gerando o direito ao aproveitamento do ágio.
. que, para que se caracterize determinada pessoa jurídica como empresa-veículo para fins fiscais, deve-se analisar os meios utilizados, sobretudo sob dois aspectos: a) densidade econômica e jurídica com que a operação foi construída e b) análise dos atos negociais em conjunto no sentido de entender a função de determinada empresa no processo de reorganização societária.
. que o fato de a empresa servir de suporte para o transporte de patrimônio não é, por si só, elemento indicativo de ilicitude ou violação da legislação tributária.
. que, diferentemente das empresas-veículo, são as empresas ou sociedades fictícias, que são aquelas pessoas jurídicas que, apesar de possuírem sócios, não exercem o seu objeto social. Apesar de juridicamente existentes, do ponto de vista formal, tais sociedades não exercem nenhum papel. Sua existência, inclusive, sempre se dá em curtíssimo período de tempo, na maioria das vezes em um único dia nasce e se extingue.
. que, para que seja aceita a intermediação de uma terceira empresa no processo, mister se faz que sejam atendidos dois requisitos essenciais: (a) dessa utilização não tenha resultado aparecimento de novo ágio; (b) e da operação não resulte economia de tributos diferente da que seria obtida sem a utilização da empresa veículo; cita ementa de acórdão do CARF.
Assim, da participação de MILÃO conclui-se que:
a existência de MILÃO não pode ser negada de fato ela teve existência real e efetiva, com participação na operação da reorganização societária; 
MILÃO exerceu o seu papel de holding, como consta no seu objetivo social, com vista a possibilitar a integração administrativo-operacional do plano de negócios; 
MILÃO teve duração temporal 8 meses até ser completado o projeto negocial; 
dela não resultou aparecimento de novo ágio; 
se retirada MILÃO da operação, como já demonstrado, não resultaria economia de tributo diferente da que seria obtida sem a sua existência
. que foram observadas as regras vigentes, não podendo sobreviver a autuação.
. que a norma que a fiscalização acusa de estar a Contribuinte enquadrada foi o art. 166, VI, do Código Civil/2002, que prescreve taxativamente a nulidade para atos realizados com o único objetivo de fraudar à lei, nulidade esta que deve ser pronunciada pelo Poder Judiciário (art. 168, parágrafo único, CC/2002).
. que expressão legal contida no Código Tributário Nacional � CTN, no que se refere à fraude (art. 149, inciso VII; art. 150 § 4º), não pode ser consignada como hipótese de fraude à lei (fraus legis), mas sim fraude no sentido de violação direta a determinada norma (contra legem), mediante conduta deliberada. E até por uma questão histórica do CTN, não se falava da figura da fraude à lei em matéria tributária, o que indica que o Código Tributário trata apenas da fraude como conduta que é passível de também ser alcançada pela norma penal, que é a fraude contrária à lei (contra legem).
. que a figura da fraude à lei, por conseguinte, como tratada na Lei Civil é diferente daquela figura prevista na Lei tributária.
. que se conclui que não se pode invocar os dispositivos da Lei Civil, no caso o art. 166, VI, como elemento justificador de lançamento tributário de ofício, quando se está diante da figura jurídica da fraude à lei.
. que os órgãos administrativos possuem competência para fazer o lançamento de ofício do crédito tributário, a partir da valoração dos fatos jurídicos e provas, apurados através do procedimento administrativo tributário, mas, legalmente, aplicando a lei civil, não podem decretar nulidade, competência esta reservada ao Poder Judiciário.
. que o sistema brasileiro não contém previsão legal nem sanção específica atinente ao aspecto da fraude à lei no direito tributário. Dessa forma, o que importará para o Direito Tributário é a atribuição das consequências jurídicas decorrentes de fraude à lei societária ou civil, mas nunca o uso da norma para justificar violação indireta de norma tributária.
. que, a prevalecer a equivocada interpretação da autoridade fiscal, toda a reorganização societária ocorrida deveria ter sido também anulada, inclusive com providências societárias de desfazimento e junto ao BACEN e CVM, o que não ocorreu.
. que a norma civil já contém a sua própria sanção, e, portanto, a respectiva incidência deverá se dar na sua completude e não só na parte que a interpretação subjetiva da autoridade fiscal entenda pertinente.
. que se pode concluir que, apesar de o Fisco, na qualidade de interessado, possuir legitimidade para requerer a decretação de nulidade de negócio jurídico por fraude à lei, assim como para promover lançamento de ofício em função da decretação da nulidade, a Autoridade Fiscal não detém competência para aplicação da sanção de fraude à lei prevista no art. 166, inciso VI, do Código Civil.
. que, ainda que se considere a possibilidade de a Administração Tributária poder requalificar os fatos jurídicos, quando presentes elementos de prova que apontem para a utilização de atos ou conjunto de atos tendentes a afastar a incidência de determinada norma tributária, a desconsideração ou requalificação do negócio jurídico deve estar lastreada em amplo conjunto probatório. Cita decisão proferida pelo STF, na qual decidiu que fraude não se presume.
. que, apesar do caráter objetivo da figura da fraude à lei, há necessidade, por parte de quem alega, de comprovar a existência de negócio jurídico que extrapole a ratio legis da norma de contorno com objetivo de não atingir a ratio legis da norma contornada, o que não ocorreu.
. que, no caso desta autuação, houve contradições insanáveis; que de acordo com a fl. 4757 do Termo de Verificação de Infração, a própria autoridade fiscal expressamente reconhece que não houve conduta ilícita ou violação da lei; contudo, de acordo com a lei tributária, em consonância com a nossa ordem jurídico-constitucional, e com fundamento no art. 166, VI, do Código Civil, somente poderia haver lançamento de ofício, cobrança de tributo e imposição de penalidade quando a conduta do contribuinte violasse ou infringisse uma lei, conforme prevê o art. 149 do CTN, o art. 926 do RIR/1999 e arts. 9º e 10 do Decreto nº 70.235/1972.
. que não tendo sido apurada e provada a ocorrência de infração ou violação da lei tributária, mas ao contrário, tendo a autoridade fiscal afirmado que não houve ilícito ou violação da lei tributária, não poderá haver a lavratura de auto de infração, cobrança de tributo ou imposição de penalidade.
. que, diante dos argumentos suscitados, muito menos há que se falar em ocorrência de fraude à lei nesta autuação sem a demonstração, respaldada em um conjunto de provas, de que o negócio jurídico ultrapassou a ratio legis da norma de contorno a fim de evitar o encontro com a ratio legis da norma contornada.
. que o fundamento legal da autuação é carente de elementos para fazer incidir a norma, o que faz a atuação ficar jejuna de fundamentação, portanto, também por isso, fica insubsistente a autuação.
- Com relação à cessão dos direitos creditórios
. que, apesar de já estarem encerrados os anos-calendários de 2009 a 2012, a fiscalização apenas se preocupou com o reconhecimento do resultado especificamente no ano-calendário de 2008.
. que o lançamento não merece prosperar, seja em função do erro de interpretação da fiscalização, quanto ao critério da competência para o reconhecimento do aspecto temporal da obrigação tributária, seja pela impossibilidade do lançamento de ofício, em função da ocorrência da inobservância da regra do parágrafo 1º do art. 247 do RIR/1999.
. que, como regra, a lei fiscal considera como período de competência aquele em que ocorre o fato gerador do tributo, aquele que se dá a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica do rendimento independentemente da disponibilidade financeira, reconhecendo como sendo este o momento em que deverão ser lançados contabilmente os débitos e créditos da pessoa jurídica.
. que o lançamento de ofício ficou lastreado na equivocada premissa de que, com a celebração do termo de cessão, já haveria a transferência integral do direito e, consequentemente, haveria a aquisição da disponibilidade jurídica e econômica da receita.
. que, conforme provado por meio da documentação carreada aos autos (Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras Avenças), a verdade dos fatos é outra, já que houve a celebração de um contrato global que previa as regras da cessão, por meio do qual a contribuinte ficou apenas com a disponibilidade financeira (caixa) dos recursos, e não a jurídica.
. que a verdade do contrato é que, apesar de não expressa em cada termo de cessão, a contribuinte e o BMC Fundos de Investimentos haviam firmado anterior compromisso global com as seguintes obrigações: (a) A contribuinte possuía o dever de celebrar contratos de cessão com o BMC Fundo de Investimentos, referente a toda operação de créditos consignados; (b) Contudo, se, após a operação de cessão de crédito, houvesse a quitação antecipada dos empréstimos consignados, o BMC Fundo de Investimentos tinha o direito ao ressarcimento dos valores pagos na cessão, conforme a cláusula 9.3 do contrato descrito a seguir; (c) Logo, apesar do ingresso no momento da realização dos termos de cessão, parte desses valores (resultado positivo) não estavam juridicamente disponíveis em face da condição prevista no contrato.
. que, em outros termos, o BMC Fundo de Investimentos tinha o direito de ser ressarcido e, em contrapartida, o contribuinte possuía a obrigação de ressarcir a diferença entre a taxa de desconto dada ao cliente que adimpliu a sua dívida antecipadamente e aquela pactuada no contrato de cessão.
. que o resultado efetivo da cessão era condicionado e só se aperfeiçoava posteriormente caso não houvesse a quitação antecipada dos empréstimos; que tanto é verdade, que do resultado da cessão apurado inicialmente, apenas 37% foi efetivamente concretizado e realizado, já que o restante do valor apurado (correspondente a 63%) foi ressarcido pelo contribuinte ao BMC Fundo de Investimentos.
. que a referida obrigação não ficou expressa nos termos individuais de cessão (seis contratos), mas está expressamente consignada no contrato matriz (Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras Avenças), celebrado entre o contribuinte e o BMC Investimentos, e parte integrante de cada contrato individual de cessão, conforme pode ser verificado na cláusula primeira.
. que estamos diante de um contrato de cessão de crédito, cujo resultado financeiro para o cedente é condicionado juridicamente a um evento futuro e incerto; apesar de os créditos terem sidos transferidos, o resultado da cessão somente se concretizava à medida em que as parcelas eram pagas e não houvesse quitação antecipada do contrato; que só haveria o dimensionamento do efetivo ganho, se acontecesse o implemento da condição. O efetivo ganho (lucro) só ocorreria com o pagamento em cada período, caso não houvesse a liquidação antecipada.
. que não poderia haver qualquer tributação no momento da cessão, visto que a disponibilidade jurídica somente aconteceria com o implemento da condição suspensiva.
Caso essa não fosse implementada, não haveria disponibilidade jurídica de renda, e não teria existido o respectivo ganho.
. que esse é o entendimento consagrado pela própria Administração Tributária. Cita Portaria MF nº 80/1979, item 7; Solução de Consulta nº 484, de 18/12/2009; Parecer Normativo CST nº 11, de 28/01/1976, item 4.1; Parecer Normativo CST nº 7, de 01/02/1976, item 5.
. que os valores recebidos no momento da celebração do contrato de cessão no ano-calendário de 2008 devem ser caracterizados como um simples recebimento antecipado, pois a condição para o aperfeiçoamento do resultado da operação ainda não tinha acontecido.
. que o regime de reconhecimento de receita utilizado pela contribuinte obedeceu estritamente o regime de competência, haja vista que no ano-calendário de 2008 não havia sido implementada, ainda, a condição para o reconhecimento do resultado do contrato de cessão.
. que, ainda não se considere a correção do reconhecimento da receita por parte da contribuinte, o auto de infração é igualmente insubsistente, já que não houve redução indevida do lucro tributável como entende a fiscalização, haja vista que os valores foram reconhecidos e tributados nos anos-calendário subsequentes à celebração dos contratos de cessão, o que ensejaria a aplicação das regras do § 1º do art. 273 do RIR/1999 e do Parecer Normativo COSIT nº 02/1996.
. que é dever da fiscalização apurar o valor líquido considerando os valores que foram reconhecidos e pagos em períodos subsequentes. Se todo o valor da inexatidão for reconhecido em período subseqüente, somente serão devidos juros e multa de mora, ex vi do citado art 273.
. que, no caso em tela, a fiscalização não considerou a possibilidade das demais receitas terem sido reconhecidas em períodos subseqüentes; que no termo de intimação, lavrado em 08.01.2013, a Autoridade Fiscal sequer levantou a possibilidade das demais receitas terem sido reconhecidas, tendo a autuação sido por redução indevida do lucro real (art. 273, inciso II, do RIR/1999).
. que, ao desconsiderar as circunstâncias fáticas, a Autoridade Fiscal, data venia, acabou afrontando todo o comando normativo e procedimental do art. 273, especialmente os parágrafos 1º e 2º, bem assim o Parecer Normativo COSIT n° 2/1996.
. que se o critério de reconhecimento de receita explicitado no item anterior não for aceito, no máximo teríamos uma postergação no pagamento do imposto (art. 273, inciso I, do RIR/1999.
. que a contribuinte auferiu substancial lucro nos período de 2009 a 2013, conforme pode ser observado nas DIPJs anexadas à presente impugnação.
. que toda receita decorrente dos contratos de cessão com o BMC foi apropriada nos anos-calendário de 2009 a 2011 e, consequentemente, submetidas à tributação por meio da inclusão na base de cálculo do imposto.
. que os resultados recebidos antecipadamente nas cessões no valor total de R$ 41.849.610,18, registrados na Conta - 7.1.1.05.00-6 - Rendas de Empréstimos, sub conta - Lucro na Cessão, foram transferidos nas respectivas datas das cessões para a conta do passivo - 4.9.9.92.00-4 - Credores Diversos País - sub conta - Provisão Liquidação antecipada da cessão.
. que, em função da ocorrência da quitação antecipada dos empréstimos consignados (condição reversa), o contribuinte foi obrigado a ressarcir ao BMC Fundo de Investimentos, o valor de R$ 26.878.563,61, conforme demonstrativo elaborado.
. que o valor pago ao BMC Fundo de Investimento, no valor de R$ 26.878.563,61, foi registrado contabilmente a débito da Conta 4.9.9.92.00-4 - Credores Diversos País - subconta - Provisão Liquidação antecipada da cessão e a crédito da conta de Caixa.
. que o resultado apurado nas cessões para o BMC Fundo de Investimento, durante o ano de 2008, registrado na conta 4.9.9.92.00-4 - Credores Diversos País - subconta - Provisão Liquidação foi reduzido para R$15.021.021,70, conforme demonstrativo elaborado.
. que, ao contrário do apurado pela fiscalização, o resultado positivo da cessão dos créditos consignados INSS deveria ser de R$ 15.021.021,70, o qual foi contabilizado como receita e tributado para fins de IRPJ e CSLL nos anos de 2008 a 2011, conforme demonstrativo elaborado.
. que o Parecer Normativo CST nº 57/1979 da RFB determina que era dever da própria autoridade fiscal proceder à recomposição dos lucros nos outros períodos, exatamente para evitar prejuízo para ambas as partes, seja Fisco, seja Contribuinte.
. que não houve insuficiência no pagamento dos tributos devidos na multicitada operação, visto que todo resultado positivo da cessão foi reconhecido como receita no período de 2008 a 2011, não havendo dúvida de que, no caso, estamos diante de uma postergação de receita, nos moldes do inciso I do art. 273 do RIR, e não uma redução indevida do lucro real como, equivocadamente, enquadrou a fiscalização. Cita ementa de acórdão do CARF e Súmula 36 do CARF.
. que tal equívoco macula o próprio conteúdo material do lançamento e não pode ser aperfeiçoado pela instância julgadora, sob pena de se alterar indevidamente os critérios jurídicos e fáticos do lançamento. Cita ementa de acórdão do CARF.
- Com relação à perda no recebimento de créditos
. que, para a fiscalização, a contribuinte não teria supostamente obedecido as regras legais para dedução das perdas no recebimento de créditos.
. que, mesmo confiando na correção do procedimento adotado, e na nulidade /improcedência da autuação, optou, por cautela, pelo recolhimento do tributo incidente sobre esta parte da infração, acrescidos de multa e de juros.
. que, entretanto, na certeza que o auto de infração será anulado e a sua espontaneidade será readquirida, protesta, desde já, pelo reconhecimento do direito à restituição dos valores pagos a título de multa, em consonância com o art. 138 do Código Tributário Nacional.
- Com relação à CSLL. Impossibilidade de adição da parcela amortizada como ágio na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
. que a Lei n° 7.689/1988, no seu artigo 2, estabelece taxativamente as hipóteses de adição e exclusão da base de cálculo da contribuição que, inclusive, foram utilizadas como enquadramento legal da infração.
. que o art. 2º da Lei n° 7.689/1988 não possui lastro para justificar a adição da parcela amortizada do ágio na base de cálculo da CSLL e, assim, por consequência, o lançamento é completamente insubsistente em decorrência da falta de previsão legal.
. que também se mostra incabível a utilização do art. 57 da Lei n° 8.981/1995 para justificar a possibilidade de adição da parcela amortizada do ágio, que foi considerada indedutível por suposta fraude à lei, na base de cálculo da CSLL. Cita ementas de acórdão do CARF.
. que, por uma interpretação sistemática do mencionado dispositivo, chega-se facilmente à conclusão de que a norma busca equiparar a forma de apuração (mensal, trimestral, anual) e de pagamento estabelecida para o IRPJ, o que não pode ser confundido como hipótese de unificação de base de cálculo entre o imposto e a contribuição.
. que, na remota hipótese do cabimento da mencionada norma em abstrato, ainda assim ela não poderia ser utilizada no caso em tela, pois o art. 57 da Lei n° 8.981/1995 não foi citado como fundamento legal para o auto de infração.
. que resta evidenciada a improcedência do lançamento de ofício, tendo em vista a impossibilidade jurídica de se adicionar a parcela do ágio amortizado, considerado indedutível pela fiscalização, à base de cálculo da CSLL.
- com relação à responsabilidade da sucessora pela multa punitiva
. que o crédito tributário apurado decorreu de fatos realizados pelo Banco Finasa S/A , incorporado pela ora contribuinte.
. que uma sucessora não deve responder por penalidades, afinal não deu causa a nenhuma infração passível de sofrer sanção.
. que não pode ser onerada por punições decorrentes de ilícito praticado por outrem, salvo se na data da sucessão a penalidade já estiver incorporada ao passivo da empresa sucedida, hipótese prevista no art. 132 do CTN. Entendimento em sentido contrário violaria o princípio constitucional da pessoalidade, segundo o qual a pena não passará da pessoa do condenado. Cita ementa de acórdão do CARF.
. que não se pode confundir a natureza de crédito tributário das penalidades, por descumprimento de obrigação acessória, com o tributo em si, visto que, não obstante a equiparação de tratamento dada pelo CTN, são figuras completamente diferentes.
. que, após a edição da Portaria n° 586/2010, e em virtude do entendimento consolidado do STJ, em sede de procedimento especial para julgamento de Recursos Repetitivos, o enunciado n° 47 da Súmula do CARF não possui mais aplicabilidade.
- com relação aos juros sobre a multa de ofício
. que a contribuinte, desde logo, se opõe a qualquer cobrança ou incidência de juros à taxa SELIC sobre o valor da multa lançada de ofício.
A 8ª Turma da DRJ em Rio de Janeiro - I / RJ analisou a impugnação apresentada pela contribuinte e, por via do Acórdão nº 7.818, de 16/10/2013 (fls. 5387/5469), considerou procedente em parte o lançamento, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2008 
MPF. ORDEM ESCRITA. AUTORIZAÇÃO PARA REEXAME DE EXERCÍCIO.
Em relação ao mesmo exercício, é possível um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal. O Mandato de Procedimento Fiscal é instrumento que consubstancia a própria autorização, por se tratar de ordem escrita para exame do exercício.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2008 
PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte, devendo ser mantida a autuação.
AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. INDEDUTIBILIDADE.
A amortização do ágio, como regra geral, é indedutível para a apuração do lucro real, bem como da base de cálculo da CSLL. A possibilidade de deduzi-la prevista no art. 386, III, do RIR/99 (art. 7º, III, da Lei 9.532/97 e art. 10 da Lei 9.718/98) refere-se à hipótese em que a pessoa jurídica absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio fundamentado em rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros, caso em que a amortização poderá ser feita à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração. Não configurada tal hipótese, mantém-se a glosa da amortização.
OPERAÇÕES ESTRUTURADAS EM SEQUÊNCIA SEM PROPÓSITO NEGOCIAL 
Nas operações estruturadas em sequência, o fato de cada uma delas, isoladamente e do ponto de vista formal, ostentar legalidade, não garante a legitimidade do conjunto das operações, quando restar comprovado que os atos foram praticados sem propósito negocial.
UTILIZAÇÃO DE EMPRESA VEÍCULO.
Não produzem efeitos perante o Fisco as operações realizadas, sem propósito negocial, com utilização de empresa veículo para transferir ativo de uma empresa para outra, com o único intuito de reduzir tributação.
FRAUDE À LEI.
A ocorrência de fraude à lei torna inválido o planejamento tributário, devendo ser aplicada a norma de tributação que o contribuinte pretendeu evitar.
OMISSÃO DE RECEITA. CESSÃO DEFINITIVA DE DIREITO CREDITÓRIO. REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO. NÃO COMPROVADO.
Uma vez que não restou demonstrado nos autos que a fiscalização aprofundou a investigação nos períodos subsequentes, em que vigoraram os contratos de cessão de crédito, para verificar se houve o reconhecimento de receita em exercício posterior ao de sua competência, hipótese que configuraria postergação e não omissão de receita, não há como manter o lançamento, em razão de insuficiência probatória e incerteza da ocorrência do fato gerador.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2008 
CSLL. DECORRÊNCIA.
Aplica-se ao lançamento tido como decorrente as mesmas razões de decidir do lançamento matriz, em razão de sua íntima relação de causa e efeito, na medida em que não há fatos ou elementos novos a ensejar conclusões diversas.
MULTA DE OFÍCIO. SUCESSORA 
MULTA DE OFÍCIO. INCORPORAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA INCORPORADORA. 
A pessoa jurídica incorporadora é responsável pelo crédito tributário da incorporada, respondendo tanto pelos tributos e contribuições como pela multa de ofício e demais encargos legais decorrentes de infração cometida pela empresa sucedida, mesmo que formalizados após a alteração societária.
JUROS DE MORA 
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO 
A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora.
Esclareço que o provimento parcial foi devido ao afastamento das exigências correspondentes à acusação de omissão de receitas em operações de cessão de direitos creditórios, mantendo-se a autuação em todos os demais aspectos.
Recurso de Ofício
Como o sujeito passivo foi exonerado de crédito tributário (principal e multa) em valor superior ao limite de alçada (R$ 1.000.000,00), a Turma Julgadora recorreu de ofício a este Colegiado. À época, esse procedimento era disciplinado pelo art. 34 do Decreto nº 70.235/1972, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.532/1997, e, ainda, pela Portaria MF nº 3/2008. 
Recurso Voluntário
Ciente da decisão de primeira instância em 28/10/2013, conforme Aviso de Recebimento à fl. 5473, a contribuinte apresentou recurso voluntário em 26/11/2013 conforme carimbo de recepção à folha 5475.
A extensa peça recursal (fls. 5476/5577) pode ser sintetizada como segue, segundo os tópicos em que se subdivide:
I � Síntese dos fatos
A recorrente resume o ocorrido, sob sua ótica.
II � Os fundamentos da glosa de amortização do ágio
A recorrente procura delimitar e detalhar as premissas e conclusões constantes do auto de infração. Afirma que o único argumento para a glosa da amortização do ágio teria sido o não atendimento aos requisitos legais para dedutibilidade, não tendo, contudo, sido apontada qualquer norma que houvesse sido violada ou infração praticada.
II.1 � O Fundamento fático da autuação
Segundo a interessada, o questionamento da autuação residiria na reorganização societária, que alegadamente seria impeditiva do aproveitamento do ágio. São transcritos diversos trechos do Termo de Verificação Fiscal e da decisão recorrida, mediante os quais a recorrente pretende provar que o ágio teria sido gerado entre partes independentes, anteriormente à reorganização societária; que as autoridades teriam reconhecido que o ágio poderia ser aproveitado pelo próprio Bradesco, diretamente, ou pelo BMC, se incorporasse o Bradesco; que as operações societárias tiveram verdadeiro propósito negocial.
II.2 � O Fundamento legal da autuação
Sustenta a recorrente que o fundamento legal da autuação seria contraditório, na medida em que, por um lado, afirma a existência de fraude à lei e acusa a existência de uma suposta �empresa fictícia�, configurando, implicitamente, simulação e, por outro lado, não aplica a multa qualificada, com o que reconheceria a licitude do procedimento. Acrescenta que a aplicação do art. 166, inciso VI, do Código Civil, implicaria a nulidade do negócio jurídico. Desta forma, a prevalecer a interpretação do Fisco, toda a reorganização societária deveria ter sido anulada, e não apenas os efeitos fiscais.
III - Da decisão recorrida
A recorrente discorre sobre a decisão recorrida, buscando ressaltar os entendimentos sobre alguns pontos específicos, os quais serão por ela rebatidos no tópico seguinte.
IV � Razões para reforma da decisão recorrida
IV.1 � Reexame do período fiscalizado sem a autorização do superior hierárquico.
A recorrente sustenta que teria havido duas fiscalizações, com o mesmo objeto, mesmos períodos, mas sendo executadas com base em Mandados de Procedimento Fiscal diferentes e por Auditores-Fiscais diferentes. O lançamento aqui discutido teria sido feito durante o segundo procedimento fiscal, e isso seria incontroverso nos autos. 
Por sua ótica, seria claro o reexame de período já fiscalizado, sem a devida autorização escrita e assinada por superior hierárquico, como exige o art. 906 do RIR/99. Sem essa autorização, o lançamento seria nulo. A recorrente também diverge do entendimento do julgador de primeira instância, segundo o qual o MPF supriria o requisito estabelecido na legislação.
IV.2 e IV.3 � Da existência de propósito negocial
A interessada detalha o contexto em que se deu a reorganização societária em comento, com o objetivo de demonstrar a existência de propósito negocial, com causa econômica, inserido em um real plano de negócios. Lembra que, se o objetivo fosse unicamente a economia tributária, esta teria sido obtida sem a necessidade da reorganização societária.
Acrescenta a recorrente que, ainda que assim não se entenda, seria impossível fundamentar a glosa da amortização do ágio com base na teoria do propósito negocial, em face da inexistência de norma legal que outorgue competência à autoridade administrativa para efetuar lançamento em tais bases. Colaciona jurisprudência administrativa nesse sentido.
IV.4 � Da inexistência de empresa veículo
A recorrente combate a acusação de que teria empregado empresa veículo (aquela com finalidade de mera passagem, sem que tenha efetivamente outra função dentro do contexto). Sustenta que, para fins tributários, �o intérprete deve observar se o meio utilizado violou norma tributária, foi abusivo, e, especialmente, não contém substância ou é desprovido de propósito negocial dentro da reorganização�. Colaciona jurisprudência administrativa que entende suportar sua tese. Busca, também, fazer a distinção entre empresa veículo e empresa fictícia. Nada disso teria ocorrido, em seu caso. Sobre a empresa Milão, conclui (fl. 5535):
a existência da MILÃO não porde ser negada � de fato ela teve existência real e efetiva, com participação na operação da reorganização societária;
MILÃO exerceu o seu papel de holding, como consta no seu objetivo social, com vista a possibilitar a integração administrativo-operacional do plano de negócios;
MILÃO teve duração temporal � 8 meses até ser completado o projeto negocial;
Dela não resultou aparecimento de novo ágio;
Se retirada MILÃO da operação, como já demonstrado, não resultaria economia de tributo diferente da que seria obtida sem a sua existência.
IV.5 � Inexistência de Fraude à lei
A recorrente busca distinguir, do ponto de vista doutrinário e legal, a conduta viciada por fraus legem daquela viciada em virtude de ser contra legem. Sustenta que não haveria, no direito brasileiro, previsão legal nem sanção específica atinente ao aspecto da fraude à lei no direito tributário. Conclui que �apesar de o Fisco, na qualidade de interessado, possuir legitimidade para requerer a decretação de nulidade de negócio jurídico por fraude à lei, assim como para promover lançamento de ofício em função da decretação de nulidade, a Autoridade Fiscal não detém competência para aplicação da sanção de fraude à lei prevista no art. 166, inciso VI, do Código Civil�.
Acrescenta que seria indispensável um robusto conjunto probatório a denotar o elemento indicativo do vício do ato. Não se poderia falar em fraude à lei sem a demonstração, respaldada em um conjunto de provas, de que o negócio jurídico ultrapassou a ratio legis da norma de contorno, a fim de evitar o encontro com a ratio legis da norma contornada. E o ônus dessa prova caberia à autoridade lançadora, que dele não teria dado conta.
IV.6 � Da equivocada interpretação do art. 386 do RIR/99 (art. 7º da Lei nº 9.532/97)
A recorrente discorre sobre o art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, traz uma visão histórica sobre o regramento do ágio e, nesse contexto, analisa o art. 7º da Lei nº 9.532/1997. O equívoco interpretativo alegado residiria no entendimento de proibição ou limitação para que uma terceira entidade participe do processo de reorganização societária. Colaciona jurisprudência administrativa e doutrina em apoio de sua tese.
IV.7 � Impossibilidade de adição da parcela amortizada como ágio na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
A interessada reitera os argumentos anteriormente apresentados, no sentido de que IRPJ e a CSLL possuem normas distintas a determinar também distintas adições e exclusões ao lucro líquido, para fins de determinação das respectivas bases de cálculo. Não haveria previsão legal para a adição à base de cálculo da CSLL da despesa de amortização do ágio, ainda que considerada indedutível para o IRPJ. Por sua ótica, não serviria para tanto a disposição do art. 57 da Lei nº 8.981/1995.
IV.8 � Da limitação da responsabilidade da sucessora pelas multas punitivas
A recorrente sustenta que a sucessora somente poderia responder, se fosse o caso, pelo principal do débito, nunca por penalidades, com base em sua interpretação de dispositivos do CTN. Traz à colação o teor do acórdão proferido pelo STJ no REsp nº 932.012, sob o regime do art. 543-C do CPC. Com isso, entende também que teria perdido sua aplicabilidade a Súmula CARF nº 47.
IV.9 � Da não incidência dos juros sobre a multa de ofício
A interessada discorre sobre a matéria, colacionando doutrina e jurisprudência administrativa em apoio a sua tese.
V � Do recurso de ofício � Inexistência de omissão de receitas
A recorrente reforça os argumentos anteriormente apresentados em sede de impugnação sobre este tema, concluindo que não teria ocorrido a materialidade do fato gerador, pois não houve a disponibilidade jurídica de renda na operação de cessão de créditos.
VI � Conclusão
A recorrente conclui com o pedido de provimento de seu recurso voluntário, com a declaração de nulidade da autuação. Subsidiariamente, pede a declaração de insubsistência da autuação. Ainda subsidiariamente, requer o cancelamento das multas de ofício e respectivos juros de mora. Pede, ainda, o desprovimento do recurso de ofício.

Contrarrazões da Fazenda Nacional
A Fazenda Nacional, por seu Procurador, com base no § 2º do art. 48 do Regimento Interno do CARF em vigor, apresentou suas contrarrazões (fls. 5618/5660) ao recurso voluntário interposto pela contribuinte.
Após sintetizar, sob sua ótica, os fatos, a autuação, a decisão de primeira instância e o recurso voluntário, os argumentos da Fazenda podem ser sintetizados como segue, também por tópicos:
II � PRELIMINAR: autorização para reexame de período já fiscalizado (art. 906 do RIR/99)
Com base na análise da legislação, a Fazenda Nacional externa seu entendimento de que o MPF é instrumento válido para que o superior hierárquico externe seu consentimento a respeito do reexame de período já fiscalizado, tal como considerou o julgador em primeira instância. Acrescenta que o art. 906 do RIR/99 não seria norma definidora de competência para o lançamento, nem imporia forma definida para a autorização de que trata.
III � DA IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DAS DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO 
III.1 � Operações que fundamentaram o surgimento e a transferência do ágio
A Fazenda Nacional expõe, por sua ótica e com o apoio de ilustrações, os fatos essenciais de cada operação na reorganização societária levada a efeito entre o Banco BMC e o Grupo Bradesco. Ao final, conclui (fl. 5632, grifos no original):
Ao analisar as reorganizações societárias descritas acima, verifica-se que o BANCO BRADESCO voltou a ocupar, ao término das operações, a mesma posição detinha quando adquiriu o BANCO BMC. A diferença é que, após todas as reorganizações societárias, o ágio inicialmente registrado pelo BANCO BRADESCO passou a ser controlado e aproveitado pelo próprio BANCO BMC. Nessa perspectiva, comparando a situação inicial, em 24/08/2007, com a situação final, em 30/04/2008, percebe-se claramente qual o resultado pretendido com as reorganizações societárias, qual seja: transferir o ágio gerado na aquisição do BANCO BMC para outras pessoas jurídicas do GRUPO BRADESCO, a fim de viabilizar o aproveitamento fiscal do ágio. Diante desses fatos, a Fiscalização entendeu que não restaram cumpridos os requisitos da legislação tributária, no tocante à possibilidade de dedução, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, das despesas com amortização do ágio.
III.2 � Indedutibilidade do ágio: não preenchimento dos requisitos do art. 386 do RIR/99
a) Da ausência de �confusão patrimonial� entre as investidas e a real investidora.
A Fazenda Nacional afirma que, em face da integralização do aumento de capital da MILÃO, seguida das incorporações dessa empresa e do BANCO FINASA, não teria havido a �confusão patrimonial� exigida pelo art. 386 do RIR/99. Acrescenta que não basta a existência do ágio para garantir sua dedutibilidade, seria necessário cumprir determinados requisitos legais para tanto. Especificamente, seria indispensável que o real investidor se confunda com seu investimento. Sustenta que o real investidor seria o Banco Bradesco e a investida seria o Banco BMC. O ágio teria sido apenas transferido para a MILÃO e o BANCO FINASA. A união patrimonial entre o real investidor e a investida nunca teria ocorrido.
b) Ausência de propósito negocial: artificialidade das operações
A Fazenda Nacional insiste em que, desde o começo, o Grupo Bradesco tinha a intenção de manter a existência do Banco BMC, em razão de disposições contratuais entre essa entidade e o poder público. Não haveria, dessa forma, a confusão patrimonial entre investidor e investida. Assim, a reorganização societária teria tido o único fim de transferir o ágio para a MILÃO, utilizada com empresa veículo, tal como afirmou o Fisco, e para o Banco Finasa. A artificialidade das operações restaria, então, demonstrada.
IV � DA IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA DESPESA COM A AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO NA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
A Fazenda Nacional transcreve os arts. 20, 25 e 33 do Decreto-Lei nº 1.598/1977 e sustenta que a amortização do ágio, na situação sob análise, teria surgido de lei de natureza fiscal, e não de norma específica de contabilidade. Em suas palavras (grifos no original, fls. 5644/5645): 
Cumpre observar que a legislação fiscal que autorizou a contabilização do custo de aquisição do investimento em duas subcontas distintas, uma para o ágio e outra para o patrimônio líquido, determinou, em contrapartida, a neutralidade da amortização do ágio para fins da apuração do IRPJ.
Com efeito, o art. 25 do Decreto-Lei 1.598/1977 foi expresso ao prever que a amortização do ágio NÃO será computada na determinação do lucro real. Por outro lado, o mencionado dispositivo legal faz a ressalva de que, observado o disposto no art. 33 do mesmo Decreto-Lei 1.598/1977, a amortização do ágio poderia ser utilizada para determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido.
[...]
Portanto, não restam dúvidas que, no caso do presente processo administrativo, o único dispositivo que poderia fundamentar eventual dedução da despesa com a amortização do ágio seria o inciso III do art. 386 do RIR/99. Isso porque não há que se falar em alienação ou liquidação de investimento em coligada ou controlada, muito menos em ganho ou perda de capital.
[...]
No caso da apuração da base de cálculo da CSLL, como não há norma expressa que autoriza a dedução da despesa com amortização de ágio, não há que se falar nessa renúncia fiscal.
Assim, ao contrário do que defende o recorrente, a dedutibilidade na CSLL da despesa com a amortização de um ágio não é assegurada em face da ausência de norma que preveja a adição dessa rubrica, a despesa com a amortização de um ágio, mesmo dedutível para fins de IRPJ, não é dedutível para a CSLL porque não há previsão legal a autorizando.
Conclui a Fazenda Nacional que, ainda que o ágio registrado pelo contribuinte seja tido por dedutível na apuração do IRPJ, tal entendimento não poderia ser estendido à CSLL, por falta de norma autorizativa de tal dedução. Colaciona jurisprudência administrativa em favor de sua tese.
V � DA POSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DA MULTA EM FACE DA SUCESSORA: controle comum entre sucedida e sucessora
A Fazenda Nacional enfatiza que todas as amortizações indevidas de ágio ocorreram em pessoas jurídicas que compunham o mesmo grupo empresarial. Tanto o BANCO FINASA quanto o BANCO BMC estavam submetidos ao controle comum do GRUPO BRADESCO. Com isso, tem por aplicável a Súmula CARF nº 47.
No que toca ao REsp nº 923.012, sustenta que o STJ não teria analisado a questo das multas aplicadas a pessoas jurídicas que integravam o mesmo grupo empresarial. A situação fática submetida aos Ministros do STJ, naquela ocasião, seria diferente do que trata o presente processo administrativo.
VI � DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A MULTA
A Fazenda Nacional aduz razões pelas quais entende correta a incidência de juros sobre a multa.
VII � DO PEDIDO
A Fazenda Nacional conclui com o pedido de desprovimento do recurso voluntário e provimento do recurso de ofício.
Diligência
O processo foi levado a julgamento perante a 2ª Turma Ordinária desta 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF. Por entender que o processo não reunia condições de julgamento, aquele Colegiado resolveu converter o julgamento em diligência (Resolução nº 1302-000.365, de 04/03/2015, fls. 5669/5701) para que a Unidade Preparadora adotasse as seguintes providências:
Intime a interessada a apresentar documentos que comprovem sua afirmação de que teria restituído a quantia de R$ 26.878.563,61 ao BMC Fundo de Investimento por exigências dos contratos de cessão de créditos aqui analisados. (Quadro à fl. 4876, § 401 da impugnação).
Intime a interessada a apresentar os registros contábeis correspondentes ao item acima, acompanhados do respectivo lastro documental (por exemplo, comprovação de transferência bancária).
Intime a interessada a apresentar os registros contábeis correspondentes à apropriação ao resultado, nos anos-calendário 2008, 2009, 2010 e 2011, do montante de R$15.021.021,70, a título de resultado dos contratos de cessão de créditos aqui analisados. (Quadro à fl. 4876, §§ 403 e 405 da impugnação).
Examine toda a documentação anteriormente referida, ainda que por amostragem, e se manifeste, de modo conclusivo, acerca da alegação da interessada de que não teria ocorrido insuficiência no pagamento de tributos, mas tão somente postergação de receita (§ 409 da impugnação, fl. 4877)
A Autoridade Fiscal incumbida do cumprimento da diligência fez lavrar o Relatório de Diligência (fls. 6246/6248), no qual descreve seus procedimentos e, ao final, conclui (grifos não constam do original):
[...]
Demonstrou os lucros nas cessões dos créditos e explicou que em virtude de terem ocorrido liquidações antecipadas, de 2009 a 2011, dos créditos cedidos em 2008 o Banco repassou ao Fundo R$202.893.248,47 ao invés de R$176.014.684,84, evidenciando, dessa forma, a restituição de R$26.878.563,61.
[...]
De acordo com o exposto acima, e na página anterior e toda a documentação apresentada consideramos que o Banco Bradesco Financiamentos apresentou os elementos determinados pela Resolução nº 1302-000.365 da 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
Dessa forma, ficou evidenciado que as receitas auferidas nas cessões de crédito efetuada em 2008 foram reconhecidas nos anos de 2008 a 2013, enquanto que as despesas de comissões e seguros prestamistas foram reconhecidas de forma antecipada por ocasião da cessão dos referidos créditos.
Conforme resposta apresentada em 25/05/2015 o valor de R$357.433,06 foi reconhecido a maior, sem comprovação documental.
Ao tomar ciência do Relatório de Diligência, a interessada se manifestou às fls. 6256/6266. Após historiar em detalhes o ocorrido, a recorrente conclui que o resultado da diligência milita a seu favor:
26. Tudo isso somente reforça todos os argumentos apresentados na impugnação administrativa, os quais foram acolhidos pela DRJ no julgamento de primeira instância.
27. Não merece, assim, qualquer reparo o trabalho desenvolvido pelo Ilustre Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.
Na sequência, aduz razões para o improvimento do recurso de ofício.
É o Relatório.

 Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator
RECURSO DE OFÍCIO
Quanto à admissibilidade do recurso de ofício, deve-se ressaltar o teor do art. 1º da Portaria MF nº 3, de 03/01/2008, publicada no DOU de 07/01/2008, a seguir transcrito:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
No caso em tela, ao somar os valores correspondentes a tributo e multa afastados em primeira instância (fl. 5472), verifico que superam o limite de um milhão de reais, estabelecido pela norma em referência.
Portanto, o recurso de ofício é cabível, e dele conheço.
Quanto ao mérito, cuida-se da acusação de omissão de receitas que teria ocorrido quando da apropriação contábil e fiscal dos resultados auferidos em seis contratos intitulados Termo de Cessão de Direitos Creditórios, nos quais o Banco Bradesco Financiamentos (antigo Banco Finasa BMC) consta como cedente dos direitos creditórios e BMC Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Crédito Consignado consta como cessionário.
Afirmou o Fisco no Termo de Verificação (fl. 4724):
[...]
Porém, o Banco Bradesco Financiamentos não obedeceu o mesmo disposto com relação aos rendimentos ganhos. Ou seja, o resultado da cessão dos direitos creditórios não foi reconhecido por ocasião da cessão e sim pelo prazo da cessão.
[...]
Ou seja, foi uma cessão definitiva sem nenhuma coobrigação ou direito de regresso por parte do (sic) ao BMC Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Crédito Consignado. Dessa forma, não existe nenhuma razão do resultado dessa cessão ser apropriado pelo prazo dos créditos.
O resultado de R$41.849.610,18 deve ser sido (sic) reconhecido integralmente no ano de 2008, obedecendo aos princípios contábeis, regime de competência e legislação tributária. Reconheceu somente R$ 6.166.970,77.
Diante disso, o Fisco promoveu de ofício a adição ao lucro real da diferença de R$ 35.682.639,41. No enquadramento legal, entre outros dispositivos aplicáveis, está o art. 273 do RIR/99.
Em primeira instância, essa parte do lançamento foi afastada por duplo fundamento. Para maior clareza, transcrevo o excerto correspondente do voto condutor do acórdão da DRJ (fls. 5448/5454);
A controvérsia cinge-se a duas questões: 1º) o momento do reconhecimento das receitas obtidas com a cessão dos direitos creditórios; 2º) e se, no caso, teria havido redução indevida de lucro (art. 273, II, RIR/1999) ou postergação de receita (art. 273, I, RIR/1999).
Do momento do reconhecimento das receitas.
A fiscalização entende, com amparo nos Termos de Cessão referente aos seis contratos celebrados entre o interessado e o BMC Fundo de Investimentos, que, em observância ao regime de competência, o momento do reconhecimento da receita seria imediato, ou seja, quando da celebração dos atos, em 2008, do mesmo modo como teria procedido o interessado em relação ao reconhecimento das despesas.
Já o interessado, com amparo no Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras Avenças, contrato global matriz celebrado entre o interessado e o BMC Fundo de Investimentos, o reconhecimento da receita deveria ocorrer durante o período de vigência dos mesmos, já que os valores recebidos no momento da celebração do contrato de cessão no ano-calendário de 2008 deveriam ser caracterizados como um simples recebimento antecipado, pois haveria condição suspensiva para o aperfeiçoamento do resultado da operação.
Segundo a fiscalização, os seis contratos, na cláusula 2, estabelecem o seguinte: "Pelo presente Termo de Cessão, o Cedente cede e transfere a Cessionária, sem qualquer direito de regresso ou coobrigação do Cedente, os Direitos Creditórios descritos na relação de Direitos Creditórios Cedidos, conforme descrito no Anexo A ao Contrato de Cessão, pelo Preço de Aquisição/Valor Negociado acima especificado, mediante crédito na Conta Corrente Autorizada conforme o caso, pelo que o Cedente da a Cessionária a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar, seja a que tempo e título for".
Da análise isolada da referida cláusula, denota-se que a cessão de direitos creditórios seria definitiva, e a receita auferida, portanto, já deveria ser reconhecida pelo interessado neste momento, já que, mediante crédito na conta corrente, o Cedente (interessado) daria à Cessionária (Fundo) a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar, seja a que tempo e título fosse. Não se vislumbra que houvesse qualquer condição que obstasse o aperfeiçoamento instantâneo da cessão de crédito, tendo, aparentemente, o interessado adquirido, além da disponibilidade financeira da renda, também a disponibilidade econômica e jurídica.
Por outro lado, segundo o interessado, o Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras Avenças, teria havido a celebração de um contrato matriz que previa as regras globais da cessão. Neste, haveria cláusula em que se ocorresse, após a operação de cessão de crédito, a quitação antecipada dos empréstimos consignados pelos mutuantes, o BMC Fundo de Investimentos teria o direito ao ressarcimento dos valores pagos na cessão.
A seguir, reproduz-se a cláusula 9.3 do referido contrato (fl. 5.104):
�9.3. Independentemente do envio da comunicação referida no inciso (9.2) acima, o BMC [interessado] estará obrigado a restituir ao Fundo, exclusivamente em moeda corrente nacional, no 3º dia útil imediatamente posterior à ocorrência de qualquer das Condições Resolutivas da Cessão, o preço de aquisição dos Direitos Creditórios, integrantes da carteira do Fundo, cuja sessão tiver sido resolvida, nos termos deste Contrato, apurado na forma do inciso (7.1) da Cláusula Sete, atualizado pro rata temporis desde a respectiva Data de Aquisição até a data de restituição dos valores devidos, considerando-se a Taxa de Desconto utilizada na determinação do Preço de Aquisição. Nesta hipótese os valores pagos ao Fundo em razão da resolução da cessão não poderão ser superiores ao valor nominal de todos os Direitos Creditórios referentes ao Contrato de Mútuo correspondente, vencidos e não pagos ou vincendos.�
Da análise da referida cláusula, denota-se que sobre os valores recebidos pelo interessado, em contrapartida à cessão dos direitos creditórios, recaía uma condição: o interessado deveria devolver o preço de aquisição dos direitos creditórios, integrantes da carteira do BMC Fundo de Investimentos, cuja sessão tivesse resolvida. Em outras palavras, se após a operação de cessão de crédito, ocorresse a quitação antecipada dos empréstimos consignados pelos mutuantes, o BMC Fundo de Investimentos teria o direito ao ressarcimento dos valores pagos na cessão. Sendo assim, no momento da celebração do contrato haveria apenas a disponibilidade financeira (caixa) dos recursos, mas não a jurídica, que dependeria do implemento de condição futura.
Aparentemente, numa análise perfunctória, haveria uma contradição entre os documentos que formalizaram a cessão dos direitos creditórios. Mas, interpretando-se conjuntamente os dispositivos contratuais acima mencionados, não há contradição alguma, senão vejamos.
No meu entendimento, a cláusula 2 do termo de cessão dos seis contratos, mencionada pela fiscalização, trata, tão somente, da quitação dos valores recebidos pelo interessado. Ou seja, o interessado (Cedente), após o recebimento dos pagamentos, em contrapartida às cessões de crédito, nada mais poderia reclamar a respeito da operação. Este é um 1º momento. Isso não quer dizer que se, num 2º momento, ocorresse a hipótese prevista na cláusula 9.3 do Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras Avenças (se houver quitação antecipada dos empréstimos consignados pelos mutuantes, o BMC Fundo de Investimentos teria o direito ao ressarcimento dos valores pagos na cessão), mencionado pelo interessado, o BMC Fundo de Investimento não poderia reclamar a restituição de valores. São, a meu juízo, dois fatos distintos que ocorrem em momentos distintos.
Sendo assim, havendo uma condição contratual que estabelece a restituição de valores ao Cessionário, se verificadas faticamente determinadas hipóteses, não há como negar, a meu juízo, que os valores recebidos pelo interessado no momento da celebração do contrato sejam caracterizados como recebimentos antecipados, e não como rendas auferidas.
Na linha do entendimento do interessado, concordo que se esteja diante de um contrato de cessão de crédito, cujo resultado financeiro para o cedente (interessado) é condicionado juridicamente a um evento futuro e incerto. Apesar de os direitos creditórios terem sidos cedidos, o resultado da cessão somente se concretizava à medida em que as parcelas eram pagas e não houvesse quitação antecipada do contrato pelos mutuantes de empréstimos consignados.
Portanto, no momento da cessão, somente haveria a disponibilidade financeira (caixa), mas não a disponibilidade jurídica, que somente aconteceria com o implemento da condição imposta. Caso essa não fosse implementada, não haveria disponibilidade jurídica de renda, e não teria existido o respectivo ganho.
Portanto, entendo não haver argumentos sólidos para que se exija o reconhecimento integral, no ano-calendário de 2008, dos valores recebidos.
Antes de transcrever o segundo fundamento adotado pelo julgador a quo para afastar essa infração, devo tecer alguns comentários sobre o primeiro fundamento.
O contribuinte trouxe à luz, em sede de impugnação, o chamado �contrato matriz� que previa regras globais para a cessão de créditos, aplicáveis a todos os contratos (especialmente os seis contratos aqui tratados) firmados ao seu abrigo. Ao que se pode depreender, esse contrato matriz não era de conhecimento do Fisco, fato ao qual não atribuo maior relevância.
O acórdão recorrido extraiu do contrato matriz sua cláusula 9.3 (acima transcrita), a qual estipulava que o BMC estaria obrigado a restituir ao Fundo valores cuja �cessão tiver sido resolvida, nos termos deste contrato�. O julgador deixa clara uma das hipóteses: a quitação antecipada dos empréstimos consignados pelos mutuantes. Nesse caso, o Fundo teria direito ao ressarcimento dos valores pagos na cessão. Sua conclusão é de que se tratava de contrato cujo resultado financeiro para o cedente estava condicionado juridicamente a um evento futuro e incerto. Não haveria pois, no momento da celebração do contrato de cessão, a disponibilidade jurídica, e os valores recebidos se caracterizariam como meros adiantamentos, a serem apropriados ao resultado na medida em que as parcelas dos mútuos fossem sendo pagas pelos mutuantes do crédito consignado.
Com todo o respeito, devo divergir.
Sobre o momento da ocorrência do fato gerador tributário, o CTN estabelece:
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. [...]
Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:
I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio.
O Código Civil de 2002 (Lei nº 10.406/2002) assim define e disciplina as condições dos negócios jurídicos:
Art. 121. Considera-se condição a cláusula que, derivando exclusivamente da vontade das partes, subordina o efeito do negócio jurídico a evento futuro e incerto.
[...]
Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa.
[...]
Art. 127. Se for resolutiva a condição, enquanto esta se não realizar, vigorará o negócio jurídico, podendo exercer-se desde a conclusão deste o direito por ele estabelecido.
Art. 128. Sobrevindo a condição resolutiva, extingue-se, para todos os efeitos, o direito a que ela se opõe; [...].
A meu ver, a supramencionada cláusula 9.3 do contrato matriz é claramente condição resolutória (segundo o CTN) ou resolutiva (segundo o Código Civil). Qual é a condição, no caso concreto? É a �ocorrência de qualquer das Condições Resolutivas da Cessão�. Se nenhuma dessas condições ocorrer, o negócio firmado entre as partes é bom e válido desde a celebração do contrato. Sob o aspecto tributário, isso implica que o fato gerador tributário existe e produz seus efeitos desde o mesmo momento (celebração do contrato). Se alguma das condições previstas vier a ocorrer, extingue-se (ou resolve-se) o contrato de cessão, com a devolução do preço de aquisição dos direitos creditórios. Sob o aspecto tributário, cabíveis os lançamentos para anular contabilmente os efeitos do negócio desfeito, mas somente no momento em que isso vier a ocorrer, se vier a ocorrer.
Diante disso, considero que esse fundamento, por si só, é insuficiente para afastar a infração em comento.
Vejamos, então, o segundo fundamento adotado pelo julgador a quo:
 - Hipótese de redução indevida de lucro (art. 273, II, RIR/1999) ou de postergação de receita (art. 273, I, RIR/1999). Falta de aprofundamento investigativo.
De todo modo, ainda que restassem dúvidas acerca do momento do reconhecimento da receita, tendo em vista a complexidade dos contratos pactuados, é inegável que a fiscalização não aprofundou a investigação para os períodos subsequentes, com o intuito de verificar se a hipótese versada nos autos não seria de mera postergação de receita, o que ensejaria autuação de multa e juros de mora, e não de redução indevida de lucro.
De início, cabe transcrever o art. 273 do RIR/1999:
�Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º):
I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou 
II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.
§ 1º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 2º do art. 247 (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º).
§ 2º O disposto no parágrafo anterior e no § 2º do art. 247 não exclui a cobrança de atualização monetária, quando for o caso, multa de mora e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 7º, e Decreto-Lei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982, art. 16).�
É importante, outrossim, reproduzir alguns tópicos do Parecer Normativo CST 02/1996 que tratou de postergação de pagamento em razão de inobservância do regime de competência na escrituração de receitas, custos ou despesas:
�[...]�
Do exposto, em breve síntese, verifica-se que a inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, se ocorrida, pode resultar em postergação de pagamento, caso o imposto ou a contribuição social tenha sido pago espontaneamente em período posterior ao que seria devido, ou em redução indevida do lucro real, caso este não tenha sido pago.
Assim, para que se verifique se é caso de postergação de imposto/contribuição social ou de redução indevida do lucro é necessário que se aprofunde o procedimento fiscalizatório para os períodos subsequentes, a fim de apurar se o interessado reconheceu as receitas e, em caso de lucro, se efetuou o pagamento do imposto/contribuição.
Se o interessado reconheceu as receitas em período subsequente, apurou lucro e pagou tributo, é hipótese de postergação de pagamento (art. 273, I, RIR/1999). Neste caso, o lançamento deverá ser efetuado pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período base, acrescido de multa e de juros de mora.
Por outro lado, se no período subsequente, por qualquer motivo, a receita não foi reconhecida, ou se foi, mas não houve pagamento de tributo, na hipótese de, por exemplo, ter ocorrido prejuízo, a hipótese é de redução indevida de lucro (art. 273, II, RIR/1999).
Contudo, no caso em concreto, não consta que a fiscalização tenha aprofundado a investigação para os períodos subsequentes, tendo autuado, conforme se depreende do auto de infração lavrado, como redução indevida de lucro (art. 273, II, RIR/1999).
Deve-se registrar, no entanto, que a fiscalização, conforme se depreende de passagens do Termo de Verificação, abaixo transcritas, detinha a informação de que as receitas poderiam ter sido reconhecidas proporcionalmente nos anos subsequentes, o que demandaria maior investigação. Não consta, todavia, que tenha intimado o interessado a apresentar os valores por ventura reconhecidos nos anos subsequentes, como fez para o ano-calendário de 2008, havendo, in casu, deficiência probatória.
Fl. 4722 - �Com relação ao reconhecimento dos resultados das cessões para fins de apuração do Lucro Real informou que os resultados com a cessão estão registrados na conta COSIF 7.1.1.05.006 Rendas de Empréstimos, sendo reconhecidos proporcionalmente ao prazo, da cessão para fins de apuração do Lucro Real, conforme nota do Balanço de publicação em 31/12/2008.�
Fl. 4722 � �Considerando o disposto na cláusula 2 citada acima, o Banco Bradesco Financiamentos foi intimado em 29/11/2011 a apresentar as razões, com respaldo na legislação tributária, dos resultados dessas cessões estarem sendo reconhecidos proporcionalmente ao prazo da cessão para fins de apuração do Lucro Real ao invés de terem sido reconhecidos integralmente por ocasião da cessão no ano de 2008.�
Fl. 4724 � �Porém, o Banco Bradesco Financiamentos não obedeceu o mesmo disposto com relação aos rendimentos ganhos. Ou seja, o resultado da cessão dos direitos creditórios não foi reconhecido por ocasião da cessão e sim pelo prazo da cessão.�
Portanto, se o interessado, de fato, reconheceu as receitas recebidas em contrapartida à cessão de créditos em períodos subsequentes, como afirma ter reconhecido, tendo dado, inclusive, ciência à fiscalização; se apurou lucro e tributo a pagar, como, de fato apurou, conforme se verifica pelas DIPJs juntadas, a hipótese seria de postergação de pagamento (art. 273, I, RIR/1999), e não de redução indevida de lucro (art. 273, II, RIR/1999) como entendeu a fiscalização. Neste diapasão, o lançamento deveria ser efetuado pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período base, acrescido de multa e de juros de mora.
[...]
Uma vez que não restou demonstrado nos autos que a fiscalização aprofundou a investigação nos períodos subsequentes, em que vigoraram os contratos de cessão de crédito, para verificar se houve o reconhecimento de receita em exercício posterior ao de sua competência, hipótese que configuraria postergação e não omissão de receita, não há como manter o lançamento por falta de certeza da ocorrência do fato gerador.
Portanto, a autuação de IRPJ é improcedente.
Quanto à CSLL, aplica-se as mesmas razões de decidir do lançamento matriz, em razão de sua íntima relação de causa e efeito, na medida em que não há fatos ou elementos novos a ensejar conclusões diversas.
Portanto, a autuação de CSLL é improcedente.
Quanto a este segundo fundamento, ao se iniciar o julgamento, em 04/03/2015, o Colegiado considerou a deficiência probatória imputável a ambas as partes e a necessidade de maiores cautelas para o afastamento de crédito tributário regularmente constituído. Por esse motivo, foi determinada a realização de diligência, mediante a Resolução nº 1302-000.365 (fls. 5669/5701). Para maior clareza, transcrevo, novamente as conclusões da diligência (fls. 6246/6247, grifos não constam do original): 
[...]
Demonstrou os lucros nas cessões dos créditos e explicou que em virtude de terem ocorrido liquidações antecipadas, de 2009 a 2011, dos créditos cedidos em 2008 o Banco repassou ao Fundo R$202.893.248,47 ao invés de R$176.014.684,84, evidenciando, dessa forma, a restituição de R$26.878.563,61.
[...]
De acordo com o exposto acima, e na página anterior e toda a documentação apresentada consideramos que o Banco Bradesco Financiamentos apresentou os elementos determinados pela Resolução nº 1302-000.365 da 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
Dessa forma, ficou evidenciado que as receitas auferidas nas cessões de crédito efetuada em 2008 foram reconhecidas nos anos de 2008 a 2013, enquanto que as despesas de comissões e seguros prestamistas foram reconhecidas de forma antecipada por ocasião da cessão dos referidos créditos.
Conforme resposta apresentada em 25/05/2015 o valor de R$357.433,06 foi reconhecido a maior, sem comprovação documental.
Com essas informações, é possível, então, dar razão à interessada quanto a este ponto. Do resultado positivo apurado quando da celebração dos contratos de cessão de créditos (R$ 41.849.610,18) restou comprovado que R$ 26.878.563,61 foram efetivamente restituídos ao BMC Fundo, diante da ocorrência da cláusula resolutiva (a liquidação antecipada dos créditos) e o restante foi reconhecido no resultado dos anos de 2008 a 2013.
Além disso, registre-se a informação acerca de lucro e imposto devido nas DIPJs de períodos posteriores (fls. 5172/5308).
Se os valores foram apropriados ao resultado ao longo dos períodos posteriores, nos quais a interessada apurou lucro e imposto devido, a hipótese seria de postergação de pagamento (art. 273, I, do RIR/99), e não de redução indevida do lucro (art. 273, II, do RIR/99). Não tendo sido feito o lançamento desta forma, incabível a exigência.
Idêntico raciocínio e conclusões se aplicam à CSLL, no que tange a esta infração.
Em assim sendo, pelo segundo fundamento apontado, complementado pelas informações trazidas pela diligência fiscal, voto por negar provimento ao recurso de ofício.
 
RECURSO VOLUNTÁRIO
O recurso voluntário é tempestivo, e dele conheço.
Limitação da responsabilidade da sucessora.
Embora fora da sequência apresentada pela recorrente, penso ser conveniente abordar, desde já, a alegação da recorrente de que a sucessora somente poderia responder, se fosse o caso, pelo principal do débito, nunca por penalidades.
A reclamação não tem qualquer pertinência para a discussão travada nos autos e objeto do recurso voluntário e deve ser, de plano, rejeitada.
A autuada é Banco Bradesco Financiamentos S/A, CNPJ nº 07.207.996/0001-50. Quem praticou os fatos geradores (dedução da amortização do ágio) foi o Banco BMC, CNPJ nº 07.207.996/0001-50. Ao que se depreende dos documentos que constam dos autos, houve mera transformação do Banco BMC em Banco Bradesco Financiamentos, mas a pessoa jurídica é a mesma, descabendo cogitar de sucessão ou responsabilidade por infrações. Essa conclusão é reforçada pelas seguintes constatações:
No recurso voluntário, fl. 5476, a recorrente se identifica como Banco Bradesco Financiamentos S/A, CNPJ nº 07.207.996/0001-50 (incorporador do Banco Finasa S/A, CNPJ nº 57.561.615/0001-04).
Também no recurso voluntário, fl. 5481, a recorrente diz que: �a contribuinte: Banco Bradesco Financiamentos S/A� e �BMC: Banco BMC S/A, antiga denominação da contribuinte�.
Ainda no recurso voluntário, fl. 5562, a recorrente afirma que �in casu, importa registrar que o crédito tributário apurado decorreu da glosa de despesa amortizada pelo Banco Finasa S/A, incorporado pela ora contribuinte�.
No Termo de Verificação Fiscal, fl. 4758, o Fisco afirma que �a despesa de amortização de ágio lançada pelo contribuinte em 31/12/2008, no valor de R$78.558.430,70 corresponde a amortização, no período de maio de 2008 a dezembro de 2008, do valor total do ágio apurado de R$631.273.103,20 [...]�. Ou seja, somente fatos geradores ocorridos de mai/2008 a dez/2008.
A incorporação do Banco Finasa pelo Banco BMC ocorreu em 30/04/2008 (Termo de Verificação Fiscal, fl. 4743). Logo, a amortização objeto do presente lançamento foi feita pelo Banco BMC. Não se compreende o argumento.
Demonstrado que o sujeito passivo Banco Bradesco Financiamentos S/A, CNPJ nº 07.207.996/0001-50, responde nos autos na qualidade de contribuinte, por fatos geradores por ele mesmo praticados, os argumentos acerca de responsabilidade da sucessora devem ser rejeitados.
Preliminar: nulidade do lançamento.
Preliminarmente, a recorrente requer a nulidade do lançamento, por descumprimento da exigência prevista no art. 906 do RIR/99. Eis o dispositivo em comento:
Art. 906. Em relação ao mesmo exercício, só é possível um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal (Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º,§2º, e Lei nº 3.470, de 1958, art. 34).
A recorrente sustenta que teria havido duas fiscalizações, com o mesmo objeto, mesmos períodos, mas sendo executadas com base em Mandados de Procedimento Fiscal diferentes e por Auditores-Fiscais diferentes. O lançamento aqui discutido teria sido feito durante o segundo procedimento fiscal, e isso seria incontroverso nos autos. 
Por sua ótica, seria claro o reexame de período já fiscalizado, sem a devida autorização escrita e assinada por superior hierárquico, como exige o art. 906 do RIR/99. Sem essa autorização, o lançamento seria nulo. A recorrente também diverge do entendimento do julgador de primeira instância, segundo o qual o MPF supriria o requisito estabelecido na legislação.
Em primeiro lugar, considero relevante transcrever o esclarecimento que consta do voto condutor do acórdão recorrido, acerca das �duas fiscalizações�, especificamente sobre as matérias e períodos objeto de lançamento:
No que se refere a alegação da existência de um outro processo administrativo fiscal (n° 16327.721708/2011-16 � MPF nº 08.01.662009005297), o qual supostamente trataria do mesmo ágio de que trata o presente processo, para melhor esclarecimento dos fatos, cabe reproduzir trechos do Termo de Verificação (fls. 4.721/4.759):
[...]
Do exposto, cabe notar que a origem do ágio é a mesma, mas difere sob o aspecto temporal, já que no processo nº 16327.721708/2011-16, a parcela do ágio glosada refere-se a fato gerador ocorrido em março de 2008, enquanto que no presente processo, a glosa do ágio se refere a fatos geradores ocorridos de maio a dezembro de 2008. Registre-se que nem o próprio interessado alegou ter havido lançamento em duplicidade (bis in idem), pois, evidentemente, não ocorreu.
O motivo de o ágio ter sido glosado em dois processos distintos explica-se em razão da complexa reestruturação societária implementada pelo Grupo Bradesco, a qual será detalhada quando da análise do mérito da infração referente à indedutibilidade da amortização do ágio. Mas, em apertadíssima síntese, o ágio referente a março/2008 (processo nº 16327.721708/2011-16) foi amortizado pelo Banco Finasa S/A � CNPJ nº 57.561.615/0001-04 (posteriormente incorporado pelo interessado) quando incorporou a empresa Milão Holding Ltda. Já o ágio referente a maio/2008 a dezembro/2008 (presente processo) foi amortizado diretamente pelo interessado a partir do momento em que incorporou o Banco Finasa S/A. Todavia, a existência de processos distintos não é relevante. O que realmente importa é que não ocorreu lançamento em duplicidade.
Observe-se: no processo nº 16327.721708/2011-16, quem praticou diretamente o fato gerador em março/2008 foi o Banco Finasa S/A, após ter incorporado a MILÃO. No presente processo, quem praticou o fato gerador foi o Banco BMC, atualmente Bradesco Financiamentos, após ter incorporado o Banco Finasa. Só com estas informações já seria possível afastar a alegação de que teria havido duplo exame, visto que o primeiro lançamento se apoiou, por certo, na escrita do Banco Finasa, enquanto que neste a escrita examinada terá sido a do Banco BMC (atualmente Bradesco Financiamentos). Por certo que, por se tratar de operação complexa, envolvendo diversas etapas de reorganização societária da qual participaram várias companhias, terá sido necessário o exame de documentos e livros de muitas delas ou de todas, mas isso não invalida a conclusão anterior.
Ainda que o exposto não fosse suficiente, tenho por correta a conclusão do julgador a quo, de que o Mandado de Procedimento Fiscal é instrumento hábil a representar a ordem escrita da autoridade hierárquica superior a que se refere o art. 906 do RIR/99. Nesse sentido, a clara e concisa ponderação do Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães, em seu voto no Acórdão nº 105-17.147, de 14/08/2008:
 [...]
2. é certo que a lei prevê, e o Regulamento do Imposto de Renda reflete isso, que um segundo exame em relação ao mesmo exercício só é possível mediante autorização escrita do Superintendente, do Delegado ou Inspetor da Receita Federal. Diante disso, a indagação a ser feita é a seguinte: o procedimento que ora se cuida foi precedido de ORDEM ESCRITA dada por alguma dessas autoridades? A resposta a essa questão se encontra às fls. 56 dos autos, onde se vislumbra o competente Mandado de Procedimento Fiscal que, a teor do disposto no art. 2° da Portaria SRF n° 1.265, de 1999, ato instituidor do documento em referência, representa ORDEM ESPECÍFICA para instauração do procedimento fiscal. Nesse diapasão, não nos parece razoável que, a partir da expedição de tal mandado, em que se estabeleceu o tributo, o período e matéria que deveria ser submetida a exame, possa se argüir que, ainda assim, seria necessária a emissão de uma outra autorização de idêntico teor. [...]
Na esteira desse raciocínio, concluo que a emissão do MPF nº 08.1.66.00-2010-00557-2 (fl. 3) é representativa da ordem escrita de que trata o art. 906 do RIR/99. Como bem lembrou a Fazenda Nacional, o texto legal não impõe qualquer forma especial (além da escrita) a essa ordem. Com isso, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.
Lançamento de IRPJ: glosa de amortização de ágio.
No mérito, a principal questão a ser analisada é a dedutibilidade, ou não, para fins fiscais, da despesa com a amortização do ágio sobre o qual tanto se discorreu no relatório que antecede a este voto.
Como em outros casos trazidos à apreciação deste CARF, cuida-se de operações societárias bastante complexas. Faz-se relevante, então, buscar os aspectos essenciais que permitam o entendimento do ocorrido e dos pontos controversos.
A formação do ágio (que passarei a chamar de Etapa 1, para posterior referência) se deu quando da aquisição do banco BMC pelo Bradesco. 
Nesse momento, o Fisco questiona o valor inicial do ágio, ou ao menos uma parcela, relacionada à redução no patrimônio líquido da investida BMC por ajustes devidos a procedimentos de due diligence. O trecho a seguir transcrito do Termo de Verificação Fiscal esclarece sobre as verificações e conclusões do Fisco (fls. 4744 e segs.):
[...]
Em vista dos elevados valores classificados pelo BMC em "Outras Despesas Operacionais" COSIF n° 8.1.9.00.00.2 no mês de agosto/07, o contribuinte foi intimado a apresentar a composição do valor de R$190.434.586,92 levado a débito desta conta, e respectivos registros contábeis e fiscais.
Em resposta datada de 12/08/11, o contribuinte forneceu "parte" do Balancete de ago/07 contendo em destaque a conta Outras Despesas Operacionais - subconta n° 9.1.9.99.90.09-5 - Ajustes "Due Diligence" no valor de R$159.897.573,74. Consta adição a este título no LALUR.
Diante disso, o contribuinte foi intimado em 17/08/11, a apresentar os Relatórios de "Due Diligence" que embasaram a constituição da Provisão Carteira de Créditos, Provisão Contingências Cíveis, e Provisão Contingências Fiscais, cujos valores representam 91 % do total.
Em resposta o contribuinte forneceu os seguintes documentos em 02/09/2011:
[...]
A substancial redução do Patrimônio Líquido do BMC no mês de agosto de 2007 teve origem no aumento de despesas operacionais em função de ajustes de "Due Diligence" registrados na conta contábil COSIF n° 9.9.99.90.09-5 - Outras Despesas Operacionais no valor de R$159.897.573,74, conforme já anteriormente exposto.
A "Due Diligence" (devida diligência ou cautela) é utilizada principalmente nas fusões e aquisições de empresas, planejamento de reestruturações societárias, operações financeiras complexas ou processos de privatização de empresas, e consiste principalmente na análise de documentos e, informações com objetivo de determinação da real situação da empresa a ser adquirida em um determinado momento, e serve de subsídio para determinação do seu valor de mercado.
Pode ser solicitada previamente ou no curso da negociação tanto pelo vendedor como pelo comprador. Os benefícios são os seguintes:
- Identificar com clareza a real situação da empresa e eventuais passivos que poderão afetar o preço de venda;
- Minimizar riscos futuros para o comprador com relação a contingências;
[...]
Os procedimentos de "Due Diligence" começam nos entendimentos iniciais entre as partes, onde o vendedor disponibiliza documentos e informações ao comprador com vistas à celebração de um acordo preliminar de aquisição. Nesta fase é elaborado um documento indicando as normas e temas estratégicos a serem analisados. No acordo deverão estar previstas determinadas garantias ao negócio, apresentando cláusulas sobre eventuais indenizações, e estabelecimento de responsabilidades acerca de despesas decorrentes.
Da análise minuciosa dos documentos e informações apresentadas é elaborado um Relatório Final com dados coletados e conclusões, possibilitando uma avaliação segura do negócio a ser realizado, favorecendo a tomada de decisão.
Portanto, podemos concluir que nas operações de fusão e aquisições é essencial a realização de "Due Diligence" englobando todos os aspectos jurídicos e financeiros da empresa antes de concluir qualquer negócio, possibilitando assim ao comprador a demonstração dos riscos do negócio.
No entanto, no caso presente, o procedimento de "Due Diligence" não foi utilizado para determinação do preço de aquisição do BMC, ou seja, a adequação contábil da contabilidade do BMC pelo BRADESCO proveniente destes ajustes, não teve qualquer influência no valor de aquisição em 24/08/2007. No entanto, teve influência na redução do valor do Patrimônio Líquido do BMC do referido mês o que resultou em aumento indevido do valor do Ágio.
Não se questiona aqui a validade ou não dos ajustes efetuados pelo contribuinte, mesmo que emitidos em desacordo com a definição e os objetivos de "Due Diligence" acima descritos, os quais, diga-se e passagem, não fizeram parte dos trabalhos de avaliação do BMC, conforme se verifica nas Considerações Gerais do Laudo de Avaliação Econômico-Financeira do BMC emitido pela empresa Ernest & Young em 01/08/2007, o qual serviu de suporte ao ágio gerado. O que é inaceitável do ponto de vista tributário é a não sua inclusão no preço do investimento, mas a sua inclusão na apuração do ágio.
Como se vê, os ajustes de due diligence, no total de R$ 159.897.573,74 (fl. 2651), reduziram o patrimônio líquido do BMC. Com isso, o valor do ágio, calculado por diferença entre o total pago e o valor de patrimônio líquido foi aumentado em igual montante.
Sustenta o Fisco que essa majoração é inaceitável, do que discorda a recorrente, ressaltando que o mérito dos lançamentos contábeis não foi questionado pelo Fisco, e que a due diligence decorreu da necessidade de serem cumpridas normas do BACEN e da CVM no sentido de indicar os acertamentos que deveriam ser feitos para fins dos registros contábeis das operações societárias, somente assim se podendo chegar ao patrimônio líquido preciso e ao cálculo definitivo do ágio.
Quanto a este ponto, penso ser de fundamental importância a data em que se deu a aquisição do BMC pelo Bradesco, 24/08/2007. Foi nessa data que se deu a incorporação de ações do primeiro pelo segundo, com a entrega de ações do Bradesco aos antigos acionistas do BMC, em substituição pelas ações do BMC que passaram à titularidade do Bradesco, na proporção definida entre as partes. O valor atribuído à operação foi de R$ 789.559.000,00, e sobre isso não há qualquer controvérsia. É nessa mesma data, 24/08/2007, que se deve buscar o valor de patrimônio líquido do BMC para que, por diferença, seja calculado o valor do ágio. Segundo os documentos de fls. 2649 e 2665, o valor de patrimônio líquido do BMC era de R$ 326.646.052,42. Por diferença, o ágio seria então R$ 462.912.947,58.
No entanto, à fl. 2271, se constata que o ágio somente foi contabilizado em 31/08/2007 (não em 24/08/2007), e pelo valor de R$ 623.281.520,81.
Os ajustes de due diligence (R$ 159.897.573,74), juntamente com outros valores devedores e credores, que reduziram o patrimônio líquido do BMC para R$ 158.834.689,01, constam do balancete de agosto de 2007 (fls. 2650/2651 e 2652/2672) e por certo se reportam ao último dia desse período, ou seja, 31/08/2007, momento posterior ao evento da incorporação de ações quando deveria ter sido quantificado o ágio. Vê-se, com clareza, que ajustes posteriores à data do evento societário influenciaram no cálculo do ágio. 
Penso, assim, que andou bem o Fisco ao afirmar a existência de uma parcela do ágio calculada a maior. E, pelo exposto, essa parcela a maior pode ser calculada como sendo R$ 160.368.573,23 (= R$ 623.281.520,81 � R$ 462.912.947,58). Ou, em termos percentuais, pode-se afirmar que, do ágio contabilizado, 25,729717% ( = R$ 160.368.573,23 / R$ 623.281.520,81) o foram em excesso.
Diante do exposto, já se deve reconhecer que as parcelas do ágio amortizadas e glosadas pelo Fisco por indedutíveis contém, em si, pelo menos o percentual de 25,729717% indedutíveis.
Mas o Fisco prossegue em sua análise das operações societárias, para concluir pela total indedutibilidade do ágio amortizado, agora sob outro fundamento. Vejamos, então, as etapas seguintes.
Os aspectos controversos prosseguem no momento (Etapa 2) em que a Milão aumenta seu capital e esse aumento é subscrito pelo Bradesco e integralizado mediante a entrega do investimento no BMC. O ágio, até então registrado na contabilidade do Bradesco, passa a integrar a contabilidade da Milão, visto que essa empresa é que, agora, detém o investimento no BMC. O Bradesco é controlador integral da Milão.
No momento seguinte (Etapa 3), o Banco Finasa (também controlado integralmente pelo Bradesco) incorpora a Milão, e o investimento no BMC, com o ágio, passa para o patrimônio do Banco Finasa.
Finalmente (Etapa 4), a investida BMC incorpora a investidora Banco Finasa. O ágio passa a ser amortizado pela empresa remanescente BMC, com efeitos fiscais. O Bradesco volta a controlar diretamente o BMC.
O principal questionamento do Fisco é quanto ao uso da Milão como empresa veículo, empregada para permitir a transferência do ágio daquele tido como real investidor, o Bradesco, para a investida BMC. No mesmo sentido, o papel do Banco Finasa na reorganização societária. Esse questionamento se insere na alegação, por parte do Fisco, da falta de propósito negocial na reorganização societária, que teria por objetivo único a economia de tributos mediante o aproveitamento fiscal do ágio. Ainda, não teria ocorrido a confusão patrimonial entre o �real investidor� e a investida, que seria requisito para que se pudesse admitir a dedutibilidade do ágio, para fins fiscais.
Observe-se, inicialmente, que tanto a Milão quanto o Banco Finasa desempenharam papeis semelhantes no conjunto das operações societárias. Ou bem ambas devem ser tidas como �empresas veículo� ou nenhuma das duas. Da descrição simplificada por etapas, anteriormente feita neste voto, pode-se concluir que uma ou outra (mas não ambas) seriam dispensáveis para que se atingisse a situação final. A partir da Etapa 1, o investimento no BMC poderia ter sido entregue pelo Bradesco ao Banco Finasa como integralização de aumento de capital neste último. Com isso, se atingiria diretamente a Etapa 3, sem a presença da Milão. Ou, por outro caminho, na Etapa 2 o BMC poderia ter incorporado a Milão (embora, nesta hipótese, o Banco Finasa ficaria de fora da estrutura).
Esses caminhos alternativos servem, a meu ver, para conferir validade às alegações da recorrente de que o conjunto das operações se revestia, sim, de um propósito negocial ou, em outras palavras, que havia uma estratégia empresarial além da mera economia tributária. Penso não restar dúvidas de que o objetivo do grupo empresarial era reunir, em uma única estrutura, os negócios geridos pelo Banco Finasa (que já integrava o grupo) e aqueles do BMC (recém adquirido). Faz sentido, também, que isso não pudesse ser feito imediatamente após a aquisição do BMC, em face da necessidade de autorização do Banco Central e de providências de caráter administrativo que permitissem a reunião do Banco Finasa e do BMC.
De se observar que a situação de uma �empresa veículo�, criada especialmente para permitir a aquisição de um investimento, é facilmente verificada nas operações de privatização. Há mesmo consenso de que os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 foram editados com o objetivo de facilitar o processo de privatização de empresas estatais, permitindo às empresas investidoras recuperar parte do investimento mediante a redução da carga tributária, o que, como contrapartida, permitiria que os valores oferecidos ao Estado na aquisição das empresas estatais fossem maiores. Isso, sem prejuízo dos ativos intangíveis das estatais privatizadas. Vários foram os casos de amortização de ágio no processo de privatização analisados por este CARF, sendo as conclusões no sentido de sua legitimidade, não obstante o uso de �empresas veículo�. O pressuposto para a permissão de amortização fiscal do ágio é a confusão patrimonial entre investidora e investida, e nesse contexto se encaixa a expressa admissão da incorporação reversa ou às avessas pelo art. 8º da Lei nº 9.532/1997. 
Pois bem. Não me parece que se possa limitar o uso de tais empresas veículo nem de incorporação reversa exclusivamente ao contexto das privatizações. O texto legal não traz qualquer limitação nesse sentido, estabelecendo tão somente as condições objetivas para a amortização fiscal do ágio. Parece-me exagerado qualificar como fraude à lei a opção por um caminho facultado pela legislação, ainda que mediante a adoção de tal caminho se venha a alcançar economia tributária. E mais ainda, como no presente caso, em que vislumbro motivos outros, além dos estritamente tributários, para o caminho adotado.
Ainda a propósito da necessidade de confusão patrimonial entre investidora e investida, vem à baila o argumento de que não haveria a confusão patrimonial entre o real investidor (no caso, o Bradesco) e a investida (BMC), visto que, ao final da reorganização societária, ambos continuaram a existir. Com a devida vênia, devo divergir. Em outras oportunidades, tenho me manifestado no sentido de que não se questiona que, a princípio, o �real investidor� é a empresa (Bradesco) que originalmente arcou com os recursos financeiros para a aquisição da participação societária (BMC). No entanto, considero legítima sua opção de valer-se de outra empresa no bojo das operações, ainda que essa outra empresa venha a ter duração efêmera. Nessa situação, aquele antes denominado �real investidor� deve passar a ser identificado como �investidor inicial�, posto que o investimento terá sido legitimamente transferido para um novo investidor (no caso, Milão e, a seguir, Banco Finasa). E é aí que ocorre a confusão patrimonial entre investidor e investida, exigida pela lei para a amortização fiscal do ágio. Observe-se que o conceito de�real investidor� não consta expressamente da lei, e somente surge diante de uma linha interpretativa que não é a única possível e, com a devida vênia dos que pensam diferente, nem a mais adequada.
O mesmo se pode dizer com relação à acusação de que teria havido fraude à lei, ou seja, de que o grupo econômico teria adotado um caminho diferente para fraudar uma lei imperativa. Ora, essa acusação somente faria sentido caso se entendesse que a transferência do ágio mediante o uso de empresa veículo seria vedada, por ausência absoluta de propósito negocial outro que não a economia tributária. Mas, mesmo nessa hipótese (com a qual, como visto, não concordo), estaríamos diante de simulação, da busca de uma �cortina de fumaça� consistente em atos enganosos e sem qualquer conteúdo real para dificultar ou impedir que a Autoridade Tributária tomasse conhecimento de fatos geradores tributários efetivamente ocorridos. Nesse caso, seria forçoso que o lançamento se fizesse acompanhar da multa qualificada de 150%. Não foi essa, no entanto, a linha adotada pelo Fisco. E, desde que entendo legítimo o caminho negocial adotado, também a acusação de fraude à lei deve ser afastada.
Quanto a este ponto do recurso, portanto, permanece tão somente a indedutibilidade (pelo primeiro fundamento, relacionado à due diligence) de 25,729717% dos valores amortizados e glosados. Assim, meu voto é pelo provimento parcial do recurso, para afastar 74,270283% dos valores amortizados e glosados, no lançamento de IRPJ.
Auto de Infração da CSLL: glosa da amortização de ágio. 
Sustenta a recorrente que IRPJ e CSLL possuem normas distintas a determinar também distintas adições e exclusões ao lucro líquido, para fins de determinação das respectivas bases de cálculo. Não haveria previsão legal para a adição à base de cálculo da CSLL da despesa de amortização do ágio, ainda que considerada indedutível para o IRPJ. Por sua ótica, não serviria para tanto a disposição do art. 57 da Lei nº 8.981/1995
Compulsando os autos, constato que o Fisco deu à CSLL o tratamento de lançamento reflexo, não fazendo qualquer distinção quanto à dedutibilidade para fins do IRPJ ou da CSLL. 
No enquadramento legal do auto de infração da CSLL consta (fl. 4759 e 4771):
Art. 2º da Lei nº 7.689/88 com as alterações introduzidas pelo art. 2º da Lei nº 8.034/90
Art. 57 da Lei nº 8.981/95, com as alterações do art. 1º da Lei nº 9.065/95
Art. 2º da Lei nº 9.249/95
Art. 1º da Lei nº 9.316/96; art. 28 da Lei nº 9.430/96
Art. 3º da Lei nº 7.689/88, com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 11.727/08
A decisão de primeira instância manteve o lançamento, ao argumento de que o art. 57 da Lei nº 8.981/95 seria capaz de sustentar a exigência. O seguinte trecho bem ilustra seus fundamentos (fls. 5443 e segs.):
[...]
É importante salientar que as bases imponíveis do IRPJ e da CSLL partem do lucro líquido, ou o resultado contábil do período de apuração, tornando-se dispensável repetir os conceitos de receita bruta, receita líquida, custos e despesas operacionais, etc. aplicáveis à CSLL, se os mesmos estão devidamente definidos na legislação do IRPJ.
Como a legislação do IRPJ determina a adição dos valores referentes à amortização de ágio na determinação do lucro real, objetivando que esses valores deduzidos na escrituração contábil não influenciem o lucro real do período, igualmente tais valores devem ser adicionados na apuração da base de cálculo da CSLL, em conformidade com a intenção do legislador de mantê-los distanciados da tributação das operações da empresa, agora pelo lado da redução da base imponível.
A obrigatoriedade de efetuar esse ajuste na base de cálculo da CSLL é decorrência natural do tratamento contábil e tributário previsto na lei, e se acha devidamente prevista pelo art. 57 da Lei nº 8.981/95, o qual adotou para a CSLL o mesmo disciplinamento contido na legislação do IRPJ. Com o art. 57 da Lei nº 8.981/95, a seguir transcrito, o legislador quis evitar a repetição desnecessária de comandos legais para disciplinar a metodologia de determinação das bases imponíveis do IRPJ e da CSLL, naquilo em que as sistemáticas tinham de comum:
[...]
Portanto, a previsão para se aplicar à CSLL as mesmas regras e condições de dedutibilidade existentes para o IRPJ decorre de previsão legal, bem como está consubstanciada nos citados atos normativos, os quais corroboram o entendimento da Administração Tributária sobre a aplicabilidade do dispositivo à hipótese aqui tratada.
Com todo o respeito aos argumentos acima expendidos, devo divergir.
No que tange ao art. 57 da Lei nº 8.981/95, eis sua redação:
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro(Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)
Ao estender à CSLL as �mesmas normas de apuração e de pagamento� estabelecidas para o IRPJ, por certo que o legislador aí não incluiu a determinação da base de cálculo da contribuição, bastando ler a continuação do dispositivo legal, que afirma que ficam �mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor�. A melhor exegese, portanto, é de que, ao se referir a �apuração�, quis o legislador se referir às profundas alterações introduzidas por aquela mesma lei, em artigos anteriores, no que se refere à apuração mensal, estimativas, levantamento de balanços ou balancetes de suspensão ou redução para fins dos pagamentos mensais, entre outras. A forma de apuração e pagamento adotada para o imposto de renda deveria ser a mesma adotada para a CSLL, o que não significa, em absoluto, que as bases de cálculo tenham sido unificadas.
A conclusão que se impõe é que, para fins da CSLL, seria necessário demonstrar que o lucro líquido do exercício teria sido apurado incorretamente, de acordo com as normas da legislação comercial. Em outras palavras, que a despesa com a amortização do ágio teria sido apropriada ao resultado contábil (LLE) em desacordo com a legislação comercial, reduzindo-o indevidamente. Com essa redução indevida, por consequência, restaria indevidamente reduzida a base de cálculo da CSLL, e a autuação estaria correta. 
E aqui faz-se necessário dividir a análise.
Para o IRPJ, deixei claro meu entendimento de que os ajustes de due diligence provocaram aumento indevido no valor do ágio originalmente registrado por ocasião da aquisição do BMC pelo Bradesco. Isso provoca reflexo direto para a CSLL, visto que o ágio amortizado contabilmente possui em si uma parcela majorada, reduzindo indevidamente o lucro líquido, ponto de partida para a determinação tanto do IRPJ quanto da CSLL. Até aqui, já é possível afirmar que deve ser mantida parcela dos valores amortizados e glosados correspondente a 25,729717%.
Quanto ao segundo fundamento invocado pelo Fisco, ou seja, a impossibilidade de dedutibilidade da totalidade do ágio, para fins fiscais, por desatendimento aos requisitos dos arts. 385 e 386 do RIR/99, meu voto, para o IRPJ, foi de que esse fundamento não pode ser aceito, e as mesmas conclusões seriam aplicáveis à CSLL, afastando também aqui 74,270283% das glosas.
Não obstante, ainda que o Colegiado venha a concluir de modo diferente, apresento um segundo aspecto que, a meu ver, é capaz de afastar a incidência tributária neste caso.
Para fins fiscais, a legislação de regência é clara: (i) ao reconhecer que o ágio, qualquer que seja seu fundamento (art. 385 do RIR/99), pode ser objeto de amortização contábil (o que depende apenas da legislação societária/contábil), desde que sua contrapartida não influa na apuração do lucro real (art. 391 do RIR/99); e (ii) que a hipótese de dedutibilidade (art. 386, III, do RIR/99) é exclusiva para os balanços correspondentes à apuração do lucro real. 
Art.385.O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20):
I-valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e 
II-ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o inciso anterior.
§1ºO valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, §1º).
§2ºO lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, §2º):
[...]
II-valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
[...]
§3ºO lançamento com os fundamentos de que tratam os incisos I e II do parágrafo anterior deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, §3º).
Art.386.A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, e Lei nº 9.718, de 1998, art. 10):
[...]
III-poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do §2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;
[...]
§6ºO disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei nº 9.532, de 1997, art. 8º):
I-o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor do patrimônio líquido;
II-a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
[...]
Art. 391. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso III).
Parágrafo único. Concomitantemente com a amortização, na escrituração comercial, do ágio ou deságio a que se refere este artigo, será mantido controle, no LALUR, para efeito de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento (art. 426).
Em assim sendo, tenho que os questionamentos acerca da dedutibilidade (efeitos fiscais) da contrapartida da amortização de ágio, com fundamento em expectativa de rentabilidade futura da investida, como é o presente caso, somente podem ser feitos no que toca ao IRPJ.
Ao contrário também do que sustenta a D. PGFN, com todo o respeito que lhe é devido, a regra é da dedutibilidade das despesas, sendo exceção a indedutibilidade. Toda despesa incorrida e devidamente comprovada é, a princípio, dedutível, e deve integrar o lucro líquido do exercício, sem a necessidade de qualquer ajuste. Em havendo lei que vede sua dedutibilidade, impõe-se a adição, para fins de determinação da base de cálculo do tributo.
Para fins do IRPJ, a legislação supratranscrita é clara ao vedar expressamente o cômputo da amortização do ágio para fins do lucro real (art. 391), com as duas únicas exceções do art. 426 e do art. 386, III. Não se verificando alguma das exceções, a amortização feita contabilmente deve ser adicionada à base de cálculo.
Para fins da CSLL não encontro determinação semelhante. Em assim sendo, também por esse fundamento a parcela correspondente a 74,270283% dos valores amortizados e glosados não pode subsistir.
Em conclusão, quanto à CSLL, meu voto é pelo provimento parcial do recurso voluntário para afastar 74,270283% dos valores amortizados e glosados.
Incidência de juros de mora sobre a multa de oficio.
Finalmente, passo a analisar as queixas da interessada contra a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício.
A matéria tem sido objeto de discussões ao longo do tempo, comportando decisões por vezes divergentes.
A incidência de juros sobre a multa proporcional, aplicada no lançamento de ofício, conforme procedimento das Autoridades Administrativas, encontra seu fundamento no artigo 61 da Lei nº 9.430/1996 e, ainda, no art. 161 c/c art. 139, ambos da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional � CTN), os quais transcrevo para maior clareza:
Lei nº 9.430/1996:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
 §3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
Lei nº 5.172/1966 (CTN):
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
A polêmica gira em torno da abrangência que se há de atribuir à expressão �débitos para com a União, decorrentes de tributos�, presente no caput do art. 61 da Lei nº 9.430/1996. Tenho que os débitos decorrentes de tributos não podem se restringir ao principal, mas igualmente devem abranger os débitos pelo descumprimento do dever de pagar, ou seja, as multas proporcionais aplicadas de ofício ao lançamento. Nesse sentido, a abrangência dos débitos para com a União deve ser a mesma atribuída ao crédito tributário de que trata o CTN. O débito do contribuinte para com a União, visto pela ótica do sujeito passivo da obrigação tributária, é o crédito tributário em favor da União, visto pela ótica do sujeito ativo da mesma obrigação.
Essa discussão já foi travada na Câmara Superior de Recursos Fiscais. Peço vênia para transcrever, por sua clareza e por espelhar com exatidão meu pensamento sobre o assunto, excerto do voto condutor do acórdão CSRF/04-00.651, de 18/09/2007, da lavra do ilustre Conselheiro Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho. Desde já, adoto seus fundamentos também aqui como razões de decidir (grifo consta do original). 
Consoante relatado, a matéria ora posta à apreciação deste Colegiado se circunscreve à questão atinente a incidência de juros de mora, à taxa SELIC, sobre a multa de oficio proporcional aplicada.
O art. 139 do CTN determina que o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. O art. 113 do CTN, por sua vez, determina, em seu parágrafo primeiro, que a obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como da penalidade pecuniária dela decorrente.
Entendo, assim, que a obrigação tributária principal compreende tanto os próprios tributos e contribuições, como, em razão de seu descumprimento, e por isso igualmente dela decorrente, a multa de oficio proporcional, que é exigível juntamente com o tributo ou contribuição não paga.
Observe-se que tanto o tributo quanto a multa de oficio proporcional serão devidos com a consumação do fato gerador. A multa de oficio proporcional, embora seja um acréscimo ao tributo, não se trata de obrigação acessória, que se caracteriza pelo objeto não pecuniário, classificando-se como uma obrigação de fazer. A obrigação tributária principal consiste, assim, em todo e qualquer pagamento devido, incluindo-se o tributo, a multa ou penalidade pecuniária.
Em decorrência, o crédito tributário, a que se reporta o art. 161 do CTN, corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo seus acréscimos legais, notadamente a multa de oficio proporcional.
O art. 61, parágrafo terceiro, da Lei n. 9.430/97, fundamento legal da multa aplicada no caso concreto, prevê a aplicação de juros de mora sobre os débitos decorrentes de tributos e contribuições cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01 de janeiro de 1997. Dentre os débitos decorrentes dos tributos e contribuições, entendo, pelas razões indicadas acima, incluem-se as multas de oficio proporcionais, aplicadas em função do descumprimento da obrigação principal, e não apenas os débitos correspondentes aos tributos e contribuições em si.
Frise-se, por oportuno, que dito parágrafo terceiro determina a aplicação dos juros sobre o valor dos débitos indicados no caput do artigo, e não sobre seu valor acrescido da multa de mora prevista no mesmo caput. Por outro lado, se o caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 admite a aplicação da multa de mora sobre valor que, a depender das circunstancia do lançamento, pode (considerando, por exemplo, a espontaneidade ou não do pagamento e o beneficio da denuncia espontânea), estar acrescido da multa de oficio proporcional, cabe ao aplicador da norma afastar a respectiva concomitância, cuja eventual aplicação, contudo, não tem o condão de modificar a legislação sobre a matéria, afastando a inclusão da multa de oficio proporcional na obrigação principal.
Não é correta a afirmação de que toda penalidade pecuniária que se converte em obrigação principal é decorrente da observância de obrigação acessória. Não pagar tributo é o descumprimento de uma obrigação principal, constituindo parte desta. O fato de o dispositivo legal atribuir, à penalidade por descumprimento de obrigação acessória, a natureza de obrigação principal, não significa que toda e qualquer penalidade pecuniária é, em sua origem, uma obrigação acessória.
Ou seja: a multa de oficio proporcional não é resultante do descumprimento de obrigação acessória, mas de obrigação principal. É obrigação principal em sua natureza, independentemente de conversão.
Ressalte-se, com relação aos juros de mora, que o art. 161 do CTN determina que o crédito não integralmente pago no vencimento será acrescido de juros de mora à taxa de 1% ao mês, caso a lei não disponha de modo diverso, e a Lei n. 9430/96 determina a aplicação da taxa Selic aos casos em questão. Como dito crédito, deve ser entender, pelas razões expostas, a obrigação tributária principal como um todo, incluindo a multa de oficio proporcional.
Adicionalmente, especificamente quanto ao art. 43 da Lei n° 9.430/96, invocado pelo Contribuinte em sua defesa, destaque-se que esse dispõe sobre a hipótese de "Auto de Infração Sem Tributo", razão pela qual não disciplina a aplicação da juros sobre a multa de oficio proporcional, que somente é exigida com o tributo.
Ao final, por maioria de votos, a Câmara Superior decidiu conforme ementa abaixo:
JUROS DE MORA � MULTA DE OFICIO � OBRIGAÇÃO PRINCIPAL� A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic. (Ac. CSRF/04-00.651, de 18/09/2007, proc. 16327.002231/2002-85, Rel. Cons. Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho)
A matéria retornou à discussão na Câmara Superior em março de 2010, sendo prolatado o acórdão assim ementado, confirmando o entendimento aqui exposto:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Ac. 9101-00.539, de 11/03/2010, proc. 16327.002243/99-71, Rel. Cons. Valmir Sandri, Redatora Designada Cons. Viviane Vidal Wagner)
Pelas mesmas razões, deve-se negar provimento, quanto a esta matéria, ao recurso voluntário interposto. No entanto, a menos que este Relator venha a ficar vencido nas matérias anteriormente abordadas, tal posicionamento não há de produzir qualquer efeito, visto que todas as exigências já foram afastadas, neste voto, por outros motivos. 
Conclusão do recurso voluntário.
Por todo o exposto, em conclusão, voto pelo provimento parcial do recurso voluntário para afastar parcela correspondente a 74,270283% dos valores amortizados e glosados, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.
CONCLUSÃO
Resumindo o quanto exposto ao longo de todo o voto, opino por negar provimento ao recurso de ofício e por dar provimento parcial ao recurso voluntário para afastar parcela correspondente a 74,270283% dos valores amortizados e glosados, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.
(assinado digitalmente)
Waldir Veiga Rocha
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original para a empresa investida. Verificadas as condigdes legais,
especialmente a confusdo patrimonial entre investidora e investida, deve ser
admitida a amortizagdo fiscal do agio.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2009

MPF. ORDEM ESCRITA. AUTORIZACAO PARA REEXAME DE
EXERCICIO.

Em relagdo ao mesmo exercicio, ¢ possivel um segundo exame, mediante
ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita
Federal. O Mandato de Procedimento Fiscal ¢ instrumento que consubstancia
a propria autorizacdo, por se tratar de ordem escrita para exame do exercicio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuipo - CSLL
Exercicio: 2009

AGIO. AJUSTES DE DUE DILIGENCE EM DATA POSTERIOR A
AQUISICAO. REDUCAO DO PATRIMONIO LIQUIDO. MAJORACAO
DO VALOR DO AGIO. REDUCAO INDEVIDA DO LUCRO LIQUIDO.
PARCELA DA AMORTIZACAO DO AGIO INDEDUTIVEL.

Ao se constatar que os ajustes de due diligence que reduziram o patrimonio
liquido da empresa investida foram feitos em data posterior a da incorporacao
de acdes (operacao mediante a qual foi adquirido o investimento), tais ajustes
ndo podem ter o conddo de influir sobre o célculo do 4agio na aquisicdo do
investimento. A parcela do &gio decorrente dessa reducdo do patrimdnio
liquido ndo foi calculada nos termos da lei, e sua amortizacdo constitui
redu¢do indevida do lucro liquido. Correta a glosa dessa parcela que reduziu
a base de célculo da CSLL.

CSLL. AGIO. AMORTIZACAO CONTABIL. DEDUTIBILIDADE.

Nao restando evidenciado que as despesas com amortizagdo de agio seriam
inexistentes ou que, por outra via, teriam reduzido indevidamente o lucro
liquido do exercicio por desatendimento a legislacdo comercial/contébil, ndo
existe norma que determine sua indedutibilidade para fins de apurag¢do da
CSLL. As bases de calculo da CSLL e do IRPJ sdo distintas, descabendo
invocar dispositivos exclusivamente aplicaveis ao segundo para a glosa de
despesas da primeira. Havendo parcela do agio para a qual existe um outro
fundamento distinto para a glosa, somente subsiste a autuacdo sobre a
amortizacao daquela outra parcela.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2009

JUROS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFiCIO.
TAXA SELIC.

A obrigacdo tributéria principal surge com a ocorréncia do fato gerador e tem
por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecunidria
decorrente do seu ndo pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional.
O crédito tributario corresponde a toda a obrigacdo tributaria principal,
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incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir
os juros de mora a taxa Selic.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, (1) Recurso de oficio: Por
unanimicade de votos, em NEGAR provimento ao recurso de oficio. (2) Recurso Voluntario:
Por maioria de votos, em DAR provimento PARCIAL ao recurso voluntario para afastar
parcela correspondente a 74,270283% dos valores amortizados e glosados para IRPJ e CSLL.
Veiicidos os Conselheiros Flavio Franco Corréa e Milene de Aratjo Macedo, que negavam
provimento. No que toca a CSLL, o Conselheiro Roberto Silva Junior adotou apenas o
fundamento considerado também para o IRPJ. Relativamente a incidéncia de juros moratorios
sobre a multa de oficio: em primeira votacao os Conselheiros Hélio Eduardo de Paiva Araujo,
Jos¢ Eduardo Dornelas Souza e Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro votaram por DAR
provimento ao recurso; os Conselheiros Flavio Franco Corréa, Milene de Aratjo Macedo e
Waldir Veiga Rocha (Relator) votaram por NEGAR provimento ao recurso; ¢ o Conselheiro
Roberto Silva Jinior votou por NAO CONHECER dessa matéria. A seguir, foram aplicadas as
disposicdes do art. 60 do Anexo II do Regimento Interno, alcangando-se assim a decisdo de
NEGAR provimento ao recurso, quanto a esta matéria, vencidos os Conselheiros Hélio
Eduardo de Paiva Aratijo, José Eduardo Dornelas Souza e Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro.

(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Flavio Franco Corréa,
Hélio Eduardo de Paiva Aratjo, Roberto Silva Junior, Jos¢ Eduardo Dornelas Souza, Milene de
Aratjo Macedo, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Waldir Veiga Rocha.

Relatorio

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., ja qualificada nestes
autos, foi autuada e intimada a recolher crédito tributario no valor total de R$ 116.518.360,71,
discriminado no Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributario do Processo, a fl. 2.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatdrio elaborado por ocasido
do julgamento do processo em primeira instancia, a seguir transcrito.

Trata o presente processo de autos de infragdo de Imposto de Renda Pessoa
Juridica (IRPJ), no valor de R$ 34.184.845,07, ¢ de Contribui¢cdo Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL), no valor de R$ 20.510.907,04, lavrados contra o interessado
acima qualificado, pela DEINF Sdo Paulo (SP), referente ao ano-calendario de 2008.
Sobre os valores langados incidiu multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento)
e demais encargos de juros moratorios.
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As infragdes apuradas foram as seguintes:
IRPJ
1) Amortizacao indevida de agio na incorporagdo de sociedade.

2) Perda no recebimento de créditos deduzida indevidamente, por
inobservancia dos requisitos legais.

3) Omissdo de receitas referente a cessdo definitiva de direitos creditorios,
gerando reducdo indevida de lucro sujeito a tributagdo.

CSLL

Langamentos decorrentes da fiscalizagdo do Imposto de Renda Pessoa
Juridica, cuja infragdo ocasionou insuficiéncia na determinagdo da base de calculo
destas contribuicoes.

No Termo de Verificagdo (fls. 4.721/4.759) elaborado pela fiscalizag@o consta
0 seguinte.

1) CESSOES DE DIREITOS CREDITORIOS

Em 2008, o Banco Bradesco Financiamentos S/A efetuou operagdes de cessdo
de crédito consignado com o BMC Fundo de Investimento Crédito Consignado -
INSS.

Dessa forma, o Contribuinte foi intimado a apresentar as informagdes abaixo,
referentes a essas cessoes de direitos creditorios:

1) Contratos de Cessdo de Crédito Consignado INSS para o BMC
Fundo de Investimento Crédito Consignado - INSS;

2) Contabilizacdo das operagdes de cessdo desses créditos, detalhando
as contas COSIF, patrimoniais e de resultado;

3) Reconhecimento dos resultados dessas cessdes para fins de apuragao
do Lucro Real.

Em 30/01/2012 o contribuinte entregou resposta ao Termo de Intimagéo,
apresentando documentos referentes a cessdo de créditos. Foram celebrados seis
contratos de cessdo de créditos pelo valor total de R$726.672.633,48.

Na resposta apresentou a contabilizagdo das operagdes de cessdo desses
créditos, informando:

1) Valor da cessdo dos créditos: R$726.672.533,48;

2) Valor contabil dos créditos: R$600.627.403,11
Resultado da Cessao (1 —2) R$125.987.153,21

Foram reconhecidas nesse resultado despesas antecipadas de:
1) Comissodes: R$65.165.892,64

2) Seguros prestamistas: R$18.971.651,39
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Dessa forma, o resultado liquido da cessdo foi de R$ 41.849.610,18, a ser
apropriado ao resultado pelo prazo da cessao.

Na contabilizagdo apresentada ficou evidenciado o reconhecimento de
despesas antecipadas.

Com relagdo ao reconhecimento dos resultados das cessdes para fins de
apuracdo do Lucro Real informou que os resultados com a cessdo estdo registrados
na conta COSIF 7.1.1.05.00-6 Rendas de Empréstimos, sendo reconhecidos
proporcionalmente ao prazo, da cessdo para fins de apuragdo do Lucro Real,
conforme nota do Balango de publica¢do em 31/12/2008.

O Banco Bradesco Financiamentos S/A reconheceu as despesas de comissdes
e seguros prestamistas de forma antecipada por ocasido da cessdo dos créditos. Nao
fez o mesmo por ocasido do reconhecimento do resultado positivo, auferido na
cessdo. Estd reconhecendo proporcionalmente ao prazo de cessdo. Utilizou dois
critérios diferentes.

As despesas sdo reconhecidas de imediato e o resultado positivo ao longo do
tempo. Esses critérios contraditorios reduzem o resultado no ano de 2008.

Foram também entregues copias dos seis Termos de Cessdo de Direitos
Creditérios, onde o Banco Bradesco Financiamentos (antigo Banco Finasa BMC)
consta como Cedente dos direitos creditorios ¢ BMC Fundo de Investimento em
Direitos Creditorios Credito Consignado consta como Cessionario.

Os seis contratos foram analisados e a clausula 2 desses Termos estabelece:
"Pelo presente Termo de Cessdo, o Cedente cede e transfere a Cessiondria, sem
qualquer direito de regresso ou coobrigagdo do Cedente, os Direitos Creditorios
descritos na relacdo de Direitos Creditorios Cedidos, conforme descrito no Anexo A
ao Contrato de Cessdo, pelo Pre¢o de Aquisi¢do/Valor Negociado acima
especificado, mediante crédito na Conta Corrente Autorizada conforme o caso, pelo
que o Cedente da a Cessionaria a mais ampla, geral, irrevogavel e irretratavel
quitagdo, para nada mais reclamar, seja a que tempo e titulo for".

Considerando o disposto na clausula 2 citada acima, o Banco Bradesco
Financiamentos foi intimado em 29/11/2011 a apresentar as razdes, com respaldo na
legislagdo tributaria, dos resultados dessas cessdes estarem sendo reconhecidos
proporcionalmente ao prazo da cessdo para fins de apuragdo do Lucro Real, ao invés
de terem sido reconhecidos integralmente por ocasido da cessdo no ano de 2008.

Em 15/01/2013 entregou resposta da intimagdo afirmando "Esclarecemos que
as operagdes realizadas pelo Banco Bradesco Financiamentos seguiram praticas para
apurag¢do do resultado do exercicio no caso aplicaveis".

Também foi intimado em 08/01/2013 a apresentar quanto do resultado dessa
cessao foi reconhecido no ano calendario de 2008.

Respondeu em 15/01/2013 que no ano calendario de 2008 foi apropriado ao
resultado do periodo o montante total de R$ 6.166.970,77.

Em face da eficacia atual do art. 6° do Decreto-lei n°® 1.598/77, ndo ha duvida
de que a legislagdo tributaria determina a obrigatdria ado¢do do regime de
competéncia para o registro de todas as mutagles patrimoniais. As excegdes sdo
aquelas explicitadas na propria lei.
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No capitulo 3 do Manual de Contabilidade das Sociedades por A¢des o item
3.1.5.3 trata do "Principio da Realiza¢do da Receita", com o enunciado abaixo:

"A receita ¢ considerada realizada e, portanto, passivel de registro pela
Contabilidade, quando produtos, ou servigos produzidos o prestados pela Entidade
sdo transferidos para outra Entidade ou pessoa fisica com a anuéncia destas e
mediante pagamento ou compromisso de pagamento especificado perante a entidade
produtora..."

Aplicando o enunciado ao caso em questdo temos que o Banco Bradesco
Financiamentos (antigo Banco Finasa BMC) transferiu para o BMC Fundo de
Investimento Crédito Consignado - INSS créditos de sua propriedade, com a
anuéncia deste ¢ mediante pagamento. Dessa forma deveria ter reconhecido a receita
no momento da transferéncia.

Porém, o resultado da cessdo dos direitos creditorios nao foi reconhecido por
ocasido da cessdo e sim pelo prazo da cessao.

O Banco Bradesco Financiamentos (antigo Banco Finasa BMC) cedeu e
transferiu a0 BMC Fundo de investimento em Direitos Creditorios Credito
Consignado, sem qualquer direito de regresso ou coobrigacdo do Cedente, os
Direitos Creditorios descritos na relagdo de Direitos Creditorios Cedidos. Ou seja,
foi uma cessdo definitiva sem nenhuma coobrigagdo ou direito de regresso por parte
do ao BMC Fundo de Investimento em Direitos Creditérios Credito Consignado.
Dessa forma, ndo existe nenhuma razdo do resultado dessa cessdo ser apropriado
pelo prazo dos créditos.

O resultado de R$ 41.849.610,18 deve ser sido reconhecido integralmente no
ano de 2008, obedecendo aos principios contabeis, regime de competéncia e
legislagdo tributaria. Reconheceu somente R$6.166.970,77.

Considerando o exposto, o valor de R$35.682.639,41 sera adicionado na
apuragdo do Lucro Real ¢ na Base de Calculo da CSLL do ano calendario de 2008,
conforme artigos 247, 248, 249, inciso 11, 251, 273, 277 ¢ 278 do RIR 99.

2) PERDAS EM OPERACOES DE CREDITO

[.]
3) DESPESAS DE AMORTIZACAO

O Banco Bradesco Financiamentos reconheceu na Linha 22 da Ficha 05B da
DIPJ no ano calendario 2008, "Encargos de Depreciacdo e Amortizagdo", o valor de
R$136.769.153,75.

Foi intimado a apresentar a origem do valor, detalhando quais empresas foram
incorporadas e também a apresentar fundamentos, calculos, laudos de avaliagdo,
fluxos de pagamentos e contabilizagcdo por ocasido das aquisicdes das empresas.
Informou que no periodo de mar¢o a dezembro de 2008 foi amortizado o valor de
R$83.819.039,83, referente a incorporagdo da Mildo Holdings.

Com relagdo a apresentacdo dos fundamentos, calculos, laudos de avaliagdes,
fluxos de pagamentos e¢ contabilizagdo por ocasido das aquisi¢des das referidas
empresas, informou que toda a documentacdo foi apresentada no atendimento da
Acdo Fiscal objeto do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) / Registro de
Procedimento Fiscal (RPF) n° 0816600-2009-000529-7. Nessa A¢ao Fiscal o valor
de R$ 5.260.609,13, referente a amortizagdo de agio no més de margo de 2008,
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devido a incorporacdo da Mildo Holdings, foi adicionado de oficio na determinagdo
do Lucro Real e da base de calculo da CSLL. A autuacdo ¢ objeto do processo n°
16327.721708/2011-16.

O montante de R$ 83.819.039,83 ¢ referente a amortizacdo de uma parcela do
agio de R$ 631.273.103,20, apurado na incorporagao da Mildo Holding Ltda - CNPJ
n° 08.427.524/0001-75 ("MILAQ").

O Termo de Verificagdo lista diversos documentos apresentados pelo
interessado referente a reestruturacéo societaria envolvendo do agio acima referido.

Da analise dos documentos apresentados, a fiscaliza¢do entendeu o seguinte:

A parcela do agio proveniente da inclusdo das despesas de Ajustes de "Due-
Diligence" no resultado do més de agosto de 2007 ndo estd fundamentada em
rentabilidade futura, na forma do disposto no inciso II, do § 2°, do art. 20 do
Decreto-Lei n° 1.598/77.

Assim, de plano, importaria glosar as despesas de Ajustes de "Due-Diligence"
na determina¢do do valor do agio, ¢ conseqiientemente, no valor das parcelas
mensais de agio até entdo amortizadas, por descumprimento do disposto no
dispositivo legal acima citado.

No entanto, ainda segundo a fiscalizagdo, todo o agio apurado na compra do
BMC pelo BRADESCO néo atendeu aos requisitos legais para a sua dedutibilidade.

O 4gio aqui tratado teve origem na aquisicdo do BMC pelo BRADESCO
conforme "Instrumento Particular de Compromisso de Incorporagdo de Agdes e
Outras Avengas", celebrado em 23/01/2007, para aquisi¢do de 100% das agdes de
emissdo do BMC pelo BRADESCO, objeto de Fato Relevante publicado em 25 ¢
26/01/2007, em atendimento ao disposto na Instru¢do CVM n° 358, de 01/01/2002.

As avaliag¢Ges dos patrimdnios das sociedades foram feitas conforme segue:

1) a valor contabil em Balangos Patrimoniais levantados pelo BRADESCO e
BMC, em 31/12/2006, auditados pela PricewaterhouseCoopers ¢ KPMG Auditores
Independentes;

2) a valor econdmico do BMC avaliado pela Emest & Young Assessoria
Empresarial Ltda. na mesma data;

Em 31/12/2006, o capital social do BMC era de R$ 180.669.592,25, dividido
em 110.939.034 agdes ordinarias ¢ 104.499.391 agoes preferenciais.

De acordo com os Balangos Patrimoniais especificos das sociedades
levantados em 31/12/2006 foram apurados os seguintes Patrimonios Liquidos
Contabeis:

- BMC - R$ 284.584.311,99
- BRADESCO - R$ 24.636.361.909,09

A efetivagdo do investimento (aquisi¢do) se deu em 24.08.2007, conforme
Ata da AGE do Banco BMC, mediante critérios de relagao de substitui¢do de agoes
previamente definidos no "Instrumento de Protocolo e Justificagdo de Incorporagdo
da Totalidade das A¢Ges Representativas do Capital Social do Banco BMC S/A", a
saber:
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a) Foi atribuido o valor de R$ 789.559.000,00 as 215.438.425 agdes do
BMC, equivalente a R$ 3,664894041 por acéo;

b) Foi atribuido o valor de R$ 84,902779 por a¢do do BRADESCO,
com base na cotacdo média diaria das agdes ordinarias e
preferenciais de emissdo do BRADESCO verificada nos pregoes
realizados na Bolsa de Valores de Sdo Paulo, no periodo
compreendido entre os dias 08 e 22/01/2007;

c) Considerando o valor econémico de R$ 3,66489041 do BMC ¢ o
valor de R$ 84,902779 por agdo do BRADESCO, a relagdo de troca
foi de R$ 0,086331545 fracdo de ag¢do do BRADESCO
(0,043166014 fragdo de agdo ordinaria e 0,043165531 de agédo
preferencial) para cada agdo de emissdo do BMC, ja considerado os
efeitos da bonificacdo de 100% das agdes efetivada na AGE do
BRADESCO de 12/03/2007;

d) Assim, foram atribuidas aos acionistas do BMC em substituigdo as
acOes de que eram proprietarios, 18.599.132 novas acdes
nominativas escriturais, sem valor nominal, sendo 9.299.618
ordinarias ¢ 9.299.514 preferenciais, representativas do capital social
do BRADESCO, mantendo-se a mesma propor¢do de agoes
ordinarias e preferenciais existentes no capital social do
BRADESCO na época da assinatura do compromisso para
incorporagdo das a¢des de emissdo do BMC.

Importa salientar que para a avaliacdo econdmico-financeira do BMC, foi
adotada a metodologia de Fluxo de Caixa Descontado. Este método ¢ reconhecido
como o que mais traduz o valor econdmico de um empreendimento, sendo utilizado
pela maioria das empresas, e € tido como o modelo que melhor determina o valor
relativo entre companhias. Consiste na projecdo do comportamento futuro dos
parametros econdmicos basicos do Banco.

O valor do Banco BMC avaliado pela Ernest & Young foi de R$
789.559.000,00, mesmo valor pago pelo Bradesco.

Com vistas a antecipar os efeitos tributarios da amortizagdo do agio, o
BRADESCO, apos a aquisicdo do BMC, desencadeou um processo de
reorganizacdo societaria ocorrida no periodo de agosto de 2007 a abril de 2008,
envolvendo a empresa Mildo Holdings Ltda, o Banco FINASA S/A e o Banco BMC
S/A (BMC, Bradesco Financiamento, contribuinte).

Inicialmente, em 30/08/2007, o BRADESCO transferiu o investimento no
BMC para a MILAO, mediante aumento de capital e passou a deter cem por cento
do capital social da MILAO. Posteriormente, a MILAO foi incorporada pelo Banco
FINASA que era subsidiaria integral do BRADESCO, e finalmente o Banco
FINASA foi incorporado pelo proprio BMC que passou a ser subsidiaria integral do
BRADESCO, voltando a situacdo fatica inicial, ou seja, 0 BRADESCO como
detentor de cem por cento do Capital do BMC.

Nesta reorganizacdo societaria o agio, que inicialmente deveria ser amortizado
pelo BRADESCO, passou a ser amortizado pela MILAO, posteriormente pelo
Banco FINASA que incorporou a MILAO, e, finalmente, pelo proprio BMC que
incorporou o Banco FINASA.
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Para o prosseguimento da analise dos fatos até entdo narrados, convém
discorrermos sobre a empresa Milao Holdings Ltda. que recebeu o investimento do
BRADESCO no BMC. A MILAO, empresa de participagio pertencente ao
conglomerado Bradesco, nasceu em outubro de 2006, e tinha como socios a Unido
Participagdes Ltda. - CNPJ n° 05.892.410/000108, com 99,90%, cujo socio era a
Bradesplan Participagdes - CNPJ n° 61.782.769/000101 com 99,99% e o
BRADESCO com 0,01% participagdo no capital social, e a propria Bradesplan
Participagdes com 0,10% de participacdo no capital. O capital social era de
R$1.000,00. Em 30/08/07 o BRADESCO transferiu o investimento no BMC
mediante aumento do capital da MILAO de R$ 789.559.000,00 a qual passou a deter
100% do Capital do Banco BMC S/A (BMC) que era de R$ 196.482.975,00. A socia
cotista Bradesplan Participagdes retirou-se da sociedade em 29/04/2008, cedendo e
transferindo 1 (uma) cota de que era titular ao BRADESCO. Em consequéncia, o
BRADESCO passa a deter a totalidade do capital social da MILAO, representado
por 789.560.000 cotas.

No recebimento do investimento do BRADESCO, a MILAO realizou os
seguintes langamentos contabeis:

Data: 30.08.2007

Débito: 1.3.1.1.1.181 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e
Controladas Banco BMC S/A

Valor: R$ 789.559.000,00
Crédito: 2.8.1.1.1.001 - Passivo - Patrimonio Liquido Capital Social
Valor: R$ 789.559.000,00

Histérico: Vr. Ref. Aumento de Capital elevando-o de R$1.000,00 para
R$789.560.000,00, com a emissdo de 789.559.000 cotas, no valor nominal de R$
1,00 cada uma, com o Ativo Permanente (Investimentos) do Banco BMC S/A,
conforme Instrumento Particular de Alteracdo do Contrato Social — 2* Alteracdo
desta data.

Débito: 1.3.1.1.2.047 — Ativo - Agio em Investimentos — Agio Banco BMC
S/A

Valor: R$ 631.273.103,20

Crédito: 1.3.1.1.1.181 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e
Controladas Banco BMC S/A

Valor: R$ 631.273.103,20

Historico: Valor referente ao Agio relativo ao aumento do Capital Social
mediante a emissdo de 789.559.000 cotas do Banco BMC S/A

Débito: 5.1.3.1.7.008 - Operacionais Administrativas Despesas com Provisdo
para Amortizagdo de Agio - Banco BMC S/A

Valor: R$ 631.273.103,20

Crédito: 1.3.1.1.7.013 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e
Controladas Provisdo para Amortiza¢des de Agio em Investimento Banco BMC S/A

Valor; R$.631.273.103,20
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Historico: Vr. Ref. A provisdo da Amortizagio do Agio relativo ao aumento
do Capital Social mediante a emissao de 789.559.000 cotas do BMC S/A

O total do 4agio amortizado pela MILAO, no periodo compreendido entre
30/09/2007 a 31/03/2008, no valor de R$ 36.824.263,70, correspondente a sete
parcelas de R$ 5.260.609,10, ndo teve qualquer efeito fiscal. Os langamentos
contabeis foram efetuados a débito da conta contabil COSIF n° 1.3.1.1.7.013 -
Provisdo para amortiza¢io de AgioBanco BMC S/A e a crédito da conta do ativo
COSIF n° 1.3.1.1.4.038 - Agio em investimentos - Amortizagdo de Agio Banco
BMC S/A.

Na sequéncia do processo de reorganizagdo societaria, o Banco FINASA,
apos dois sucessivos aumentos de capital, a fim de promover o necessario equilibrio
patrimonial entre ele e a empresa MILAO, incorporou a MILAO, conforme
Instrumento de Protocolo e Justificagdo de Incorporagdo, firmado entre o Banco
Finasa S/A (Sociedade Incorporadora) e Mildao Holdings Ltda (Sociedade
Incorporada), em 28/04/2008, e aprovado pela Assembleia Ordinaria e
Extraordinaria realizadas cumulativamente, em 29/04/08. A Ata da AGOE que
aprovou a incorporagao foi arquivada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo —
JUCESP, em 03/12/2008.

O motivo da incorporagdo alegado foi: "a reorganizagdo societaria
objetivando transferéncia do controle societario do BMC, da MILAO (sociedade
incorporada) para o FINASA (sociedade incorporadora), como passo necessario para
futuro alinhamento das linhas de negocios do FINASA e BMC, a ser implementado
na sequéncia ao presente processo, ao mesmo tempo permitindo desde ja a
racionalizacdo e, consequentemente, reducdo dos custos operacionais,
administrativos e legais advindos da manutengiio da MILAO."

A relagdo de troca de agdes foi calculada entre os Patrimdnios Liquidos
Contabeis das sociedades apurados em Balangos Patrimoniais levantados em
31.03.2008. Aprovada a operagdo houve um aumento de capital no Banco FINASA
de R$ 404.230.395,59, mediante a emissdo de 531.987.517 novas a¢des ordinarias
nominativas escriturais, sem valor nominal, que foram atribuidas ao BRADESCO,
em substituicio as 789.560.000 cotas de emissio da MILAO, que foram extintas.

Os langamentos contabeis efetuados pelo Banco FINASA foram os seguintes:

Data: 29.04.2008

Débito: 2.1.2.10.15.4 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e
Controladas - Outras Participagdes - MEP Mildo Holdings

Valor: R$ 189.597.301,83

Débito: 2.1.2.10.15.4 - Ativo Permanente - Investimentos em Coligadas e
Controladas Outras Participagdes - MEP Agio Mildo Holdings

Valor: R$ 631.273.103,20

Crédito: 6.1.1.00.004 - Passivo - Patrimdnio Liquido - Capital Social - Agdes
ordinarias - Pais

Valor: R$789.559.000,00

Historico: Incorporagdo de saldos da Mildo Holdings 31/03/08
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Em 30/04/2008 o Banco FINASA amortizou uma parcela do Agio
correspondente a 1/120 avos, no valor de R$5.260.609,19, totalizando até esta data
8/120 avos do valor do 4gio, mediante o seguinte langcamento:

Data: 30.04.2008
Débito: 8.1.9.99.00.6 - Outras Despesas Operacionais Amortizagio de Agio
Valor: R$ 5.260.609,19

Débito: 1.8.8.92.00.4 - Ativo - Devedores Diversos Pais (conta interna 18-
9509-5)

Valor: R$ 5.260.609,19
Historico: Reversdo de amortizagdo de Agio - Banco BMC

Concluindo o processo de reorganizagdo societaria, o BMC incorporou o
Banco FINASA, conforme Instrumento de Protocolo e Justificagdo de Incorporagao,
firmado entre o Banco FINASA BMC S/A (BMC) (Sociedade Incorporadora) e
Banco FINASA S/A (Sociedade Incorporada), datado de 28/04/2008, e aprovado em
30/04/08, conforme Ata da Assembleia Extraordinaria, arquivada na Junta
Comercial do Estado de Sdo Paulo JUCESP em 10/11/09.

O objetivo visado pela operacdo de incorporagdo foi: "a reorganizacio
societaria objetivando o alinhamento das linhas de negdcios dos Bancos FINASA ¢
BMC, o que dotara o BMC de estrutura de capital e operacional, compativeis com o
crescimento projetado das operagdes de crédito e de servigos financeiros, a0 mesmo
tempo permitindo desde ja a racionalizacdo e, consequentemente, reducdo dos custos
operacionais, administrativos ¢ legais decorrentes da unificacdo dessas estruturas".

O calculo da relagao de troca de agdes foi efetuado com base nos Patriménios
Liquidos Contabeis das sociedades apurados em Balangos Patrimoniais especificos
levantados em 31.03.2008. O PL do BMC apurado foi de R$ 189.597.301,83 e o PL
do Banco FINASA de R$11.890.473.871,94, que, considerados os efeitos
subsequentes do aumento de capital efetivado em 3.4.2008, no valor de
R$5.000.000,00, e do aumento por incorporacdo da Mildo Holdings, efetivada em
29/04/08, no montante de R$ 404.230.395,59, e eliminando-se, para efeito de
relagdo de troca, o ajuste positivo de R$ 2.079.597,38 da Marcagdo de Titulos e
Valores Mobiliarios a Valor de Mercado e o valor do investimento no FINASA
BMC no montante de R$ 189.597.301,83, que passou a deter por incorporagdo da
MILAO, em 29.04.2008, passa a totalizar R$11.698.796.972,73.

Aprovada a operac¢do de incorporagdo, o capital do BMC aumentou de R$
180.669.592,25 para R$ 11.879.466.564,98, mediante a emissdo de 13.293.281.972
novas acdes ordinarias nominativas escriturais, sem valor nominal, atribuidas ao
BRADESCO, em substituicdo as 15.396.204.781 acdes de emissdo do Banco
FINASA, e que foram extintas. As outras 249.519.578 ac¢des ordinarias, nominativas
escriturais, sem valor nominal, de emissdo do Banco FINASA eliminadas no calculo
da relacdo de troca, de titularidade do Bradesco, também foram extintas. Em
consequéncia, as 215.438.425 agoes ordinarias, nominativas escriturais, sem valor
nominal, no valor de R$789.5559.00,00, representativas do capital social do BMC,
foram transferidas ao Banco Bradesco S/A, uma vez que representavam o
patrimoénio liquido do BMC refletido no Banco FINASA.

O resultado final destas sequéncias de operacdes de reorganizacio societarias
é-o/retorno A situagdoo fatica vivida no momento da aquisi¢do do BMC pelo

11
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BRADESCO, ou seja, 0o BRADESCO continua controlador do BMC, sendo que ndo
ocorreu a alienacgdo ou liquidagdo do investimento por incorporagdo, na forma do
disposto no art. 386 do RIR/99, e o BMC prossegue com a amortizagdo do Agio
gerado pela sua propria aquisi¢do. Assim, conclui-se que este agio ndo ¢é passivel de
deducao, considerando que foi objeto de aquisi¢do direta de agdes e ndo passou ao
patrimonio do BRADESCO por evento de incorporagao.

Podemos afirmar que um dos objetivos almejados pelo BRADESCO era
manter a estrutura do BMC, um banco com forte atuacdo no mercado de crédito,
voltado principalmente para operagdes de crédito as empresas de médio porte com
garantias de recebiveis e empréstimos consignados as pessoas fisicas, conforme item
6 do Laudo de Avaliagdo Econdmico-Financeira do Banco BMC S/A, unindo-o ao
Banco FINASA, um banco com forte atuagdo no mercado de empréstimos e
financiamentos e de veiculos, e operagdes de Leasing.

O Bradesco pretendeu desde o inicio, também, obter o incentivo fiscal
presente nos arts. 7° ¢ 8 da Lei n° 9.532/97, e, para alcangar este objetivo,
promoveu indevidamente a antecipa¢do da amortizagdo do agio previsto na referida
norma, mediante reorganizacdes societarias.

O incentivo fiscal pretendido consiste em computar como despesa o valor do
agio na aquisicdo de participagdo societaria, antes que ocorra a alienacdo ou
liquidacdo do investimento por incorporagdo, fusdo ou cisdo. Assim, tal beneficio s
poderia ser alcangado se ocorresse uma das hipoteses das operagdes citadas.

O incentivo fiscal referido permite que uma empresa "A" (incorporadora) que
incorporar outra empresa "B" (incorporada), da qual detenha a propriedade de
participagdo societaria, adquirida com agio, cujo fundamento seja a expectativa de
rentabilidade futura, amortize o valor do agio nos balangos correspondentes a
apuragdo do lucro real, levantados apoés a incorporagdo, a razdo de 1/60 avos, no
maximo, para cada més do periodo de apura¢do. Também ¢é admitida a incorporagdo
da empresa "A" pela empresa "B", as avessas.

No caso concreto a empresa "A" (incorporadora) ¢ o BRADESCO e a
empresa "B" (incorporada) ¢ o BMC.

Se assim ndo proceder, fica o contribuinte enquadrado no artigo 391 do
RIR/99, que determina que “as contrapartidas da amortizacdo do agio ndo serdo
computadas na determinagao do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426.”

Portanto, o agio, a principio, ndo ¢ amortizavel na determinagdo do lucro real,
a nido ser no momento da alienagdo ou liquidagdo do investimento, conforme
disposto no art. 426 do RIR/99, quando o agio deve ser computado na determinagéo
do valor contabil para efeito de apurar o ganho ou perda de capital.

Diante do exposto, é facil perceber que a MILAO foi usada como empresa
veiculo, assim chamada por ser uma sociedade que existiu apenas com finalidade de
figurar na titularidade das participagdes societarias por curto periodo de tempo,
servindo apenas para transportar o 4gio e antecipar a sua amortizacdo. Caso o agio
permanecesse assim registrado na empresa veiculo ndo poderia alcangar a eficacia
da norma juridica instituidora do incentivo fiscal. Fez-se necessario que este agio
fosse transportado para a empresa geradora de lucros suficientes a amortizagdo do
agio, no caso para o Banco FINASA, e, posteriormente, ao BMC que amortiza o
agio fundamentado na sua prépria rentabilidade. Estando o agio na incorporadora
inicia-se a frui¢do do incentivo fiscal.
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Com a incorpora¢io da MILAO, o Banco FINASA tornou-se controladora do
BMC. Posteriormente, o BMC incorporou o Banco FINASA, continuando a
amortizar o agio de si proprio. Sendo assim, se pode concluir que o FINASA
também serviu de empresa veiculo para a amortizag¢do do agio.

A MILAO, na sua curta existéncia, permaneceu "inativa", e apresentou a
Declaragdo de Informacdo Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ, do ano-
calendario de 2007, com esse status. Na DIPJ do ano-calendario de 2008 consta
apenas uma operacao: o recebimento do patriménio do Banco BMC, em transito
para o Banco FINASA, com agio fundamentado em rentabilidade futura. Sua
existéncia se justifica apenas para ser usada como veiculo na realizagdo de um
planejamento tributdrio, aqui mediante reorganizagdes societirias em sequéncias
preordenadas, desaparecendo em seguida por incorporagdo.

No jargdo do planejamento tributario a MILAO é conhecida como sociedade
ficticia: "a pessoa juridica ¢ apenas de papel, ndo materializa nenhum
empreendimento que a lastreie; ¢ mera sociedade de papel.” E criada para participar
de determinado negocio ou receber determinado patriménio em transito para outra
pessoa juridica, eventualmente ligada a figura do agio; feito isto, pode desaparecer.

Em resumo, o tnico papel da MILAO em todo o processo foi: a) receber o
patrimonio do BMC do BRADESCO, em 30/08/2007, seis dias ap6s a realizagdo da
AGE do BMC que aprovou a sua aquisi¢do pelo BRADESCO, em 24/08/07,
carregando consigo o agio apurado; b) ser incorporada pelo Banco FINASA, em
29/04/2008, desaparecendo oito meses apos receber o patrimonio do BMC e; c)
tornar possivel a amortizagao do agio.

Para a justificagdo das razdes econdOmicas que levaram o BRADESCO a
transferir para a MILAO o patriménio do BMC, a fiscalizagdo solicitou ao
contribuinte, no item 7 da intimag¢do lavrada em 02/06/2011, que apresentasse copia
do Ato Societario que transferiu a totalidade das agdes de emissdo do Banco BMC
pertencentes ao BRADESCO, em 24/08/2007, por for¢ca do evento societario de
aquisi¢do das agdes do Banco BMC S/A para a Mildo Holdings Ltda, cuja ficha 52
da DIPJ, relativa ao ano-calendario de 2007 - Participacdo em Coligadas e
Controladas - revela participagdo de 100% no capital social do Banco BMC S/A. No
entanto, ndo foi fornecido o documento solicitado e tampouco esclarecido os
motivos da transferéncia. No seu lugar foi reapresentada a Ata da AGE do BMC de
24/08/2007 que aprovou a incorporagdo de agoes.

Face a auséncia desta documentagdo, a fiscalizagdo afirma que ndo existem
motivos auténomos que justifiquem a utilizacdo da empresa ficticia, nem, tampouco,
das operagdes estruturadas em sequencia (step transacions) perpetradas.

Saliente-se que ndo se nega ao contribuinte a liberdade individual de
organizar seus negocios, de modo a pagar o menor tributo, mas questiona-se 0s
meios do seu exercicio. O proprio ordenamento juridico impde limites ao exercicio
dessa liberdade, constituindo abuso de direito a extrapolagdo destes limites.

A fiscalizagdo afirma que o encadeamento das step transacions, mediante a
utilizagdo da empresa ficticia MILAO, teve como propoésito tributario antecipar a
amortizacdo da despesa de agio proveniente da aquisi¢ao do BMC.

O planejamento tributario encadeado pelo BRADESCO consistiu em fraude a
lei, prevista no artigo 166, VI, da Lei 10.406/2002 (Codigo Civil de 2002) “ E nulo o
negocio juridico quando tiver por objetivo fraudar lei imperativa”
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Segundo Marco Aurélio Greco (Op. Cit. p. 241):

"Nesta figura, estamos perante duas normas (ou uma norma e uma auséncia
de previsdo expressa) do ordenamento:

a) uma norma imperativa de tributagcdo que se considera indesejada a qual o
contribuinte ndo quer se submeter (a norma contornada): e

b) uma norma ou uma auséncia de previsdo expressa, que o contribuinte
utiliza para evitar a norma contornada (a norma de contorno).

Na fraude a lei o contribuinte monta determinada estrutura negocial que se
enquadre na norma de contorno para, desta forma, numa expressdo coloquial,
"driblar" a norma contornada. Com isto pretende fazer com que a situagdo concreta
seja regulada pela norma de contorno, com o que ficaria afastada a aplicagdo da
norma de tributagdo (ou tributagdo mais onerosa).”

Adaptando-se a defini¢ao ao presente caso, a fiscalizagdo afirma:
1 - Norma contornada: artigo 391, do RIR/99;

Art. 391. As contrapartidas da amortiza¢do do agio ou desagio de que trata o
art. 385 ndo serdo computadas na determinacdo do lucro real, ressalvado o
disposto no art. 426.

2 - Norma de contorno: artigo 386 III cc § 6°, 11, do RIR/99;

Art. 386. A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participagdo societaria adquirida
com agio ou desagio, apurado segundo o disposto no artigo anterior:

()

Il - podera amortizar o valor do dgio cujo fundamento seja o de que trata o
inciso 1l do § 2° do artigo anterior, nos balangos correspondentes a apuragdo do
lucro real, levantados posteriormente a incorporacgdo, fusdo ou cisdo, a razdo de
um sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de apuragdo; (...)

$ 6° O disposto neste artigo aplica- se, inclusive, quando:

Il - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a
propriedade da participagdo societadria.

()

3 - Situagdo concreta: aquisicdo pelo Banco Bradesco de 100% da
participagdo societaria do Banco BMC S/A, com 4gio fundamentado em
rentabilidade futura;

4 - Estrutura negocial montada: utilizagdo da MILAO (empresa ficticia) para,
apos sua incorporagdo, tornar aplicavel a norma de contorno, ou seja, a permissao
para a antecipacao da amortizacdo do agio para fins tributarios.

O BRADESCO estaria proibido de amortizar, para fins tributarios, o agio
oriundo da aquisicdo do BMC, exceto no caso de alienagdo ou liquidagdo
(incorporagdo) da participagdo societaria, o que ndo ocorreu (norma contornada, art.
391, do RIR/99).
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Para fugir a esta proibicdo o BRADESCO montou uma estrutura negocial que
se enquadrava a norma de contorno (artigo 386, I1I cc § 6°, II, do RIR/99), ou seja,
usou a MILAO, sua controlada, para servir de transporte do agio para, logo apés,
promover a sua incorporagao.

Os atos praticados pelo contribuinte devem se revestir de razdes econdmico-
financeiras, comercial ou societaria que os justifiquem, ¢ ndo somente embutir
exclusivamente a finalidade de pagar menos tributos.

Desta forma, ndo ha razdo para se aceitar esta construcdo arquitetada pelo
BRADESCO para antecipar a amortizagdo do agio para fins tributarios, efetuada
através da montagem de operagoes estruturadas em sequéncia, utilizando-se de uma
empresa ficticia.

A despesa de amortizacdo de agio langada pelo contribuinte em 31/12/2008,
no valor de R$ 78.558.430,70, correspondente a amortizagdo, no periodo de maio de
2008 a dezembro de 2008, afetou a apuragdo do lucro real no computo da Linha 22,
da Ficha 05B, da DIPJ do ano-calendario 2008 - Encargos de Depreciagdo e
Amortizagdo, razao pela qual, serd adicionada de oficio, na determinac¢do do Lucro
Real e da Base e Calculo da Contribui¢ao Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL), na
forma do disposto nos artigos 249, inciso 1, 251, 299, 324, §§ 25 e 49, e 325 do
RIR/99.

Inconformado, o interessado apresentou impugnagdo, em 20/02/2013 (fls.
4.782/4.893), alegando, em sintese, o seguinte:

Preliminarmente

- Reexame do periodo fiscalizado sem a autorizagdo do superior hierarquico.
Violac¢do da lei por descumprimento do art. 906 RIR e do art. 42 do Decreto n°
7.574/2011.

. que a presente acdo fiscal possui respaldo no Mandado de Procedimento
Fiscal — MPF n° 08.1.66.00-2010-00557-2, de 22/12/2010, o qual nada registra
acerca da CSLL.

. que anteriormente a lavratura do presente mandado objeto deste processo, ja
havia outra agdo fiscal, objeto de outro Mandado de Procedimento Fiscal (08.01.66-
2009-00529-7, em 10.11.2009), com foco na apuracdo do mesmo tributo, € mesmo
periodo de apuragio.

. que a primeira agdo fiscal somente foi encerrada em 08.12.2011, com a
lavratura do Auto de Infragdo, tombado sob o n° 16327.721708/2011-16, no qual a
infragdo imputada foi o aproveitamento indevido do agio no ano-calendario de 2008.

. que, ndo obstante 0 mesmo agio e mesmo ano-calendario/periodo, os fatos
atinentes ao presente processo foram objeto de duas fiscalizagOes distintas, baseadas
em diferentes Mandados de Procedimento Fiscal — MPF.

. que ndo consta no presente processo autorizacdo expressa e escrita assinada
pelo Delegado da Receita Federal da jurisdi¢do da Contribuinte, conforme previsao
contida no art. 906 do RIR/1999, e art. 42 do Decreto n° 7.574/2011, tendo havido
um novo exame no periodo fiscalizado, sem a devida autorizagdo escrita e assinada
pela autoridade hierarquicamente superior, o que macula a 2* fiscalizagdo de vicio
insanavel.
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. que ¢ nulo o ato expedido pelo AFRB, sem autorizagdo do seu superior
hierarquico, nos termos do artigo 59 do Decreto n°® 70.235/1972.

. que ndo vale alegar que o MPF emitido substituiria tal autoriza¢do pois, ao
contrario do MPF que ¢ uma autorizacdo geral, a autoriza¢do para o reexame de
periodo ja fiscalizado e, no caso, objeto de autuacdo, deve ser especifica e expressa;
cita ementas de acordaos do CARF.

No mérito
- Com relagdo a amortizagao do agio.

. que as reorganizagoes societarias do mundo financeiro tém dinamica e regras
proprias, sO acessiveis para quem se aprofunda nos seus meandros e suas
particularidades, que s3o especialmente complexos, quando envolve a
movimentacdo de um grande conglomerado empresarial, como ¢ o caso deste dos
autos.

. que ndo € de estranhar, portanto, que tenha escapado a fiscalizagdo da
Receita Federal do Brasil a realidade estratégica das institui¢des financeiras aqui
discutidas.

. que o BRADESCO, com o fim de conquistar o segmento de crédito ao
consumo ¢ poder enfrentar a acirrada concorréncia: consignado, de automoveis,
bens, pequenas empresas e correlatos, procedeu a uma reorganizagdo societaria no
grupo, seja fortalecendo uma ja controlada (FINASA), seja adquirindo outra
empresa concorrente que vinha se destacando na praca (BMC).

que a FINASA (antigo Continental Banco S/A) foi adquirida pelo
BRADESCO, desde o ano de 1998, com o objetivo negocial de atuar no ramo do
crédito de automoveis.

. que, como o crédito de consumo/popular ¢ um segmento apartavel das
operagdes usuais do BRADESCO, ndo seria conveniente, por questdes econdomico-
empresariais, trazer essa frente de atuacdo para dentro da principal empresa do
grupo, pois poderia causar perda de eficiéncia, ja que as duas empresas (FINASA e
BMC) precisariam de administracdo especifica e especializada.

que tais instituicdes visam atender, também, ndo correntistas do
BRADESCO, dai sendo mais eficazes atuando separadamente, pois, além de ndo
criarem barreiras para clientes de outros bancos, poderiam fazer mais na busca de
seduzir nova clientela para 0 BRADESCO, justamente pela exceléncia nos produtos
e servicos ofertados.

. que esse primeiro norte explica porque o BRADESCO nio fez a negociagio
de forma a incorporar de imediato o BMC: o cumprimento de um propdsito negocial
maior.

. que seria mais comodo e bastante vantajoso para fins tributarios, se este
fosse o foco, adotar tal caminho, pois a amortiza¢do do agio na aquisi¢do do proprio
BMC ja poderia ser deduzida de pronto com o consequente ganho tributario.

. que ndo se trata de operagdes visando ganho fiscal. Esse nunca foi o
proposito da reorganizagdo societaria. Inclusive, toda a reorganizagdo transcorreu
durante um longo periodo de tempo de quase trés anos (entre os anos de 2006 ¢
2009), até todas as etapas estarem consolidadas.
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. que causa perplexidade ver uma autuagdo acusando de ter havido uma
reorganizacdo societaria com o "unico e exclusivo" objetivo de obter vantagem
fiscal por meio de uma suposta "empresa ficticia", utilizada em um planejamento
tributario artificial, quando justamente o que ndo houve foi tal desiderato.

. que, ao invés de incorporar o BMC, e passar tranquilamente a amortizar o
agio, 0o BRADESCO preferiu cumprir seu verdadeiro proposito negocial, com causa
econdmica, inserido em um contexto de um real plano de negocios.

. que todas as operagdes tiveram como objetivo realizar um verdadeiro
propoésito negocial estratégico, real e legitimo, ja que o Bradesco ndo precisava
dessa reorganizagdo societaria complexa para usufruir da amortizacdo do agio, pois
bastava incorporar de imediato BMC.

. que, na dindmica da real vida empresarial, os fatos acontecem em vista os
propdsitos negociais e as razdes econdomico-societarias que justificam as realizagdes
de negocios, que também devem obedecer as regras dos 6rgdos controladores, que,
as vezes, ¢ diversa da interpretagao fiscal.

. que o Bradesco fez a reorganizagdo societaria, porque era imperativo para
um melhor posicionamento no mercado, para expansao dos seus negocios e para sua
pratica de governanga, sem preocupagdo imediata com ganho tributario.

. que em cumprimento as normas societarias e as Instru¢des CVM n°
319/1999 e n°® 358/2002, o BRADESCO informou em 24.01.2007 aos seus
acionistas, ¢ em 08.08.2007 ao mercado, os Fatos Relevantes que justificaram o
propdsito negocial da operagado de aquisi¢do do BMC.

. que a operagdo teve seu curso do ano de 2006 até o ano de 2009 e que o
BMC (Banco Bradesco Financiamentos) permanece no grupo BRADESCO até hoje.

. que essa operagdo ndo podera jamais ser confundida com nenhuma outra,
pois ndo guarda qualquer semelhanga com quaisquer operagdes artificiais de agio
(p.ex. "casa e separa").

. que, acerca do preco de aquisicdo do BMC pelo BRADESCO, as partes
estavam amparadas por laudos das mais respeitadas empresas do mundo.

que, especificamente para o BRADESCO, a conceituada empresa de
consultoria Ernst & Young elaborou um Laudo de Avaliagdo Econémico-Financeira,
no qual ficou fundamentada a rentabilidade futura, apurada com base em fluxo de
caixa descontado, ficando detalhado o dispéndio de um agio na aquisigao.

. que o agio foi produzido entre partes independentes, sem vinculagdo.

. que deve ser acentuado que o agio, que ao final foi alvo da autuagio, € o
mesmo gerado na aquisi¢do do BMC pelo BRADESCO. Ou seja, mesmo ap6s todos
0s passos da reorganiza¢do empresarial, ndo surgiu acréscimo ao 4gio, portanto nao
se trata de agio das operacdes posteriores de reorganiza¢do, mas o mesmo da
aquisi¢do inicial do BMC. Nao ha, por conseguinte, agio interno.

. que o Laudo de Rentabilidade Futura ndo foi afetado pelo ajuste de due
diligence.

. que a due diligence decorreu da necessidade de serem cumpridas normas do
BACEN e da CVM, no sentido de indicar os acertamentos que deveriam ser feitos
para fins dos registros contabeis das operagdes societarias.
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. que s6 assim se chegou ao Patriménio Liquido preciso, o que permitiu o
calculo definitivo do agio, pois ja se estava de posse do acréscimo avaliado por
rentabilidade futura.

. que o agio contabilizado esta conforme todos os requisitos legais.

. que o agio existe, foi pago e ficou comprovada a respectiva rentabilidade
futura e a sua origem, o que ndo foi questionado pela autoridade fiscal.

. que 0 BRADESCO, desde o ano de 1998, ja possuia entre os seus negocios o
FINASA, o qual executava uma atividade complementar as atividades exercidas
pelo BMC.

. que ao adquirir o BMC tinha, na verdade, como objetivo a incorporagao
dessas instituicdes, evitando redundéancias e desperdicios, mas, por razdes
operacionais, administrativas e necessidade dos ajustes de sistemas tecnoldgicos e
cadastrais, isso nao poderia acontecer de imediato.

. que, nesse contexto, a utilizacdo de MILAO dentro dessa estrutura foi
necessaria para que o BRADESCO atingisse seus objetivos (integragdo de sistemas ¢
das linhas de negdcios, ampliacdo das operacdes de crédito ao consumo e
fortalecimento do crédito consignado).

. que, dentro do plano estratégico de reorganiza¢cdo do BRADESCO, para que
pudesse expandir seus negoécios na area de crédito, de tal modo que pudesse
englobar ndo sé o crédito de veiculos, pessoas juridicas, mas, também, os créditos
consignados das pessoas fisicas, clientes e ndo clientes, bem assim no intuito de criar
sinergias e unificar sistemas tecnoldgicos e operacionais, era imprescindivel que
houvesse uma empresa para unificar todas as demais e propiciar a jungao.

. que a operagdo da transferéncia do controle do BMC, do BRADESCO para a
MILAO, acontecida na data de 30.08.2007, foi devidamente comunicada ao Bacen,
como foi detalhado e explicitado o proposito negocial da operagdo, o que foi
efetivamente autorizado e aprovado pelo Bacen, conforme comunicado datado de
14.10.2008.

. que foi necessdria a participacio de MILAO, uma holding com objeto social
de participag@o no patriménio de institui¢des financeiras, que cumpriu esse papel
por 8 meses, at¢é que houvesse a imprescindivel integracdo dos sistemas
administrativo-operacional-tecnologico, e¢ tudo ja estivesse sido aprovado pelo
BACEN, o que aconteceu em 14.10.2008.

. que ¢ inteiramente descabida e equivocada a acusagdo da ilustre autoridade
fiscal de que MILAO era uma "empresa veiculo ficticia", tanto é que ndo houve
qualquer acusagdo de simulagdo e ndo houve aplicagdo de multa agravada. A
empresa existia desde o ano de 2006, tendo cumprido com as suas obrigacdes fiscais
perante a Receita Federal do Brasil, ¢ apresentado as respectivas declaragdes até a
data em que, tendo cumprido a sua finalidade como holding patrimonial, foi
incorporada pela FINASA no ano de 2008.

. que, se existe algo ficticio no entendimento da fiscalizac¢do, isso quer
significar que ha fingimento, algo ilusorio, enganoso. Entdo, restaria concluir que
houve no caso uma simulagdo, ao que a propria autoridade fiscal afastou. A
fundamentagdo contraditoria por si sé ja revela, de forma cristalina, o desacerto da
autuacao.
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. que toda a operagdo realizada foi feita sempre observando as normas legais ¢
todas, sem excegdo, tiveram motivacdo econdmica e fundamento negocial para
serem implementadas.

. que a aquisicdo do BMC pelo BRADESCO e, posteriormente, a sua
tiansferéncia a MILAO estd em conformidade com o planejamento negocial do
grupo BRADESCO, que procurou centralizar as atividades de crédito ao consumo
em uma Unica estrutura organizacional, tudo comunicado ¢ autorizado pelo BACEN.

. que seis dias ap6s a aquisi¢do de agdes do BMC, o BRADESCO ja realizou
o aumento de capital na MILAO. Apos esse fato, decorreram alguns meses para que
o FINASA incorporasse MILAO, tendo em vista que tal fato somente poderia
ocorrer apos a aprovagao do BACEN, e apds o tempo para os ajustes de sistemas,
tecnologicos, administrativos etc.

. que um dia apés a incorporagio da MILAO, o BMC incorporou a FINASA,
restando assim cumprido o plano estratégico do BRADESCO.

. que essa incorporagdo da FINASA pelo BMC, ultima fase do processo de
reorganizagdo societaria, obedeceu também a um propoésito de estratégia empresario-
negocial:

¢ que o BMC ¢ quem deveria permanecer, pois ele é que ja tinha todos os
contratos de crédito consignado com entes publicos, que ndo poderiam ser
automaticamente repassados caso houvesse a alteracao na pessoa juridica contratada.

. que, enfim, foi uma sucessdo de eventos licitos, marcada pelo melhor
posicionamento econdmico e administrativo de um conglomerado financeiro no
mercado, dentro de uma estratégia empresarial, sem configurar planejamento
tributario. Uma reorganizagdo societaria que primou pela transparéncia e perseguiu
objetivos claros e definidos, com todos os atos aprovados pelo BACEN ¢ CVM.

. que todos os fatos ocorreram com a maior publicidade, por meio de
comunicados publicos € com notdria repercussdo, bem assim com registro nas suas
demonstragoes financeiras.

. que foram obedecidas todas as regras fiscais, contabeis e normas cogentes
que disciplinam a reorganizagao societaria, ndo tendo ocorrido qualquer violagéo de
norma tributaria ou tendo sido praticada qualquer infragao.

. que, mesmo que MILAO nio participasse do processo de reorganizacio,
ainda assim ter-se-ia conseguido idéntico resultado final, tanto quanto a governanca
corporativa, como para fins de amortizagdo de agio, cujo direito permaneceria.

. que o BACEN, no seu papel de proteger o sistema financeiro do Brasil,
jamais iria aprovar uma operacdo desprovida de real motivacdo, montada
artificialmente com a utilizacdo de uma empresa ficticia.

. que a possibilidade de deducdo, da base de calculo do Imposto sobre a
Renda, dos valores amortizados referentes ao agio gerado com base no fundamento
econdmico de rentabilidade futura, possui natureza de beneficio fiscal e como todo
incentivo revela a intencdo do Estado de estimular ou desestimular determinadas
condutas.

. que para que haja o direito a dedugdo fiscal do agio decorrente de aquisigdo
de participagdo societaria, o contribuinte deve cumprir os seguintes requisitos
preyistos no art. 7%, inciso III, da Lei n® 9.532/1997: (a) Adquirir de terceiro o
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investimento, por valor superior ao patrimdnio liquido, bem como a existéncia do
efetivo pagamento por tal investimento, seja mediante transferéncia de moedas seja
por meio de transferéncia de bens; (b) O valor do investimento deve estar avaliado
com fundamentagdo econdmica de expectativa de rentabilidade futura, devidamente
lastreado por laudo técnico que servird de suporte para o registro da diferenca entre
o custo do investimento e o valor calculado com base no patrimoénio liquido; (c)
Ocorréncia de fusdo, incorporagdo ou cisdo da investida ou investidora ou terceira
entidade.

. que a interpretacdo da fiscalizagdo, de que o 4gio gerado pela aquisi¢do do
BMC pelo BRADESCO, s6 poderia ser aproveitado pelo proprio BRADESCO (se
incorporasse o0 BMC) ou pelo BMC (se incorporasse o Bradesco), € subjetiva e
equivocada, ja que o agio ¢ um ativo que pode ser transferido para terceiros em
operagdes de reorganizagdo posterior a aquisigao.

. que o que se pode coibir, na verdade, ¢ que nas subsequentes operagdes
societarias surja novo agio, fato cuja ocorréncia no caso presente sequer se insinuou,
ja que o valor do agio comprovadamente sempre foi 0 mesmo (aquisi¢do do BMC
pelo Bradesco).

. que todos os requisitos foram integralmente cumpridos pela Contribuinte,
gerando o direito ao aproveitamento do agio.

. que, para que se caracterize determinada pessoa juridica como empresa-
veiculo para fins fiscais, deve-se analisar os meios utilizados, sobretudo sob dois
aspectos: a) densidade econdmica e juridica com que a operagdo foi construida e b)
analise dos atos negociais em conjunto no sentido de entender a fungdo de
determinada empresa no processo de reorganizagdo societaria.

. que o fato de a empresa servir de suporte para o transporte de patrimonio nao
¢, por si s0, elemento indicativo de ilicitude ou violagdo da legislagdo tributaria.

. que, diferentemente das empresas-veiculo, sdo as empresas ou sociedades
ficticias, que sdo aquelas pessoas juridicas que, apesar de possuirem socios, ndo
exercem o seu objeto social. Apesar de juridicamente existentes, do ponto de vista
formal, tais sociedades ndo exercem nenhum papel. Sua existéncia, inclusive,
sempre se da em curtissimo periodo de tempo, na maioria das vezes em um unico
dia nasce e se extingue.

. que, para que seja aceita a intermediagdo de uma terceira empresa no
processo, mister se faz que sejam atendidos dois requisitos essenciais: (a) dessa
utilizagdo ndo tenha resultado aparecimento de novo agio; (b) e da operagdo ndo
resulte economia de tributos diferente da que seria obtida sem a utilizagdo da
empresa veiculo; cita ementa de acérdao do CARF.

Assim, da participagdo de MILAO conclui-se que:

a. a existéncia de MILAO ndo pode ser negada de fato ela teve
existéncia real e efetiva, com participagdo na operacdo da
reorganizacao societaria;

b. MILAO exerceu o seu papel de holding, como consta no seu objetivo
social, com vista a possibilitar a integragdo administrativo-
operacional do plano de negocios;

c. MILAO teve duragdo temporal 8 meses até ser completado o projeto
negocial;

20



Processo n° 16327.720049/2013-62 S1-C3T1

Acérdao n.° 1301-002.111 FI. 6.290
d. dela ndo resultou aparecimento de novo agio;
e. se retirada MILAO da operagdo, como ja demonstrado, nio resultaria
economia de tributo diferente da que seria obtida sem a sua
existéncia

que foram observadas as regras vigentes, ndo podendo sobreviver a
autuacao.

. que a norma que a fiscalizagdo acusa de estar a Contribuinte enquadrada foi
o art. 166, VI, do Codigo Civil/2002, que prescreve taxativamente a nulidade para
atos realizados com o Unico objetivo de fraudar a lei, nulidade esta que deve ser
pronunciada pelo Poder Judiciario (art. 168, paragrafo unico, CC/2002).

. que expressdo legal contida no Codigo Tributario Nacional — CTN, no que se
refere a fraude (art. 149, inciso VII; art. 150 § 4°), ndo pode ser consignada como
hipotese de fraude a lei (fraus legis), mas sim fraude no sentido de violagdo direta a
determinada norma (contra legem), mediante conduta deliberada. E até por uma
questdo historica do CTN, ndo se falava da figura da fraude a lei em matéria
tributaria, o que indica que o Cdodigo Tributario trata apenas da fraude como conduta
que ¢é passivel de também ser alcangada pela norma penal, que ¢ a fraude contraria a
lei (contra legem).

. que a figura da fraude a lei, por conseguinte, como tratada na Lei Civil é
diferente daquela figura prevista na Lei tributaria.

. que se conclui que ndo se pode invocar os dispositivos da Lei Civil, no caso
o art. 166, VI, como elemento justificador de langamento tributario de oficio,
quando se esta diante da figura juridica da fraude a lei.

. que os Orgdos administrativos possuem competéncia para fazer o langamento
de oficio do crédito tributério, a partir da valoragdo dos fatos juridicos e provas,
apurados através do procedimento administrativo tributario, mas, legalmente,
aplicando a lei civil, ndo podem decretar nulidade, competéncia esta reservada ao
Poder Judiciario.

. que o sistema brasileiro ndo contém previsdo legal nem sancdo especifica
atinente ao aspecto da fraude a lei no direito tributario. Dessa forma, o que importara
para o Direito Tributario ¢ a atribuicdo das consequéncias juridicas decorrentes de
fraude a lei societaria ou civil, mas nunca o uso da norma para justificar violagdo
indireta de norma tributéaria.

. que, a prevalecer a equivocada interpretagdo da autoridade fiscal, toda a
reorganizac¢do societaria ocorrida deveria ter sido também anulada, inclusive com
providéncias societarias de desfazimento e junto ao BACEN ¢ CVM, o que ndo
ocorreu.

. que a norma civil ja contém a sua propria sangdo, e, portanto, a respectiva
incidéncia devera se dar na sua completude e ndo s6 na parte que a interpretagio
subjetiva da autoridade fiscal entenda pertinente.

. que se pode concluir que, apesar de o Fisco, na qualidade de interessado,
possuir legitimidade para requerer a decretagdo de nulidade de negdcio juridico por
fraude a lei, assim como para promover lancamento de oficio em fungdo da
decretagdo da nulidade, a Autoridade Fiscal ndo detém competéncia para aplicagdo
da sancédo de fraude a lei prevista no art. 166, inciso VI, do Cédigo Civil.
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. que, ainda que se considere a possibilidade de a Administracdo Tributaria
poder requalificar os fatos juridicos, quando presentes elementos de prova que
apontem para a utilizacdo de atos ou conjunto de atos tendentes a afastar a
incidéncia de determinada norma tributaria, a desconsideragdo ou requalifica¢do do
negocio juridico deve estar lastreada em amplo conjunto probatério. Cita decisdo
proferida pelo STF, na qual decidiu que fraude ndo se presume.

. que, apesar do carater objetivo da figura da fraude a lei, ha necessidade, por
parte de quem alega, de comprovar a existéncia de negocio juridico que extrapole a
ratio legis da norma de contorno com objetivo de ndo atingir a ratio legis da norma
contornada, o que nao ocorreu.

. que, no caso desta autuagdo, houve contradi¢des insanaveis; que de acordo
com a fl. 4757 do Termo de Verificacdo de Infragdo, a propria autoridade fiscal
expressamente reconhece que nao houve conduta ilicita ou violagdo da lei; contudo,
de acordo com a lei tributaria, em consonincia com a nossa ordem juridico-
constitucional, ¢ com fundamento no art. 166, VI, do Cédigo Civil, somente poderia
haver langamento de oficio, cobranga de tributo e imposi¢do de penalidade quando a
conduta do contribuinte violasse ou infringisse uma lei, conforme prevé o art. 149 do
CTN, o art. 926 do RIR/1999 ¢ arts. 9° e 10 do Decreto n® 70.235/1972.

. que ndo tendo sido apurada e provada a ocorréncia de infracdo ou violagao
da lei tributaria, mas ao contrario, tendo a autoridade fiscal afirmado que ndo houve
ilicito ou violagdo da lei tributaria, ndo podera haver a lavratura de auto de infragéo,
cobranga de tributo ou imposic¢ao de penalidade.

. que, diante dos argumentos suscitados, muito menos ha que se falar em
ocorréncia de fraude a lei nesta autuacdo sem a demonstragido, respaldada em um
conjunto de provas, de que o negdcio juridico ultrapassou a ratio legis da norma de
contorno a fim de evitar o encontro com a ratio legis da norma contornada.

. que o fundamento legal da autuacgdo ¢ carente de elementos para fazer incidir
a norma, o que faz a atuagdo ficar jejuna de fundamentacdo, portanto, também por
isso, fica insubsistente a autuacéo.

- Com relacgdo a cessdo dos direitos creditorios

. que, apesar de ja estarem encerrados os anos-calendarios de 2009 a 2012, a
fiscalizagdo apenas se preocupou com o reconhecimento do resultado
especificamente no ano-calendario de 2008.

. que o langamento ndao merece prosperar, seja em funcdo do erro de
interpretagdo da fiscalizagdo, quanto ao critério da competéncia para o
reconhecimento do aspecto temporal da obrigagdo tributaria, seja pela
impossibilidade do lancamento de oficio, em funcdo da ocorréncia da inobservancia
da regra do paragrafo 1° do art. 247 do RIR/1999.

. que, como regra, a lei fiscal considera como periodo de competéncia aquele
em que ocorre o fato gerador do tributo, aquele que se da a aquisicio da
disponibilidade econdémica ou juridica do rendimento independentemente da
disponibilidade financeira, reconhecendo como sendo este o momento em que
deverdo ser langados contabilmente os débitos e créditos da pessoa juridica.

. que o langamento de oficio ficou lastreado na equivocada premissa de que,
com a celebracdo do termo de cessdo, ja haveria a transferéncia integral do direito e,
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consequentemente, haveria a aquisicdo da disponibilidade juridica e economica da
receita.

. que, conforme provado por meio da documentagdo carreada aos autos
(Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessao e Aquisi¢do de Direitos
Creditorios e outras Avengas), a verdade dos fatos € outra, ja que houve a celebragdo
de um contrato global que previa as regras da cessdo, por meio do qual a
contribuinte ficou apenas com a disponibilidade financeira (caixa) dos recursos, ¢
nao a juridica.

. que a verdade do contrato é que, apesar de ndo expressa em cada termo de
cessao, a contribuinte € 0 BMC Fundos de Investimentos haviam firmado anterior
compromisso global com as seguintes obrigagdes: (a) A contribuinte possuia o dever
de celebrar contratos de cessdo com o BMC Fundo de Investimentos, referente a
toda operagdo de créditos consignados; (b) Contudo, se, apds a operacao de cessdo
de crédito, houvesse a quitacdo antecipada dos empréstimos consignados, o BMC
Fundo de Investimentos tinha o direito ao ressarcimento dos valores pagos na
cessdo, conforme a clausula 9.3 do contrato descrito a seguir; (¢) Logo, apesar do
ingresso no momento da realizagdo dos termos de cessdao, parte desses valores
(resultado positivo) ndo estavam juridicamente disponiveis em face da condigdo
prevista no contrato.

. que, em outros termos, 0o BMC Fundo de Investimentos tinha o direito de ser
ressarcido e, em contrapartida, o contribuinte possuia a obrigacdo de ressarcir a
diferenga entre a taxa de desconto dada ao cliente que adimpliu a sua divida
antecipadamente e aquela pactuada no contrato de cessao.

. que o resultado efetivo da cessdo era condicionado e s6 se aperfeicoava
posteriormente caso ndo houvesse a quitacdo antecipada dos empréstimos; que tanto
¢ verdade, que do resultado da cessdo apurado inicialmente, apenas 37% foi
efetivamente concretizado e realizado, ja que o restante do valor apurado
(correspondente a 63%) foi ressarcido pelo contribuinte ao BMC Fundo de
Investimentos.

. que a referida obrigagdo ndo ficou expressa nos termos individuais de cessdo
(seis contratos), mas esta expressamente consignada no contrato matriz (Instrumento
Particular de Contrato de Promessa de Cessdo ¢ Aquisi¢do de Direitos Creditorios e
outras Avencas), celebrado entre o contribuinte e o0 BMC Investimentos, e parte
integrante de cada contrato individual de cessdo, conforme pode ser verificado na
clausula primeira.

. que estamos diante de um contrato de cessdo de crédito, cujo resultado
financeiro para o cedente ¢ condicionado juridicamente a um evento futuro e incerto;
apesar de os créditos terem sidos transferidos, o resultado da cessdao somente se
concretizava a medida em que as parcelas eram pagas ¢ ndo houvesse quitacdo
antecipada do contrato; que s6 haveria o dimensionamento do efetivo ganho, se
acontecesse o implemento da condi¢do. O efetivo ganho (lucro) s6 ocorreria com o
pagamento em cada periodo, caso ndo houvesse a liquidacdo antecipada.

. que ndo poderia haver qualquer tributacdo no momento da cessao, visto que
a disponibilidade juridica somente aconteceria com o implemento da condigdo
suspensiva.

Caso essa nao fosse implementada, ndo haveria disponibilidade juridica de
renda, e ndo teria existido o respectivo ganho.
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que esse é o entendimento consagrado pela propria Administragdo
Tributaria. Cita Portaria MF n° 80/1979, item 7; Solugdao de Consulta n°® 484, de
18/12/2009; Parecer Normativo CST n° 11, de 28/01/1976, item 4.1; Parecer
Normativo CST n° 7, de 01/02/1976, item 5.

. que os valores recebidos no momento da celebragdo do contrato de cessdo no
ano-calendario de 2008 devem ser caracterizados como um simples recebimento
antecipado, pois a condi¢do para o aperfeigoamento do resultado da operacdo ainda
ndo tinha acontecido.

. que o regime de reconhecimento de receita utilizado pela contribuinte
obedeceu estritamente o regime de competéncia, haja vista que no ano-calendario de
2008 nao havia sido implementada, ainda, a condi¢do para o reconhecimento do
resultado do contrato de cessao.

. que, ainda ndo se considere a corre¢do do reconhecimento da receita por
parte da contribuinte, o auto de infragdo ¢ igualmente insubsistente, ja que ndo
houve redugdo indevida do lucro tributavel como entende a fiscalizag@o, haja vista
que os valores foram reconhecidos e tributados nos anos-calendério subsequentes a
celebracdo dos contratos de cessdo, o que ensejaria a aplicagdo das regras do § 1° do
art. 273 do RIR/1999 e do Parecer Normativo COSIT n° 02/1996.

. que ¢ dever da fiscalizacdao apurar o valor liquido considerando os valores
que foram reconhecidos e pagos em periodos subsequentes. Se todo o valor da
inexatiddo for reconhecido em periodo subseqiiente, somente serdo devidos juros e
multa de mora, ex vi do citado art 273.

. que, no caso em tela, a fiscalizagdo ndo considerou a possibilidade das
demais receitas terem sido reconhecidas em periodos subseqiientes; que no termo de
intimagdo, lavrado em 08.01.2013, a Autoridade Fiscal sequer levantou a
possibilidade das demais receitas terem sido reconhecidas, tendo a autuagao sido por
redugdo indevida do lucro real (art. 273, inciso 11, do RIR/1999).

. que, ao desconsiderar as circunstancias faticas, a Autoridade Fiscal, data
venia, acabou afrontando todo o comando normativo e procedimental do art. 273,
especialmente os paragrafos 1° e 2°, bem assim o Parecer Normativo COSIT n°
2/1996.

. que se o critério de reconhecimento de receita explicitado no item anterior
ndo for aceito, no maximo teriamos uma postergagdo no pagamento do imposto (art.
273, inciso I, do RIR/1999.

. que a contribuinte auferiu substancial lucro nos periodo de 2009 a 2013,
conforme pode ser observado nas DIPJs anexadas a presente impugnagao.

. que toda receita decorrente dos contratos de cessio com o BMC foi
apropriada nos anos-calendario de 2009 a 2011 e, consequentemente, submetidas a
tributagdo por meio da inclusdo na base de calculo do imposto.

. que os resultados recebidos antecipadamente nas cessdes no valor total de
R$ 41.849.610,18, registrados na Conta - 7.1.1.05.00-6 - Rendas de Empréstimos,
sub conta - Lucro na Cessdo, foram transferidos nas respectivas datas das cessoes
para a conta do passivo - 4.9.9.92.00-4 - Credores Diversos Pais - sub conta -
Provisdo Liquidagdo antecipada da cessdo.

. que, em fungdo da ocorréncia da quitagdo antecipada dos empréstimos
consignados (condigdooreversa), o contribuinte foi obrigado a ressarcir ao BMC
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Fundo de Investimentos, o valor de R$ 26.878.563,61, conforme demonstrativo
elaborado.

. que o valor pago ao BMC Fundo de Investimento, no valor de R$
26.878.563,61, foi registrado contabilmente a débito da Conta 4.9.9.92.00-4 -
Credores Diversos Pais - subconta - Provisdo Liquidacdo antecipada da cessdo e a
crédito da conta de Caixa.

. que o resultado apurado nas cessdes para 0 BMC Fundo de Investimento,
durante o ano de 2008, registrado na conta 4.9.9.92.00-4 - Credores Diversos Pais -
subconta - Provisdo Liquida¢do foi reduzido para R$15.021.021,70, conforme
demonstrativo elaborado.

. que, ao contrario do apurado pela fiscalizacdo, o resultado positivo da cessdo
dos créditos consignados INSS deveria ser de R$ 15.021.021,70, o qual foi
contabilizado como receita e tributado para fins de IRPJ e CSLL nos anos de 2008 a
2011, conforme demonstrativo elaborado.

. que o Parecer Normativo CST n°® 57/1979 da RFB determina que era dever
da propria autoridade fiscal proceder a recomposigdo dos lucros nos outros periodos,
exatamente para evitar prejuizo para ambas as partes, seja Fisco, seja Contribuinte.

que n3o houve insuficiéncia no pagamento dos tributos devidos na
multicitada operacdo, visto que todo resultado positivo da cessdo foi reconhecido
como receita no periodo de 2008 a 2011, ndo havendo divida de que, no caso,
estamos diante de uma postergacdo de receita, nos moldes do inciso I do art. 273 do
RIR, ¢ ndo uma redugdo indevida do lucro real como, equivocadamente, enquadrou
a fiscalizagfo. Cita ementa de acordao do CARF e Sumula 36 do CARF.

. que tal equivoco macula o proprio contetido material do langamento ¢ ndo
pode ser aperfeigoado pela instancia julgadora, sob pena de se alterar indevidamente
os critérios juridicos e faticos do langamento. Cita ementa de acérdao do CARF.

- Com relagdo a perda no recebimento de créditos

. que, para a fiscalizagdo, a contribuinte nao teria supostamente obedecido as
regras legais para dedugdo das perdas no recebimento de créditos.

. que, mesmo confiando na corre¢do do procedimento adotado, e na nulidade
/improcedéncia da autuacdo, optou, por cautela, pelo recolhimento do tributo
incidente sobre esta parte da infragdo, acrescidos de multa e de juros.

. que, entretanto, na certeza que o auto de infragdo sera anulado e a sua
espontaneidade sera readquirida, protesta, desde ja, pelo reconhecimento do direito a
restituicdo dos valores pagos a titulo de multa, em consonéncia com o art. 138 do
Codigo Tributario Nacional.

- Com relagdo a CSLL. Impossibilidade de adi¢do da parcela amortizada
como agio na base de calculo da Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido

. que a Lei n° 7.689/1988, no seu artigo 2, estabelece taxativamente as
hipoteses de adicdo e exclusdo da base de calculo da contribui¢do que, inclusive,
foram utilizadas como enquadramento legal da infracdo.

. que o art. 2° da Lei n° 7.689/1988 ndo possui lastro para justificar a adi¢do
da parcela amortizada do agio na base de calculo da CSLL e, assim, por
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consequéncia, o langamento é completamente insubsistente em decorréncia da falta
de previsdo legal.

. que também se mostra incabivel a utilizagdo do art. 57 da Lei n® 8.981/1995
para justificar a possibilidade de adicdo da parcela amortizada do agio, que foi
considerada indedutivel por suposta fraude a lei, na base de calculo da CSLL. Cita
ementas de acorddo do CARF.

. que, por uma interpretagdo sistematica do mencionado dispositivo, chega-se
facilmente a conclusdo de que a norma busca equiparar a forma de apuragdo
(mensal, trimestral, anual) e de pagamento estabelecida para o IRPJ, o que ndo pode
ser confundido como hipdtese de unificagdo de base de calculo entre o imposto e a
contribuicdo.

. que, na remota hipotese do cabimento da mencionada norma em abstrato,
ainda assim ela ndo poderia ser utilizada no caso em tela, pois o art. 57 da Lei n°
8.981/1995 néo foi citado como fundamento legal para o auto de infragao.

. que resta evidenciada a improcedéncia do lancamento de oficio, tendo em
vista a impossibilidade juridica de se adicionar a parcela do agio amortizado,
considerado indedutivel pela fiscalizagdo, a base de calculo da CSLL.

- com relagdo a responsabilidade da sucessora pela multa punitiva

. que o crédito tributario apurado decorreu de fatos realizados pelo Banco
Finasa S/A , incorporado pela ora contribuinte.

. que uma sucessora ndo deve responder por penalidades, afinal ndo deu causa
a nenhuma infragao passivel de sofrer sangao.

. que ndo pode ser onerada por punigdes decorrentes de ilicito praticado por
outrem, salvo se na data da sucessdo a penalidade ja estiver incorporada ao passivo
da empresa sucedida, hipotese prevista no art. 132 do CTN. Entendimento em
sentido contrario violaria o principio constitucional da pessoalidade, segundo o qual
a pena ndo passara da pessoa do condenado. Cita ementa de acorddo do CARF.

. que ndo se pode confundir a natureza de crédito tributario das penalidades,
por descumprimento de obrigagcdo acessoria, com o tributo em si, visto que, ndo
obstante a equiparacdo de tratamento dada pelo CTN, sdo figuras completamente
diferentes.

. que, apos a edicdo da Portaria n°® 586/2010, e em virtude do entendimento
consolidado do STJ, em sede de procedimento especial para julgamento de Recursos
Repetitivos, o enunciado n° 47 da Simula do CARF ndo possui mais aplicabilidade.

- com relagdo aos juros sobre a multa de oficio

. que a contribuinte, desde logo, se opde a qualquer cobranga ou incidéncia de
juros a taxa SELIC sobre o valor da multa langada de oficio.

A 8" Turma da DRJ em Rio de Janeiro - 1 / RJ analisou a impugnagdo
apresentada pela contribuinte e, por via do Acérdao n® 7.818, de 16/10/2013 (fls. 5387/5469),
considerou procedente em parte o langamento, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008
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MPF. ORDEM ESCRITA. AUTORIZA CAO PARA REEXAME
DE EXERCICIO.

Em relagdo ao mesmo exercicio, é possivel um segundo exame,
mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do
luspetor da Receita Federal. O Mandato de Procedimento Fiscal
é instrumento que consubstancia a propria autoriza¢do, por se
tratar de ordem escrita para exame do exercicio.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2008

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. MATERIA NAO
IMPUGNADA.

Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo contribuinte, devendo ser
mantida a autuacdo.

AMORTIZACAO DO AGIO. INDEDUTIBILIDADE.

A amortiza¢do do dgio, como regra geral, é indedutivel para a
apuragdo do lucro real, bem como da base de cdlculo da CSLL.
A possibilidade de deduzi-la prevista no art. 386, Ill, do RIR/99
(art. 7°, I, da Lei 9.532/97 e art. 10 da Lei 9.718/98) refere-se a
hipotese em que a pessoa juridica absorver patriménio de outra,
em virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha
participagdo societaria adquirida com agio fundamentado em
rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsao
dos resultados nos exercicios futuros, caso em que a amortiza¢do
poderda ser feita a razdo de um sessenta avos, no maximo, para
cada més do periodo de apuragdo. Ndo configurada tal hipotese,
mantém-se a glosa da amortizagdo.

OPERA COES ESTRUTURADAS EM SEQUENCIA SEM
PROPOSITO NEGOCIAL

Nas operagoes estruturadas em sequéncia, o fato de cada uma
delas, isoladamente e do ponto de vista formal, ostentar
legalidade, ndo garante a legitimidade do conjunto das
operagoes, quando restar comprovado que os atos foram
praticados sem proposito negocial.

UTILIZACAO DE EMPRESA VEICULO.

Ndo produzem efeitos perante o Fisco as operagdes realizadas,
sem proposito negocial, com utiliza¢do de empresa veiculo para
transferir ativo de uma empresa para outra, coOm o unico intuito
de reduzir tributacdo.

FRAUDE A LEI

A ocorréncia de fraude a lei torna invalido o planejamento
tributario, devendo ser aplicada a norma de tributa¢do que o
contribuinte pretendeu evitar.
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OMISSANO’ DE RECEITA. CESSAO DEFINITIVA DE DIREITO
CREDITORIO. REDUGAO INDEVIDA DO LUCRO. NAO
COMPROVADO.

Uma vez que ndo restou demonstrado nos autos que a
Jiscalizagdo  aprofundou a investigagdo nos  periodos
subsequentes, em que vigoraram os contratos de cessdo de
crédito, para verificar se houve o reconhecimento de receita em
exercicio posterior ao de sua competéncia, hipotese que
configuraria postergacgdo e ndo omissdo de receita, ndo ha como
manter o langcamento, em razdo de insuficiéncia probatoria e
incerteza da ocorréncia do fato gerador.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2008
CSLL. DECORRENCIA.

Aplica-se ao langamento tido como decorrente as mesmas razoes
de decidir do lancamento matriz, em razdo de sua intima relagdo
de causa e efeito, na medida em que ndo ha fatos ou elementos
novos a ensejar conclusées diversas.

MULTA DE OFICIO. SUCESSORA

MULTA DE OFICIO. INCORPORACAO.
RESPONSABILIDADE DA INCORPORADORA.

A pessoa juridica incorporadora é responsavel pelo crédito
tributario da incorporada, respondendo tanto pelos tributos e
contribui¢coes como pela multa de oficio e demais encargos
legais decorrentes de infracdo cometida pela empresa sucedida,
mesmo que formalizados apods a alteragdo societaria.

JUROS DE MORA
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributario,
esta sujeita a incidéncia dos juros de mora.

Esclareco que o provimento parcial foi devido ao afastamento das exigéncias
correspondentes a acusagdo de omissdo de receitas em operagoes de cessdo de direitos
creditorios, mantendo-se a autuagdo em todos os demais aspectos.

Recurso de Oficio

Como o sujeito passivo foi exonerado de crédito tributdrio (principal e multa)
em valor superior ao limite de alcada (R$ 1.000.000,00), a Turma Julgadora recorreu de oficio
a este Colegiado. A época, esse procedimento era disciplinado pelo art. 34 do Decreto n°
70.235/1972, com as alteragdes introduzidas pela Lei n® 9.532/1997, e, ainda, pela Portaria MF
n° 3/2008.

Recurso Voluntario
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Ciente da decisdo de primeira instancia em 28/10/2013, conforme Aviso de
Recebimento a fl. 5473, a contribuinte apresentou recurso voluntario em 26/11/2013 conforme
carimbo de recepg¢do a folha 5475.

A extensa peca recursal (fls. 5476/5577) pode ser sintetizada como segue,
segundo os topicos em que se subdivide:

I — Sfatese dos fatos
A recorrente resume o ocorrido, sob sua Otica.
IT — Os fundamentos da glosa de amortizacao do agio

A recorrente procura delimitar e detalhar as premissas e conclusdes
constantes do auto de infragdo. Afirma que o Uinico argumento para a glosa da amortizagao do
agio teria sido o ndo atendimento aos requisitos legais para dedutibilidade, ndo tendo, contudo,
sido apontada qualquer norma que houvesse sido violada ou infragdo praticada.

I1.1 — O Fundamento fatico da autuacao

Segundo a interessada, o questionamento da autuagdo residiria na
reorganizac¢do societaria, que alegadamente seria impeditiva do aproveitamento do 4gio. Sao
transcritos diversos trechos do Termo de Verificagao Fiscal e da decisao recorrida, mediante os
quais a recorrente pretende provar que o agio teria sido gerado entre partes independentes,
anteriormente a reorganizacao societaria; que as autoridades teriam reconhecido que o agio
poderia ser aproveitado pelo proprio Bradesco, diretamente, ou pelo BMC, se incorporasse o
Bradesco; que as operacdes societarias tiveram verdadeiro propodsito negocial.

I1.2 — O Fundamento legal da autuacio

Sustenta a recorrente que o fundamento legal da autuacdo seria contraditorio,
na medida em que, por um lado, afirma a existéncia de fraude a lei e acusa a existéncia de uma
suposta “empresa ficticia”, configurando, implicitamente, simula¢do e, por outro lado, ndo
aplica a multa qualificada, com o que reconheceria a licitude do procedimento. Acrescenta que
a aplicacdo do art. 166, inciso VI, do Cédigo Civil, implicaria a nulidade do negocio juridico.
Desta forma, a prevalecer a interpretacao do Fisco, toda a reorganizagdo societaria deveria ter
sido anulada, e ndo apenas os efeitos fiscais.

III - Da decisao recorrida

A recorrente discorre sobre a decisdo recorrida, buscando ressaltar os
entendimentos sobre alguns pontos especificos, os quais serdo por ela rebatidos no tdpico
seguinte.

IV — Razé6es para reforma da decisiao recorrida
IV.1 — Reexame do periodo fiscalizado sem a autorizacio do superior hierarquico.

A recorrente sustenta que teria havido duas fiscalizagdes, com o mesmo
objeto, mesmos periodos, mas sendo executadas com base em Mandados de Procedimento
Fiscal diferentes e por Auditores-Fiscais diferentes. O langamento aqui discutido teria sido
feito durante o segundo procedimento fiscal, e isso seria incontroverso nos autos.
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Por sua otica, seria claro o reexame de periodo ja fiscalizado, sem a devida
autorizagdo escrita e assinada por superior hierarquico, como exige o art. 906 do RIR/99. Sem
essa autorizagdo, o langamento seria nulo. A recorrente também diverge do entendimento do
julgador de primeira instancia, segundo o qual o MPF supriria o requisito estabelecido na
legislagao.

IV.2 e 1V.3 - Da existéncia de proposito negocial

A interessada detalha o contexto em que se deu a reorganizagdo societaria em
‘omento, com o objetivo de demonstrar a existéncia de propodsito negocial, com causa
econdmica, inserido em um real plano de negocios. Lembra que, se o objetivo fosse
unicamente a economia tributaria, esta teria sido obtida sem a necessidade da reorganizacao
societaria.

Acrescenta a recorrente que, ainda que assim nao se entenda, seria impossivel
fundamentar a glosa da amortizagdo do 4gio com base na teoria do propodsito negocial, em face
da inexisténcia de norma legal que outorgue competéncia a autoridade administrativa para
efetuar lancamento em tais bases. Colaciona jurisprudéncia administrativa nesse sentido.

IV.4 — Da inexisténcia de empresa veiculo

A recorrente combate a acusa¢do de que teria empregado empresa veiculo
(aquela com finalidade de mera passagem, sem que tenha efetivamente outra fungdo dentro do
contexto). Sustenta que, para fins tributarios, “o intérprete deve observar se o meio utilizado
violou norma tributaria, foi abusivo, e, especialmente, ndo contém substancia ou é desprovido
de proposito negocial dentro da reorganiza¢do”. Colaciona jurisprudéncia administrativa que
entende suportar sua tese. Busca, também, fazer a distingdo entre empresa veiculo e empresa
ficticia. Nada disso teria ocorrido, em seu caso. Sobre a empresa Mildo, conclui (fl. 5535):

a. a existéncia da MILAO ndo porde ser negada — de fato ela teve
existéncia real e efetiva, com participagdo na operagdo da
reorganizagao societaria;

b. MILAO exerceu o seu papel de holding, como consta no seu objetivo
social, com vista a possibilitar a integracdo administrativo-
operacional do plano de negocios;

C. MILAO teve duragdo temporal — 8 meses até ser completado o
projeto negocial;

d. Dela ndo resultou aparecimento de novo agio;

e. Se retirada MILAO da operagdo, como ja demonstrado, nao
resultaria economia de tributo diferente da que seria obtida sem a sua
existéncia.

IV.5 — Inexisténcia de Fraude a lei

A recorrente busca distinguir, do ponto de vista doutrinario e legal, a conduta
viciada por fraus legem daquela viciada em virtude de ser contra legem. Sustenta que ndo
haveria, no direito brasileiro, previsao legal nem san¢ao especifica atinente ao aspecto da
fraude a lei no direito tributario. Conclui que “apesar de o Fisco, na qualidade de interessado,
possuir legitimidade para requerer a decretacdo de nulidade de negocio juridico por fraude a
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lei, assim como para promover langamento de oficio em fun¢do da decreta¢do de nulidade, a
Autoridade Fiscal ndao detém competéncia para aplica¢do da san¢do de fraude a lei prevista
no art. 166, inciso VI, do Codigo Civil”.

Acrescenta que seria indispensavel um robusto conjunto probatorio a denotar
o elemento indicativo do vicio do ato. Nao se poderia falar em fraude a lei sem a
demonstragao, respaldada em um conjunto de provas, de que o negocio juridico ultrapassou a
ratio legis da norma de contorno, a fim de evitar o encontro com a ratio legis da norma
countorniada. E o 6nus dessa prova caberia a autoridade langadora, que dele ndo teria dado conta.

1V.6 — Da equivocada interpretacio do art. 386 do RIR/99 (art. 7° da Lei n® 9.532/97)

A recorrente discorre sobre o art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598/1977, traz uma
visdo histérica sobre o regramento do 4gio e, nesse contexto, analisa o art. 7° da Lei n°
9.532/1997. O equivoco interpretativo alegado residiria no entendimento de proibigdao ou
limitagdo para que uma terceira entidade participe do processo de reorganizacdo societaria.
Colaciona jurisprudéncia administrativa e doutrina em apoio de sua tese.

IV.7 — Impossibilidade de adicio da parcela amortizada como agio na base de calculo da
Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido

A interessada reitera os argumentos anteriormente apresentados, no sentido
de que IRPJ e a CSLL possuem normas distintas a determinar também distintas adigdes e
exclusdes ao lucro liquido, para fins de determinagdo das respectivas bases de calculo. Nao
haveria previsao legal para a adigdo a base de calculo da CSLL da despesa de amortizacao do
agio, ainda que considerada indedutivel para o IRPJ. Por sua 6tica, ndo serviria para tanto a
disposicdo do art. 57 da Lei n® 8.981/1995.

IV.8 — Da limitacio da responsabilidade da sucessora pelas multas punitivas

A recorrente sustenta que a sucessora somente poderia responder, se fosse o
caso, pelo principal do débito, nunca por penalidades, com base em sua interpretacdo de
dispositivos do CTN. Traz a colacdo o teor do acordao proferido pelo STJ no REsp n° 932.012,
sob o regime do art. 543-C do CPC. Com isso, entende também que teria perdido sua
aplicabilidade a Simula CARF n° 47.

IV.9 — Da nao incidéncia dos juros sobre a multa de oficio

A interessada discorre sobre a matéria, colacionando doutrina e
jurisprudéncia administrativa em apoio a sua tese.

V — Do recurso de oficio — Inexisténcia de omissdo de receitas

A recorrente reforca os argumentos anteriormente apresentados em sede de
impugnacdo sobre este tema, concluindo que ndo teria ocorrido a materialidade do fato
gerador, pois nao houve a disponibilidade juridica de renda na operagao de cessao de créditos.

VI - Conclusao

A recorrente conclui com o pedido de provimento de seu recurso voluntario,
com a declaragio de nulidade da autuacdo. Subsidiariamente, pede a declaracdo de
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insubsisténcia da autuacdo. Ainda subsidiariamente, requer o cancelamento das multas de
oficio e respectivos juros de mora. Pede, ainda, o desprovimento do recurso de oficio.

Contrarrazoes da Fazenda Nacional

A Fazenda Nacional, por seu Procurador, com base no § 2° do art. 48 do
Regimento Interno do CARF em vigor, apresentou suas contrarrazdes (fls. 5618/5660) ao
recurso voluntario interposto pela contribuinte.

Apos sintetizar, sob sua Otica, os fatos, a autuagdo, a decisdo de primeira
instancia e o recurso voluntario, os argumentos da Fazenda podem ser sintetizados como segue,
também por topicos:

IT — PRELIMINAR: autorizacdo para reexame de periodo ja fiscalizado (art. 906 do
RIR/99)

Com base na analise da legislagdo, a Fazenda Nacional externa seu
entendimento de que o MPF ¢ instrumento valido para que o superior hierarquico externe seu
consentimento a respeito do reexame de periodo ja fiscalizado, tal como considerou o julgador
em primeira instancia. Acrescenta que o art. 906 do RIR/99 nao seria norma definidora de
competéncia para o langamento, nem imporia forma definida para a autorizacdo de que trata.

Il - DA IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO DAS DESPESAS COM
AMORTIZACAO DE AGIO

III.1 — Operacoes que fundamentaram o surgimento e a transferéncia do agio

A Fazenda Nacional expde, por sua Otica e com o apoio de ilustragdes, os
fatos essenciais de cada operagdo na reorganizacao societdria levada a efeito entre o Banco
BMC e o Grupo Bradesco. Ao final, conclui (fl. 5632, grifos no original):

Ao analisar as reorganizagdes societarias descritas acima, verifica-se que o
BANCO BRADESCO voltou a ocupar, ao término das operacdes, a mesma
posicao detinha quando adquiriu 0 BANCO BMC. A diferenca ¢ que, apos todas
as reorganizagdes societdrias, o agio inicialmente registrado pelo BANCO
BRADESCO passou a ser controlado e aproveitado pelo proprio BANCO
BMC. Nessa perspectiva, comparando a situa¢do inicial, em 24/08/2007, com a
situacio final, em 30/04/2008, percebe-se claramente qual o resultado pretendido
com as reorganizagdes societarias, qual seja: transferir o agio gerado na aquisicao
do BANCO BMC para outras pessoas juridicas do GRUPO BRADESCO, a fim
de viabilizar o aproveitamento fiscal do agio. Diante desses fatos, a Fiscalizagdo
entendeu que ndo restaram cumpridos os requisitos da legislagdo tributaria, no
tocante a possibilidade de deducdo, da base de calculo do IRPJ ¢ da CSLL, das
despesas com amortizagao do agio.

I11.2 — Indedutibilidade do agio: ndo preenchimento dos requisitos do art. 386 do RIR/99

a) Da auséncia de “confusdo patrimonial” entre as investidas e a real
investidora.
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A Fazenda Nacional afirma que, em face da integralizagdo do aumento de
capital da MILAO, seguida das incorporagdes dessa empresa e do BANCO FINASA, ndo teria
havido a “confusdo patrimonial” exigida pelo art. 386 do RIR/99. Acrescenta que ndo basta a
existéncia do agio para garantir sua dedutibilidade, seria necessario cumprir determinados
requisitos legais para tanto. Especificamente, seria indispensavel que o real investidor se
confunda com seu investimento. Sustenta que o real investidor seria o Banco Bradesco ¢ a
investida seiia 0 Banco BMC. O 4gio teria sido apenas transferido para a MILAO e o BANCO
FINASA. A unido patrimonial entre o real investidor e a investida nunca teria ocorrido.

b) Auséncia de proposito negocial: artificialidade das operacdes

A Fazenda Nacional insiste em que, desde o comego, o Grupo Bradesco tinha
a intencdo de manter a existéncia do Banco BMC, em razdo de disposi¢des contratuais entre
essa entidade e o poder publico. Nao haveria, dessa forma, a confusdao patrimonial entre
investidor e investida. Assim, a reorganizagdo societéria teria tido o unico fim de transferir o
4gio para a MILAO, utilizada com empresa veiculo, tal como afirmou o Fisco, e para o Banco
Finasa. A artificialidade das operagdes restaria, entdo, demonstrada.

IV — DA IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO DA DESPESA COM A AMORTIZACAO
DO AGIO NA BASE DE CALCULO DA CSLL

A Fazenda Nacional transcreve os arts. 20, 25 e 33 do Decreto-Lei n°
1.598/1977 e sustenta que a amortizacdo do 4gio, na situagdo sob andlise, teria surgido de lei de
natureza fiscal, e ndo de norma especifica de contabilidade. Em suas palavras (grifos no
original, fls. 5644/5645):

Cumpre observar que a legislacdo fiscal que autorizou a contabilizacdo do
custo de aquisi¢ao do investimento em duas subcontas distintas, uma para o agio e
outra para o patrimdnio liquido, determinou, em contrapartida, a neutralidade da
amortizacao do agio para fins da apuracio do IRPJ.

Com efeito, o art. 25 do Decreto-Lei 1.598/1977 foi expresso ao prever que a
amortizacio do dgio NAO sera computada na determinacdo do lucro real. Por
outro lado, o mencionado dispositivo legal faz a ressalva de que, observado o
disposto no art. 33 do mesmo Decreto-Lei 1.598/1977, a amortizagdo do agio
poderia ser utilizada para determinar o ganho ou perda de capital na alienagdo ou
liquidacdo do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de
patriménio liquido.

[.]

Portanto, ndo restam duvidas que, no caso do presente processo
administrativo, o unico dispositivo que poderia fundamentar eventual deducio
da despesa com a amortizacao do agio seria o inciso I1I do art. 386 do RIR/99.
Isso porque ndo ha que se falar em alienacdo ou liquidagdo de investimento em
coligada ou controlada, muito menos em ganho ou perda de capital.

]

No caso da apuracdo da base de calculo da CSLL, como nio _hd norma
expressa que autoriza a deducio da despesa com amortizacio de agio, nio ha
que se falar nessa renuncia fiscal.

33



Processo n° 16327.720049/2013-62 S1-C3T1
Acordao n.° 1301-002.111 Fl. 6.303

Assim, ao contrario do que defende o recorrente, a dedutibilidade na CSLL da
despesa com a amortizagdo de um agio nao ¢ assegurada em face da auséncia de
norma que preveja a adicdo dessa rubrica, a despesa com a amortiza¢io de um
agio, mesmo dedutivel para fins de IRPJ, nao é dedutivel para a CSLL porque
nio ha previsio legal a autorizando.

Conclui a Fazenda Nacional que, ainda que o 4gio registrado pelo
contribuiite seja tido por dedutivel na apuragao do IRPJ, tal entendimento ndo poderia ser
estendido a CSLL, por falta de norma autorizativa de tal dedugdo. Colaciona jurisprudéncia
administiativa em favor de sua tese.

V — DA POSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DA MULTA EM FACE DA SUCESSORA:
controle comum entre sucedida e sucessora

A Fazenda Nacional enfatiza que todas as amortizagdes indevidas de agio
ocorreram em pessoas juridicas que compunham o mesmo grupo empresarial. Tanto o BANCO
FINASA quanto o BANCO BMC estavam submetidos ao controle comum do GRUPO
BRADESCO. Com isso, tem por aplicavel a Stmula CARF n° 47.

No que toca ao REsp n°® 923.012, sustenta que o STJ ndo teria analisado a
questo das multas aplicadas a pessoas juridicas que integravam o mesmo grupo empresarial. A
situacdo fatica submetida aos Ministros do STJ, naquela ocasido, seria diferente do que trata o
presente processo administrativo.

VI - DA INCIDENCIA DE JUROS SOBRE A MULTA

A Fazenda Nacional aduz razdes pelas quais entende correta a incidéncia de
juros sobre a multa.

VII - DO PEDIDO

A Fazenda Nacional conclui com o pedido de desprovimento do recurso
voluntério e provimento do recurso de oficio.

Diligéncia

O processo foi levado a julgamento perante a 2* Turma Ordinaria desta 3*
Camara da 1* Sec¢do de Julgamento do CARF. Por entender que o processo ndo reunia
condi¢des de julgamento, aquele Colegiado resolveu converter o julgamento em diligéncia
(Resolugdo n® 1302-000.365, de 04/03/2015, fls. 5669/5701) para que a Unidade Preparadora
adotasse as seguintes providéncias:

a) Intime a interessada a apresentar documentos que comprovem
sua afirmacdo de que teria restituido a quantia de R$
26.878.563,61 ao BMC Fundo de Investimento por exigéncias
dos contratos de cessdo de créditos aqui analisados. (Quadro a
fl. 4876, § 401 da impugnacao).

b) Intime a interessada a apresentar os registros contabeis
correspondentes ao item acima, acompanhados do respectivo
lastro documental (por exemplo, comprovagao de transferéncia
bancaria).
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c) Intime a interessada a apresentar os registros contabeis
correspondentes a apropriagdo ao resultado, nos anos-
calendario 2008, 2009, 2010 e 2011, do montante de
R$15.021.021,70, a titulo de resultado dos contratos de cessao
de créditos aqui analisados. (Quadro a fl. 4876, §§ 403 e 405
da impugnagao).

d) Examine toda a documentacdo anteriormente referida, ainda
que por amostragem, ¢ se manifeste, de modo conclusivo,
acerca da alegacdo da interessada de que ndo teria ocorrido
insuficiéncia no pagamento de tributos, mas tdo somente
postergacao de receita (§ 409 da impugnacao, fl. 4877)

A Autoridade Fiscal incumbida do cumprimento da diligéncia fez lavrar o
Relatorio de Diligéncia (fls. 6246/6248), no qual descreve seus procedimentos e, ao final,
conclui (grifos nao constam do original):

]

Demonstrou os lucros nas cessoes dos créditos e explicou que em virtude de
terem ocorrido liquidagdes antecipadas, de 2009 a 2011, dos créditos cedidos em
2008 o Banco repassou ao Fundo R$202.893.248,47 ao invés de R$176.014.684,84,
evidenciando, dessa forma, a restituicio de R$26.878.563.61.

[.]

De acordo com o exposto acima, e na pagina anterior ¢ toda a documentagao
apresentada consideramos que o Banco Bradesco Financiamentos apresentou os
elementos determinados pela Resolugao n® 1302-000.365 da 3* Camara / 2* Turma
Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

Dessa forma, ficou evidenciado que as receitas auferidas nas cessoes de
crédito efetuada em 2008 foram reconhecidas nos anos de 2008 a 2013, enquanto
que as despesas de comissdes e seguros prestamistas foram reconhecidas de forma
antecipada por ocasido da cessao dos referidos créditos.

Conforme resposta apresentada em 25/05/2015 o valor de R$357.433,06 foi
reconhecido a maior, sem comprovacao documental.

Ao tomar ciéncia do Relatdrio de Diligéncia, a interessada se manifestou as
fls. 6256/6266. Apos historiar em detalhes o ocorrido, a recorrente conclui que o resultado da
diligéncia milita a seu favor:

26. Tudo isso somente reforca todos os argumentos apresentados na
impugna¢do administrativa, os quais foram acolhidos pela DRJ no julgamento de

primeira instancia.

27. Nao merece, assim, qualquer reparo o trabalho desenvolvido pelo Ilustre
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.

Na sequéncia, aduz razdes para o improvimento do recurso de oficio.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator

RECURSO DE OFICIO

Quanto a admissibilidade do recurso de oficio, deve-se ressaltar o teor do art.
1° da Portaria MF n° 3, de 03/01/2008, publicada no DOU de 07/01/2008, a seguir transcrito:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerd de
oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais).

No caso em tela, ao somar os valores correspondentes a tributo e multa
afastados em primeira instancia (fl. 5472), verifico que superam o limite de um milhao de reais,
estabelecido pela norma em referéncia.

Portanto, o recurso de oficio é cabivel, ¢ dele conhego.

Quanto ao mérito, cuida-se da acusagcdo de omissdo de receitas que teria
ocorrido quando da apropriagdo contébil e fiscal dos resultados auferidos em seis contratos
intitulados Termo de Cessdo de Direitos Creditérios, nos quais o Banco Bradesco
Financiamentos (antigo Banco Finasa BMC) consta como cedente dos direitos creditdrios e
BMC Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Crédito Consignado consta como
cessionario.

Afirmou o Fisco no Termo de Verificagao (fl. 4724):
[..]

Porém, o Banco Bradesco Financiamentos ndo obedeceu o mesmo disposto
com relagdo aos rendimentos ganhos. Ou seja, o resultado da cessdo dos direitos
creditorios nao foi reconhecido por ocasido da cessdo e sim pelo prazo da cessdo.

[.]

Ou seja, foi uma cessdo definitiva sem nenhuma coobrigagdo ou direito de
regresso por parte do (sic) ao BMC Fundo de Investimento em Direitos Creditorios
Crédito Consignado. Dessa forma, ndo existe nenhuma razdo do resultado dessa
cessdo ser apropriado pelo prazo dos créditos.

O resultado de R$41.849.610,18 deve ser sido (sic) reconhecido integralmente
no ano de 2008, obedecendo aos principios contabeis, regime de competéncia e
legislag@o tributaria. Reconheceu somente R$ 6.166.970,77.

Diante disso, o Fisco promoveu de oficio a adi¢do ao lucro real da diferenca
de R$ 35.682.639,41. No enquadramento legal, entre outros dispositivos aplicaveis, esta o art.
273 do RIR/99.
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Em primeira instancia, essa parte do lancamento foi afastada por duplo
fundamento. Para maior clareza, transcrevo o excerto correspondente do voto condutor do
acordao da DRJ (fls. 5448/5454);

A controvérsia cinge-se a duas questdes: 1°) o momento do reconhecimento
das receitas obtidas com a cessdo dos direitos creditorios; 2°) e se, no caso, teria
havido redugdo indevida de lucro (art. 273, II, RIR/1999) ou postergacao de receita
(art. 273, I, RIR/1999).

Do momento do reconhecimento das receitas.

A fiscalizagdo entende, com amparo nos Termos de Cessdo referente aos seis
contratos celebrados entre o interessado e 0 BMC Fundo de Investimentos, que, em
observancia ao regime de competéncia, o momento do reconhecimento da receita
seria imediato, ou seja, quando da celebragdo dos atos, em 2008, do mesmo modo
como teria procedido o interessado em relagdo ao reconhecimento das despesas.

J& o interessado, com amparo no Instrumento Particular de Contrato de
Promessa de Cessdo e Aquisi¢do de Direitos Creditdrios e outras Avengas, contrato
global matriz celebrado entre o interessado ¢ o BMC Fundo de Investimentos, o
reconhecimento da receita deveria ocorrer durante o periodo de vigéncia dos
mesmos, ja que os valores recebidos no momento da celebragdo do contrato de
cessdo no ano-calendario de 2008 deveriam ser caracterizados como um simples
recebimento antecipado, pois haveria condigdo suspensiva para o aperfeicoamento
do resultado da operagéo.

Segundo a fiscalizacdo, os seis contratos, na clausula 2, estabelecem o
seguinte: "Pelo presente Termo de Cessdo, o Cedente cede e transfere a
Cessionaria, sem qualquer direito de regresso ou coobrigacdo do Cedente, os
Direitos Creditorios descritos na relagao de Direitos Creditorios Cedidos, conforme
descrito no Anexo A ao Contrato de Cessdo, pelo Preco de Aquisi¢ao/Valor
Negociado acima especificado, mediante crédito na Conta Corrente Autorizada
conforme o caso, pelo que o Cedente da a Cessiondria a mais ampla, geral,
irrevogavel e irretratavel quitagdo, para nada mais reclamar, seja a que tempo e
titulo for".

Da analise isolada da referida clausula, denota-se que a cessdo de direitos
creditorios seria definitiva, e a receita auferida, portanto, ja deveria ser reconhecida
pelo interessado neste momento, ja que, mediante crédito na conta corrente, o
Cedente (interessado) daria a Cessionaria (Fundo) a mais ampla, geral, irrevogavel e
irretratavel quitagdo, para nada mais reclamar, seja a que tempo e titulo fosse. Nao
se vislumbra que houvesse qualquer condicdo que obstasse o aperfeigoamento
instantdneo da cessdo de crédito, tendo, aparentemente, o interessado adquirido,
além da disponibilidade financeira da renda, também a disponibilidade econdmica e
juridica.

Por outro lado, segundo o interessado, o Instrumento Particular de Contrato de
Promessa de Cessdo ¢ Aquisicdo de Direitos Creditorios ¢ outras Avengas, teria
havido a celebragdo de um contrato matriz que previa as regras globais da cessao.
Neste, haveria clausula em que se ocorresse, apds a operacao de cessdo de crédito, a
quitacdo antecipada dos empréstimos consignados pelos mutuantes, o BMC Fundo
de Investimentos teria o direito ao ressarcimento dos valores pagos na cessao.

A seguir, reproduz-se a clausula 9.3 do referido contrato (fl. 5.104):
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“9.3. Independentemente do envio da comunicagdo referida no inciso (9.2)
acima, o BMC [interessado] estard obrigado a restituir ao Fundo, exclusivamente
em moeda corrente nacional, no 3° dia util imediatamente posterior a ocorréncia de
qualquer das Condi¢oes Resolutivas da Cessdo, o prego de aquisi¢do dos Direitos
Creditorios, integrantes da carteira do Fundo, cuja sessdo tiver sido resolvida, nos
termos deste Contrato, apurado na forma do inciso (7.1) da Cldausula Sete,
atualizado pro rata temporis desde a respectiva Data de Aquisi¢do até a data de
restituicdo dos valores devidos, considerando-se a Taxa de Desconto utilizada na
determinag¢do do Prego de Aquisi¢do. Nesta hipotese os valores pagos ao Fundo em
razdo da resolu¢do da cessdo ndo poderdo ser superiores ao valor nominal de todos
os Direitos Creditorios referentes ao Contrato de Mutuo correspondente, vencidos e
ndo pagos ou vincendos.”

Da analise da referida clausula, denota-se que sobre os valores recebidos pelo
interessado, em contrapartida a cessdo dos direitos creditorios, recaia uma condigao:
o interessado deveria devolver o preco de aquisi¢do dos direitos creditorios,
integrantes da carteira do BMC Fundo de Investimentos, cuja sessdo tivesse
resolvida. Em outras palavras, se apos a operacdo de cessdo de crédito, ocorresse a
quitacdo antecipada dos empréstimos consignados pelos mutuantes, o BMC Fundo
de Investimentos teria o direito ao ressarcimento dos valores pagos na cessdo. Sendo
assim, no momento da celebragdo do contrato haveria apenas a disponibilidade
financeira (caixa) dos recursos, mas nao a juridica, que dependeria do implemento
de condi¢io futura.

Aparentemente, numa analise perfunctoria, haveria uma contradi¢do entre os
documentos que formalizaram a cessdo dos direitos creditorios. Mas, interpretando-
se conjuntamente os dispositivos contratuais acima mencionados, ndo ha contradi¢do
alguma, sendo vejamos.

No meu entendimento, a clausula 2 do termo de cessdo dos seis contratos,
mencionada pela fiscalizacdo, trata, tdo somente, da quitagdo dos valores recebidos
pelo interessado. Ou seja, o interessado (Cedente), ap6s o recebimento dos
pagamentos, em contrapartida as cessdes de crédito, nada mais poderia reclamar a
respeito da operagdo. Este € um 1° momento. Isso ndo quer dizer que se, num 2°
momento, ocorresse a hipdtese prevista na clausula 9.3 do Instrumento Particular de
Contrato de Promessa de Cessdo e Aquisi¢do de Direitos Creditérios e outras
Avengas (se houver quitagdo antecipada dos empréstimos consignados pelos
mutuantes, o0 BMC Fundo de Investimentos teria o direito ao ressarcimento dos
valores pagos na cessdo), mencionado pelo interessado, o BMC Fundo de
Investimento ndo poderia reclamar a restituicdo de valores. Sdo, a meu juizo, dois
fatos distintos que ocorrem em momentos distintos.

Sendo assim, havendo uma condi¢do contratual que estabelece a restituicdo de
valores ao Cessionario, se verificadas faticamente determinadas hipdteses, nao ha
como negar, a meu juizo, que os valores recebidos pelo interessado no momento da
celebracdo do contrato sejam caracterizados como recebimentos antecipados, € ndo
como rendas auferidas.

Na linha do entendimento do interessado, concordo que se esteja diante de um
contrato de cessdo de crédito, cujo resultado financeiro para o cedente (interessado)
¢ condicionado juridicamente a um evento futuro e incerto. Apesar de os direitos
creditorios terem sidos cedidos, o resultado da cessdo somente se concretizava a
medida em que as parcelas eram pagas e ndo houvesse quitacdo antecipada do
contrato pelos mutuantes de empréstimos consignados.
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Portanto, no momento da cessdo, somente haveria a disponibilidade financeira
(caixa), mas ndo a disponibilidade juridica, que somente aconteceria com o
implemento da condi¢do imposta. Caso essa ndo fosse implementada, ndo haveria
disponibilidade juridica de renda, e ndo teria existido o respectivo ganho.

Portanto, entendo n3o haver argumentos solidos para que se exija o
reconhecimento integral, no ano-calendario de 2008, dos valores recebidos.

Antes de transcrever o segundo fundamento adotado pelo julgador a quo para
afastar ¢ssa infragdo, devo tecer alguns comentarios sobre o primeiro fundamento.

O contribuinte trouxe a luz, em sede de impugnacao, o chamado “contrato
matriz” que previa regras globais para a cessdo de créditos, aplicaveis a todos os contratos
(especialmente os seis contratos aqui tratados) firmados ao seu abrigo. Ao que se pode
depreender, esse contrato matriz ndo era de conhecimento do Fisco, fato ao qual ndo atribuo
maior relevancia.

O acérdio recorrido extraiu do contrato matriz sua clausula 9.3 (acima
transcrita), a qual estipulava que o BMC estaria obrigado a restituir ao Fundo valores cuja
“cessdo tiver sido resolvida, nos termos deste contrato”. O julgador deixa clara uma das
hipdteses: a quitacdo antecipada dos empréstimos consignados pelos mutuantes. Nesse caso, o
Fundo teria direito ao ressarcimento dos valores pagos na cessdo. Sua conclusdo ¢ de que se
tratava de contrato cujo resultado financeiro para o cedente estava condicionado juridicamente
a um evento futuro e incerto. Nao haveria pois, no momento da celebra¢do do contrato de
cessdao, a disponibilidade juridica, e os valores recebidos se caracterizariam como meros
adiantamentos, a serem apropriados ao resultado na medida em que as parcelas dos mutuos
fossem sendo pagas pelos mutuantes do crédito consignado.

Com todo o respeito, devo divergir.

Sobre o momento da ocorréncia do fato gerador tributario, o CTN estabelece:

Art. 116. Salvo disposicdo de lei em contrdrio, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos.

I - tratando-se de situagdo de fato, desde o momento em que o se
verifiquem as circunstancias materiais necessarias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios;

II - tratando-se de situagdo juridica, desde o momento em que
esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Paragrafo unico. [...]

Art. 117. Para os efeitos do inciso Il do artigo anterior e salvo
disposicdo de lei em contrario, os atos ou negocios juridicos
condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condi¢do, desde o momento de seu
implemento;

I - sendo resolutoria a condi¢do, desde o momento da prdtica do
ato ou da celebragdo do negocio.
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O Coédigo Civil de 2002 (Lei n° 10.406/2002) assim define e disciplina as
condig¢des dos negdcios juridicos:

Art. 121. Considera-se condi¢do a clausula que, derivando
exclusivamente da vontade das partes, subordina o efeito do
negocio juridico a evento futuro e incerto.

[]

Art. 125. Subordinando-se a eficacia do negocio juridico a
condi¢do suspensiva, enquanto esta se ndo verificar, ndo se terd
adquirido o direito, a que ele visa.

[--]

Art. 127. Se for resolutiva a condi¢do, enquanto esta se ndo
realizar, vigorara o negocio juridico, podendo exercer-se desde
a conclusdo deste o direito por ele estabelecido.

Art. 128. Sobrevindo a condigdo resolutiva, extingue-se, para
todos os efeitos, o direito a que ela se opoe; [...].

A meu ver, a supramencionada cldusula 9.3 do contrato matriz ¢ claramente
condi¢do resolutoria (segundo o CTN) ou resolutiva (segundo o Cddigo Civil). Qual ¢ a
condi¢do, no caso concreto? E a “ocorréncia de qualquer das Condicbes Resolutivas da
Cessdao”. Se nenhuma dessas condi¢des ocorrer, o negocio firmado entre as partes ¢ bom e
vélido desde a celebrag@o do contrato. Sob o aspecto tributério, isso implica que o fato gerador
tributario existe e produz seus efeitos desde o0 mesmo momento (celebracdo do contrato). Se
alguma das condigdes previstas vier a ocorrer, extingue-se (ou resolve-se) o contrato de cessao,
com a devolucao do preco de aquisicdo dos direitos creditorios. Sob o aspecto tributario,
cabiveis os langamentos para anular contabilmente os efeitos do negocio desfeito, mas somente
no momento em que iSsO Vier a OCoIrer, se Vier a OCcorrer.

Diante disso, considero que esse fundamento, por si sd, ¢ insuficiente para
afastar a infragdo em comento.

Vejamos, entdo, o segundo fundamento adotado pelo julgador a quo:

- Hipotese de reducdo indevida de lucro (art. 273, II, RIR/1999) ou de
postergacdo de receita (art. 273, I, RIR/1999). Falta de aprofundamento
investigativo.

De todo modo, ainda que restassem davidas acerca do momento do
reconhecimento da receita, tendo em vista a complexidade dos contratos pactuados,
¢ inegavel que a fiscalizacdo ndo aprofundou a investigagdo para os periodos
subsequentes, com o intuito de verificar se a hipotese versada nos autos nao seria de
mera postergacdo de receita, o que ensejaria autuacdo de multa e juros de mora, ¢
nao de reducado indevida de lucro.

De inicio, cabe transcrever o art. 273 do RIR/1999:

“Art. 273. A inexatiddo quanto ao periodo de apuracdo de escritura¢do de
receita, rendimento, custo ou deducdo, ou do reconhecimento de lucro, somente
constitui  fundamento para langamento de imposto, diferenca de imposto,
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atualizagdo monetdria, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (DecretoLei n°
1.598, de 1977, art. 6°, § 59):

I - a postergagdo do pagamento do imposto para periodo de apuragdo
posterior ao em que seria devido, ou

1I - a redugdo indevida do lucro real em qualquer periodo de apuragao.

$ 1° O langamento de diferenca de imposto com fundamento em inexatiddo
quanto ao periodo de apuracdo de competéncia de receitas, rendimentos ou
dedugoes sera feito pelo valor liquido, depois de compensada a diminui¢do do
imposto langado em outro periodo de apuragdo a que o contribuinte tiver direito em
decorréncia da aplicagdo do disposto no § 2° do art. 247 (DecretoLei n° 1.598, de
1977, art. 6°, § 6°).

$ 2° O disposto no paragrafo anterior e no § 2° do art. 247 ndo exclui a
cobranga de atualiza¢do monetaria, quando for o caso, multa de mora e juros de
mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergag¢do de pagamento do imposto em
virtude de inexatiddo quanto ao periodo de competéncia (Decreto-Lei n° 1.598, de
1977, art. 6° § 7° e Decreto-Lei n° 1.967, de 23 de novembro de 1982, art. 16).”

E importante, outrossim, reproduzir alguns tépicos do Parecer Normativo
CST 02/1996 que tratou de postergagdo de pagamento em razdo de inobservancia do
regime de competéncia na escrituragdo de receitas, custos ou despesas:

“l.]"

Do exposto, em breve sintese, verifica-se que a inexatiddo quanto ao periodo
de apuragdo de escrituragdo de receita, se ocorrida, pode resultar em postergagao de
pagamento, caso o imposto ou a contribuicdo social tenha sido pago
espontaneamente em periodo posterior ao que seria devido, ou em reducgdo indevida
do lucro real, caso este nao tenha sido pago.

Assim, para que se verifique se € caso de postergacdo de imposto/contribuigido
social ou de redugdo indevida do lucro ¢é necessario que se aprofunde o
procedimento fiscalizatorio para os periodos subsequentes, a fim de apurar se o
interessado reconheceu as receitas e, em caso de lucro, se efetuou o pagamento do
imposto/contribuicdo.

Se o interessado reconheceu as receitas em periodo subsequente, apurou lucro
e pagou tributo, ¢ hipotese de postergagdo de pagamento (art. 273, I, RIR/1999).
Neste caso, o lancamento devera ser efetuado pelo valor liquido, depois de
compensada a diminui¢do do imposto langado em outro periodo base, acrescido de
multa e de juros de mora.

Por outro lado, se no periodo subsequente, por qualquer motivo, a receita ndo
foi reconhecida, ou se foi, mas ndo houve pagamento de tributo, na hipdtese de, por
exemplo, ter ocorrido prejuizo, a hipotese ¢ de redugdo indevida de lucro (art. 273,
11, RIR/1999).

Contudo, no caso em concreto, ndo consta que a fiscalizacdo tenha
aprofundado a investigagdo para os periodos subsequentes, tendo autuado, conforme
se depreende do auto de infragdo lavrado, como redugdo indevida de lucro (art. 273,
11, RIR/1999).

Deve-se registrar, no entanto, que a fiscalizagdo, conforme se depreende de
passagens do Termo de Verificagdo, abaixo transcritas, detinha a informagéo de que
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as receitas poderiam ter sido reconhecidas proporcionalmente nos anos
subsequentes, 0 que demandaria maior investigagdo. Nao consta, todavia, que tenha
intimado o interessado a apresentar os valores por ventura reconhecidos nos anos
subsequentes, como fez para o ano-calendario de 2008, havendo, in casu, deficiéncia
probatoria.

Fl. 4722 - “Com relagdo ao reconhecimento dos resultados das cessoes para
fins de apurag¢do do Lucro Real informou que os resultados com a cessdo estdo
registrados na conta COSIF 7.1.1.05.006 Rendas de Empréstimos, sendo
reconhecidos proporcionalmente ao prazo, da cessdo para fins de apurag¢do do
Lucro Real, conforme nota do Balango de publicagdo em 31/12/2008.”

Fl. 4722 — “Considerando o disposto na clausula 2 citada acima, o Banco
Bradesco Financiamentos foi intimado em 29/11/2011 a apresentar as razdes, com
respaldo na legislagdo tributaria, dos resultados dessas cessoes estarem sendo
reconhecidos proporcionalmente ao prazo da cessdo para fins de apuracio do
Lucro Real ao invés de terem sido reconhecidos integralmente por ocasido da
cessdo no ano de 2008.”

Fl. 4724 — “Poréem, o Banco Bradesco Financiamentos ndo obedeceu o
mesmo disposto com relagdo aos rendimentos ganhos. Ou seja, o resultado da
cessdo dos direitos creditorios ndo foi reconhecido por ocasido da cessdo e sim
pelo prazo da cessio.”

Portanto, se o interessado, de fato, reconheceu as receitas recebidas em
contrapartida a cessdo de créditos em periodos subsequentes, como afirma ter
reconhecido, tendo dado, inclusive, ciéncia a fiscalizac¢do; se apurou lucro e tributo a
pagar, como, de fato apurou, conforme se verifica pelas DIPJs juntadas, a hipotese
seria de postergacdo de pagamento (art. 273, I, RIR/1999), e ndo de redugdo
indevida de lucro (art. 273, II, RIR/1999) como entendeu a fiscalizacdo. Neste
diapasdo, o langamento deveria ser efetuado pelo valor liquido, depois de
compensada a diminui¢cdo do imposto langado em outro periodo base, acrescido de
multa e de juros de mora.

[.]

Uma vez que ndo restou demonstrado nos autos que a fiscalizagdo aprofundou
a investigacdo nos periodos subsequentes, em que vigoraram os contratos de cessao
de crédito, para verificar se houve o reconhecimento de receita em exercicio
posterior ao de sua competéncia, hipotese que configuraria postergagdo e ndo
omissdo de receita, ndo ha como manter o langamento por falta de certeza da
ocorréncia do fato gerador.

Portanto, a autuacdo de IRPJ ¢ improcedente.

Quanto a CSLL, aplica-se as mesmas razdes de decidir do lancamento matriz,
em razdo de sua intima relacdo de causa e efeito, na medida em que ndo ha fatos ou
elementos novos a ensejar conclusdes diversas.

Portanto, a autua¢ao de CSLL ¢ improcedente.

Quanto a este segundo fundamento, ao se iniciar o julgamento, em
04/03/2015, o Colegiado considerou a deficiéncia probatoria imputdvel a ambas as partes e a
necessidade de maiores cautelas para o afastamento de crédito tributario regularmente
constituido. Por esse motivo, foi determinada a realizag¢do de diligéncia, mediante a Resolugdo
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n°® 1302-000.365 (fls. 5669/5701). Para maior clareza, transcrevo, novamente as conclusdes da
diligéncia (fls. 6246/6247, grifos ndo constam do original):

]

Demonstrou os lucros nas cessoes dos créditos e explicou que em virtude de
terem ocorrido liquidagdes antecipadas, de 2009 a 2011, dos créditos cedidos em
2008 o Banco repassou ao Fundo R$202.893.248,47 ao invés de R$176.014.684,84,
evidenciando, dessa forma, a restituicio de R$26.878.563.61.

[.]

De acordo com o exposto acima, e na pagina anterior ¢ toda a documentagao
apresentada consideramos que o Banco Bradesco Financiamentos apresentou os
elementos determinados pela Resolugao n® 1302-000.365 da 3* Camara / 2* Turma
Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

Dessa forma, ficou evidenciado que as receitas auferidas nas cessoes de
crédito efetuada em 2008 foram reconhecidas nos anos de 2008 a 2013, enquanto
que as despesas de comissdes e seguros prestamistas foram reconhecidas de forma
antecipada por ocasido da cessdo dos referidos créditos.

Conforme resposta apresentada em 25/05/2015 o valor de R$357.433,06 foi
reconhecido a maior, sem comprovac¢ao documental.

Com essas informacgdes, ¢ possivel, entdo, dar razdo a interessada quanto a
este ponto. Do resultado positivo apurado quando da celebragcdo dos contratos de cessdao de
créditos (R$ 41.849.610,18) restou comprovado que R$ 26.878.563,61 foram efetivamente
restituidos ao BMC Fundo, diante da ocorréncia da clausula resolutiva (a liquidag¢ao antecipada
dos créditos) e o restante foi reconhecido no resultado dos anos de 2008 a 2013.

Além disso, registre-se a informacao acerca de lucro e imposto devido nas
DIPJs de periodos posteriores (fls. 5172/5308).

Se os valores foram apropriados ao resultado ao longo dos periodos
posteriores, nos quais a interessada apurou lucro e imposto devido, a hipdtese seria de
postergacao de pagamento (art. 273, I, do RIR/99), e ndo de reducdo indevida do lucro (art.
273, 11, do RIR/99). Nao tendo sido feito o langamento desta forma, incabivel a exigéncia.

Idéntico raciocinio e conclusdes se aplicam a CSLL, no que tange a esta
infracao.

Em assim sendo, pelo segundo fundamento apontado, complementado pelas
informagdes trazidas pela diligéncia fiscal, voto por negar provimento ao recurso de oficio.

RECURSO VOLUNTARIO

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e dele conheco.

e Limitacdo da responsabilidade da sucessora.
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Embora fora da sequéncia apresentada pela recorrente, penso ser conveniente
abordar, desde ja, a alegagao da recorrente de que a sucessora somente poderia responder, se
fosse o caso, pelo principal do débito, nunca por penalidades.

A reclamagdo nao tem qualquer pertinéncia para a discussdo travada nos
autos e objeto do recurso voluntério e deve ser, de plano, rejeitada.

A autuada ¢é Banco Bradesco Financiamentos S/A, CNPJ n°
07.207.996/0001-50. Quem praticou os fatos geradores (deducdo da amortiza¢ao do 4gio) foi o
Banco BMC, CNPJ n° 07.207.996/0001-50. Ao que se depreende dos documentos que constam
aos autos, houve mera transformagdo do Banco BMC em Banco Bradesco Financiamentos,
mas a pessoa juridica ¢ a mesma, descabendo cogitar de sucessdo ou responsabilidade por
infracdes. Essa conclusdo ¢ reforcada pelas seguintes constatagdes:

e No recurso voluntario, fl. 5476, a recorrente se identifica como Banco Bradesco
Financiamentos S/A, CNPJ n° 07.207.996/0001-50 (incorporador do Banco Finasa
S/A, CNPJ n° 57.561.615/0001-04).

e Também no recurso voluntario, fl. 5481, a recorrente diz que: “a contribuinte:
Banco Bradesco Financiamentos S/A” e “BMC: Banco BMC S/A, antiga
denominacado da contribuinte”.

e Ainda no recurso voluntario, fl. 5562, a recorrente afirma que “in casu, importa
registrar que o crédito tributario apurado decorreu da glosa de despesa amortizada
pelo Banco Finasa S/A, incorporado pela ora contribuinte”.

e No Termo de Verificagdo Fiscal, fl. 4758, o Fisco afirma que “a despesa de
amortizagdo de agio langada pelo contribuinte em 31/12/2008, no valor de
R878.558.430,70 corresponde a amortizagdo, no periodo de maio de 2008 a
dezembro de 2008, do valor total do agio apurado de R$631.273.103,20 [...]”. Ou
seja, somente fatos geradores ocorridos de mai/2008 a dez/2008.

e A incorporacao do Banco Finasa pelo Banco BMC ocorreu em 30/04/2008 (Termo
de Verificacao Fiscal, fl. 4743). Logo, a amortizagdo objeto do presente langamento
foi feita pelo Banco BMC. Nao se compreende o argumento.

Demonstrado que o sujeito passivo Banco Bradesco Financiamentos S/A,
CNPJ n° 07.207.996/0001-50, responde nos autos na qualidade de contribuinte, por fatos
geradores por ele mesmo praticados, os argumentos acerca de responsabilidade da sucessora
devem ser rejeitados.

o Preliminar: nulidade do lancamento.

Preliminarmente, a recorrente requer a nulidade do langamento, por
descumprimento da exigéncia prevista no art. 906 do RIR/99. Eis o dispositivo em comento:

Art. 906. Em relagdo ao mesmo exercicio, so é possivel um
segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do
Delegado ou do Inspetor da Receita Federal (Lei n° 2.354, de
1954, art. 7°§2°, e Lei n° 3.470, de 1958, art. 34).
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A recorrente sustenta que teria havido duas fiscalizagdes, com o mesmo
objeto, mesmos periodos, mas sendo executadas com base em Mandados de Procedimento
Fiscal diferentes e por Auditores-Fiscais diferentes. O lancamento aqui discutido teria sido
feito durante o segundo procedimento fiscal, e isso seria incontroverso nos autos.

Por sua otica, seria claro o reexame de periodo ja fiscalizado, sem a devida
autorizacdo escriita e assinada por superior hierarquico, como exige o art. 906 do RIR/99. Sem
essa autorizagdo, o langamento seria nulo. A recorrente também diverge do entendimento do
julgador de primeira instancia, segundo o qual o MPF supriria o requisito estabelecido na
legislagao.

Em primeiro lugar, considero relevante transcrever o esclarecimento que
consta do voto condutor do acordao recorrido, acerca das “duas fiscalizagoes”, especificamente
sobre as matérias e periodos objeto de lancamento:

No que se refere a alegagdo da existéncia de um outro processo administrativo
fiscal (n° 16327.721708/2011-16 — MPF n° 08.01.662009005297), o qual
supostamente trataria do mesmo agio de que trata o presente processo, para melhor
esclarecimento dos fatos, cabe reproduzir trechos do Termo de Verificagdo (fls.
4.721/4.759):

]

Do exposto, cabe notar que a origem do agio ¢ a mesma, mas difere sob o
aspecto temporal, ja que no processo n° 16327.721708/2011-16, a parcela do agio
glosada refere-se a fato gerador ocorrido em margo de 2008, enquanto que no
presente processo, a glosa do agio se refere a fatos geradores ocorridos de maio a
dezembro de 2008. Registre-se que nem o proprio interessado alegou ter havido
langcamento em duplicidade (bis in idem), pois, evidentemente, ndo ocorreu.

O motivo de o agio ter sido glosado em dois processos distintos explica-se em
razdo da complexa reestruturagdo societaria implementada pelo Grupo Bradesco, a
qual sera detalhada quando da analise do mérito da infragdo referente a
indedutibilidade da amortizagdo do agio. Mas, em apertadissima sintese, o agio
referente a margo/2008 (processo n° 16327.721708/2011-16) foi amortizado pelo
Banco Finasa S/A — CNPJ n° 57.561.615/0001-04 (posteriormente incorporado pelo
interessado) quando incorporou a empresa Mildo Holding Ltda. J& o 4gio referente a
maio/2008 a dezembro/2008 (presente processo) foi amortizado diretamente pelo
interessado a partir do momento em que incorporou o Banco Finasa S/A. Todavia, a
existéncia de processos distintos ndo € relevante. O que realmente importa ¢ que nao
ocorreu langamento em duplicidade.

Observe-se: no processo n° 16327.721708/2011-16, quem praticou
diretamente o fato gerador em marg¢o/2008 foi o Banco Finasa S/A, apos ter incorporado a
MILAO. No presente processo, quem praticou o fato gerador foi o Banco BMC, atualmente
Bradesco Financiamentos, apds ter incorporado o Banco Finasa. S6 com estas informagdes ja
seria possivel afastar a alegacdo de que teria havido duplo exame, visto que o primeiro
lancamento se apoiou, por certo, na escrita do Banco Finasa, enquanto que neste a escrita
examinada tera sido a do Banco BMC (atualmente Bradesco Financiamentos). Por certo que,
por se tratar de operagdo complexa, envolvendo diversas etapas de reorganizagao societaria da
qual participaram varias companhias, tera sido necessario o exame de documentos e livros de
muitas delas ou de todas, mas isso ndo invalida a conclusdo anterior.
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Ainda que o exposto ndo fosse suficiente, tenho por correta a conclusao do
julgador a quo, de que o Mandado de Procedimento Fiscal ¢ instrumento habil a representar a
ordem escrita da autoridade hierarquica superior a que se refere o art. 906 do RIR/99. Nesse
sentido, a clara e concisa ponderacdo do Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes, em seu
voto no Acordac n° 105-17.147, de 14/08/2008:

[.]

2. € certo que a lei preve, e o Regulamento do Imposto de Renda reflete isso,
que um segundo exame em relagdo ao mesmo exercicio s6 ¢ possivel mediante
autorizacdo escrita do Superintendente, do Delegado ou Inspetor da Receita Federal.
Diante disso, a indagacdo a ser feita € a seguinte: o procedimento que ora se cuida
foi precedido de ORDEM ESCRITA dada por alguma dessas autoridades? A
resposta a essa questdo se encontra as fls. 56 dos autos, onde se vislumbra o
competente Mandado de Procedimento Fiscal que, a teor do disposto no art. 2° da
Portaria SRF n° 1.265, de 1999, ato instituidor do documento em referéncia,
representa ORDEM ESPECIFICA para instauragdo do procedimento fiscal. Nesse
diapasdo, ndo nos parece razoavel que, a partir da expedigdo de tal mandado, em que
se estabeleceu o tributo, o periodo ¢ matéria que deveria ser submetida a exame,
possa se argiiir que, ainda assim, seria necessaria a emissdo de uma outra
autorizacdo de idéntico teor. [...]

Na esteira desse raciocinio, concluo que a emissao do MPF n° 08.1.66.00-
2010-00557-2 (fl. 3) ¢é representativa da ordem escrita de que trata o art. 906 do RIR/99. Como
bem lembrou a Fazenda Nacional, o texto legal ndo impde qualquer forma especial (além da
escrita) a essa ordem. Com isso, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.

e Lancamento de IRPJ: glosa de amortizacdo de agio.

No mérito, a principal questao a ser analisada ¢ a dedutibilidade, ou ndo, para
fins fiscais, da despesa com a amortizacdao do agio sobre o qual tanto se discorreu no relatorio
que antecede a este voto.

Como em outros casos trazidos a apreciacdo deste CARF, cuida-se de
operacdes societarias bastante complexas. Faz-se relevante, entdo, buscar os aspectos
essenciais que permitam o entendimento do ocorrido e dos pontos controversos.

A formagdao do agio (que passarei a chamar de Etapa 1, para posterior
referéncia) se deu quando da aquisicdo do banco BMC pelo Bradesco.

Nesse momento, o Fisco questiona o valor inicial do 4gio, ou a0 menos uma
parcela, relacionada a reducdo no patrimonio liquido da investida BMC por ajustes devidos a
procedimentos de due diligence. O trecho a seguir transcrito do Termo de Verificacao Fiscal
esclarece sobre as verificagdes e conclusdes do Fisco (fls. 4744 e segs.):

[.]

Em vista dos elevados valores classificados pelo BMC em "Outras Despesas
Operacionais" COSIF n° 8.1.9.00.00.2 no més de agosto/07, o contribuinte foi
intimado a apresentar a composi¢do do valor de R$190.434.586,92 levado a débito
desta conta, ¢ respectivos registros contabeis e fiscais.

Em resposta datada de 12/08/11, o contribuinte forneceu "parte" do Balancete
de 1ago/07 contendooemdestaque a conta Outras Despesas Operacionais - subconta
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n° 9.1.9.99.90.09-5 - Ajustes "Due Diligence" no valor de R$159.897.573,74.
Consta adicdo a este titulo no LALUR.

Diante disso, o contribuinte foi intimado em 17/08/11, a apresentar os
Relatdrios de "Due Diligence" que embasaram a constituicdo da Provisdo Carteira
de Créditos, Provisao Contingéncias Civeis, e Provisao Contingéncias Fiscais, cujos
valores representam 91 % do total.

Em resposta o contribuinte forneceu os seguintes documentos em 02/09/2011:

]

A substancial redugdo do Patriménio Liquido do BMC no més de agosto de
2007 teve origem no aumento de despesas operacionais em fun¢do de ajustes de
"Due Diligence" registrados na conta contabil COSIF n° 9.9.99.90.09-5 - Outras
Despesas Operacionais no valor de R$159.897.573,74, conforme ja anteriormente
exposto.

A "Due Diligence" (devida diligéncia ou cautela) ¢ utilizada principalmente
nas fusdes e aquisi¢des de empresas, planejamento de reestruturagdes socictarias,
operagdes financeiras complexas ou processos de privatizacdo de empresas, e
consiste principalmente na analise de documentos e, informag¢des com objetivo de
determinagdo da real situagdo da empresa a ser adquirida em um determinado
momento, e serve de subsidio para determinagdo do seu valor de mercado.

Pode ser solicitada previamente ou no curso da negociacdo tanto pelo
vendedor como pelo comprador. Os beneficios sdo os seguintes:

- Identificar com clareza a real situagdo da empresa e eventuais passivos que
poderdo afetar o preco de venda;

- Minimizar riscos futuros para o comprador com relagdo a contingéncias;

[.]

Os procedimentos de "Due Diligence" comecam nos entendimentos iniciais
entre as partes, onde o vendedor disponibiliza documentos e informagdes ao
comprador com vistas a celebragdo de um acordo preliminar de aquisi¢ao. Nesta fase
¢ elaborado um documento indicando as normas e temas estratégicos a serem
analisados. No acordo deverdo estar previstas determinadas garantias ao negocio,
apresentando clausulas sobre eventuais indenizagdes, ¢ estabelecimento de
responsabilidades acerca de despesas decorrentes.

Da analise minuciosa dos documentos e informagdes apresentadas é elaborado
um Relatorio Final com dados coletados e conclusoes, possibilitando uma avaliagdo
segura do negécio a ser realizado, favorecendo a tomada de decisao.

Portanto, podemos concluir que nas operagdes de fusdo e aquisigdes ¢
essencial a realizagdo de "Due Diligence" englobando todos os aspectos juridicos e
financeiros da empresa antes de concluir qualquer negocio, possibilitando assim ao
comprador a demonstragao dos riscos do negocio.

No entanto, no caso presente, o procedimento de "Due Diligence" ndo foi
utilizado para determinagdo do preco de aquisicdo do BMC, ou seja, a adequagdo
contabil da contabilidade do BMC pelo BRADESCO proveniente destes ajustes, nao
teve qualquer influéncia no valor de aquisi¢do em 24/08/2007. No entanto, teve
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influéncia na redugdo do valor do Patrimoénio Liquido do BMC do referido més o
que resultou em aumento indevido do valor do Agio.

Nido se questiona aqui a validade ou nd3o dos ajustes efetuados pelo
contribuinte, mesmo que emitidos em desacordo com a defini¢do e os objetivos de
Due Diligence" acima descritos, os quais, diga-se e passagem, ndo fizeram parte
dos trabalhos de avaliagdio do BMC, conforme se verifica nas Considera¢oes Gerais
do Laudo de Avaliagdo Econdmico-Financeira do BMC emitido pela empresa Ernest
& Young em 01/08/2007, o qual serviu de suporte ao agio gerado. O que ¢
inaceitavel do ponto de vista tributdrio ¢ a ndo sua inclusdo no preco do
investimento, mas a sua inclusao na apuragdo do agio.

Como se vé, os ajustes de due diligence, no total de R$ 159.897.573,74 (1l.
2651), reduziram o patrimoénio liquido do BMC. Com isso, o valor do agio, calculado por
diferenca entre o total pago e o valor de patrimonio liquido foi aumentado em igual montante.

Sustenta o Fisco que essa majoragdo ¢ inaceitavel, do que discorda a
recorrente, ressaltando que o mérito dos langamentos contabeis ndo foi questionado pelo Fisco,
e que a due diligence decorreu da necessidade de serem cumpridas normas do BACEN e da
CVM no sentido de indicar os acertamentos que deveriam ser feitos para fins dos registros
contdbeis das operagdes societarias, somente assim se podendo chegar ao patriménio liquido
preciso e ao célculo definitivo do agio.

Quanto a este ponto, penso ser de fundamental importancia a data em que se
deu a aquisicao do BMC pelo Bradesco, 24/08/2007. Foi nessa data que se deu a incorporagao
de agdes do primeiro pelo segundo, com a entrega de agdes do Bradesco aos antigos acionistas
do BMC, em substituicdo pelas agdes do BMC que passaram a titularidade do Bradesco, na
proporcao definida entre as partes. O valor atribuido a operacao foi de R$ 789.559.000,00, e
sobre isso ndo ha qualquer controvérsia. E nessa mesma data, 24/08/2007, que se deve buscar o
valor de patrimdnio liquido do BMC para que, por diferenga, seja calculado o valor do agio.
Segundo os documentos de fls. 2649 e 2665, o valor de patrimdnio liquido do BMC era de R$
326.646.052,42. Por diferenga, o agio seria entdo R$ 462.912.947,58.

No entanto, a fl. 2271, se constata que o agio somente foi contabilizado em
31/08/2007 (ndo em 24/08/2007), e pelo valor de R$ 623.281.520,81.

Os ajustes de due diligence (R$ 159.897.573,74), juntamente com outros
valores devedores e credores, que reduziram o patriménio liquido do BMC para R$
158.834.689,01, constam do balancete de agosto de 2007 (fls. 2650/2651 e 2652/2672) e por
certo se reportam ao ultimo dia desse periodo, ou seja, 31/08/2007, momento posterior ao
evento da incorporagdo de agdes quando deveria ter sido quantificado o agio. Vé-se, com
clareza, que ajustes posteriores a data do evento societario influenciaram no célculo do agio.

Penso, assim, que andou bem o Fisco ao afirmar a existéncia de uma parcela
do 4gio calculada a maior. E, pelo exposto, essa parcela a maior pode ser calculada como sendo
RS 160.368.573,23 (= R$ 623.281.520,81 — R$ 462.912.947,58). Ou, em termos percentuais,
pode-se afirmar que, do agio contabilizado, 25,729717% ( = R$ 160.368.573,23 / R$
623.281.520,81) o foram em excesso.

Diante do exposto, ja se deve reconhecer que as parcelas do agio amortizadas
e glosadas pelo Fisco por indedutiveis contém, em si, pelo menos o percentual de 25,729717%

indedutiveis.
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Mas o Fisco prossegue em sua andlise das operacdes societdrias, para
concluir pela total indedutibilidade do 4gio amortizado, agora sob outro fundamento. Vejamos,
entdo, as etapas seguintes.

Os aspectos controversos prosseguem no momento (Etapa 2) em que a Mildo
aumenta seu capital e esse aumento ¢ subscrito pelo Bradesco e integralizado mediante a
entrega do investimento no BMC. O agio, até entdo registrado na contabilidade do Bradesco,
passa a integrar a contabilidade da Mildo, visto que essa empresa € que, agora, detém o
investimento no BMC. O Bradesco ¢ controlador integral da Milao.

No momento seguinte (Etapa 3), o Banco Finasa (também controlado
integralmente pelo Bradesco) incorpora a Milao, e o investimento no BMC, com o agio, passa
para o patrimonio do Banco Finasa.

Finalmente (Etapa 4), a investida BMC incorpora a investidora Banco Finasa.
O 4gio passa a ser amortizado pela empresa remanescente BMC, com efeitos fiscais. O
Bradesco volta a controlar diretamente o BMC.

O principal questionamento do Fisco ¢ quanto ao uso da Mildo como empresa
veiculo, empregada para permitir a transferéncia do agio daquele tido como real investidor, o
Bradesco, para a investidla BMC. No mesmo sentido, o papel do Banco Finasa na
reorganizacdo societaria. Esse questionamento se insere na alegacdo, por parte do Fisco, da
falta de proposito negocial na reorganizacao societdria, que teria por objetivo inico a economia
de tributos mediante o aproveitamento fiscal do 4gio. Ainda, ndo teria ocorrido a confusdo
patrimonial entre o “real investidor” e a investida, que seria requisito para que se pudesse
admitir a dedutibilidade do agio, para fins fiscais.

Observe-se, inicialmente, que tanto a Mildo quanto o Banco Finasa
desempenharam papeis semelhantes no conjunto das operagdes societarias. Ou bem ambas
devem ser tidas como “empresas veiculo” ou nenhuma das duas. Da descri¢ao simplificada por
etapas, anteriormente feita neste voto, pode-se concluir que uma ou outra (mas ndo ambas)
seriam dispensaveis para que se atingisse a situagao final. A partir da Etapa 1, o investimento
no BMC poderia ter sido entregue pelo Bradesco ao Banco Finasa como integralizagdo de
aumento de capital neste Gltimo. Com isso, se atingiria diretamente a Etapa 3, sem a presenca
da Mildo. Ou, por outro caminho, na Etapa 2 o BMC poderia ter incorporado a Mildo (embora,
nesta hipotese, o Banco Finasa ficaria de fora da estrutura).

Esses caminhos alternativos servem, a meu ver, para conferir validade as
alegacdes da recorrente de que o conjunto das operagdes se revestia, sim, de um proposito
negocial ou, em outras palavras, que havia uma estratégia empresarial além da mera economia
tributaria. Penso ndo restar duvidas de que o objetivo do grupo empresarial era reunir, em uma
unica estrutura, os negocios geridos pelo Banco Finasa (que ja integrava o grupo) e aqueles do
BMC (recém adquirido). Faz sentido, também, que isso ndo pudesse ser feito imediatamente
apoOs a aquisi¢do do BMC, em face da necessidade de autorizacdo do Banco Central e de
providéncias de carater administrativo que permitissem a reunido do Banco Finasa e do BMC.

De se observar que a situacdo de uma “empresa veiculo”, criada
especialmente para permitir a aquisicdo de um investimento, ¢ facilmente verificada nas
operagdes de privatizacdo. H4 mesmo consenso de que os arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532/1997
foram editados com o objetivo de facilitar o processo de privatizagdo de empresas estatais,
permitindo. as empresas. investidoras, recuperar parte do investimento mediante a reducdo da
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carga tributaria, o que, como contrapartida, permitiria que os valores oferecidos ao Estado na
aquisicdo das empresas estatais fossem maiores. Isso, sem prejuizo dos ativos intangiveis das
estatais privatizadas. Varios foram os casos de amortizagdo de agio no processo de privatizacao
analisados por este CARF, sendo as conclusdes no sentido de sua legitimidade, ndo obstante o
uso de “empresas veiculo”. O pressuposto para a permissdo de amortizagdo fiscal do 4gio ¢ a
confusdo patrinionial entre investidora e investida, e nesse contexto se encaixa a expressa
admissAo da incorporacdo reversa ou as avessas pelo art. 8° da Lei n® 9.532/1997.

Pois bem. Nao me parece que se possa limitar o uso de tais empresas veiculo
iem de incorporagdo reversa exclusivamente ao contexto das privatizagdes. O texto legal ndo
traz qualquer limita¢ao nesse sentido, estabelecendo tao somente as condi¢des objetivas para a
amortizacao fiscal do agio. Parece-me exagerado qualificar como fraude a lei a op¢ao por um
caminho facultado pela legislacdo, ainda que mediante a ado¢ao de tal caminho se venha a
alcangar economia tributaria. E mais ainda, como no presente caso, em que vislumbro motivos
outros, além dos estritamente tributarios, para o caminho adotado.

Ainda a propdsito da necessidade de confusdo patrimonial entre investidora e
investida, vem a baila o argumento de que nao haveria a confusdo patrimonial entre o real
investidor (no caso, o Bradesco) e a investida (BMC), visto que, ao final da reorganizagao
societaria, ambos continuaram a existir. Com a devida vénia, devo divergir. Em outras
oportunidades, tenho me manifestado no sentido de que ndo se questiona que, a principio, o
“real investidor” ¢ a empresa (Bradesco) que originalmente arcou com os recursos financeiros
para a aquisi¢do da participacdo societaria (BMC). No entanto, considero legitima sua op¢ao de
valer-se de outra empresa no bojo das operagdes, ainda que essa outra empresa venha a ter
duracdo efémera. Nessa situagdo, aquele antes denominado “real investidor” deve passar a ser
identificado como “investidor inicial”, posto que o investimento terd sido legitimamente
transferido para um novo investidor (no caso, Mildo e, a seguir, Banco Finasa). E ¢ ai que
ocorre a confusdo patrimonial entre investidor e investida, exigida pela lei para a amortizagao
fiscal do agio. Observe-se que o conceito de”real investidor” ndo consta expressamente da lei,
e somente surge diante de uma linha interpretativa que ndo ¢ a Unica possivel e, com a devida
vénia dos que pensam diferente, nem a mais adequada.

O mesmo se pode dizer com relagdo a acusacdo de que teria havido fraude a
lei, ou seja, de que o grupo econdmico teria adotado um caminho diferente para fraudar uma lei
imperativa. Ora, essa acusagdo somente faria sentido caso se entendesse que a transferéncia do
agio mediante o uso de empresa veiculo seria vedada, por auséncia absoluta de propdsito
negocial outro que ndo a economia tributaria. Mas, mesmo nessa hipdtese (com a qual, como
visto, ndo concordo), estariamos diante de simulagdo, da busca de uma “cortina de fumaga”
consistente em atos enganosos e sem qualquer conteudo real para dificultar ou impedir que a
Autoridade Tributdria tomasse conhecimento de fatos geradores tributarios efetivamente
ocorridos. Nesse caso, seria for¢coso que o lancamento se fizesse acompanhar da multa
qualificada de 150%. Nao foi essa, no entanto, a linha adotada pelo Fisco. E, desde que
entendo legitimo o caminho negocial adotado, também a acusacdo de fraude a lei deve ser
afastada.

Quanto a este ponto do recurso, portanto, permanece tdo somente a
indedutibilidade (pelo primeiro fundamento, relacionado a due diligence) de 25,729717% dos
valores amortizados e glosados. Assim, meu voto ¢ pelo provimento parcial do recurso, para
afastar 74,270283% dos valores amortizados e glosados, no langamento de IRPJ.
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e Auto de Infracio da CSLL: glosa da amortizacdo de dgio.

Sustenta a recorrente que IRPJ e CSLL possuem normas distintas a
determinar também distintas adigdes e exclusdes ao lucro liquido, para fins de determinagao
das respectivas bases de célculo. Nao haveria previsdo legal para a adi¢ao a base de calculo da
CSLL da despesa de amortizagao do agio, ainda que considerada indedutivel para o IRPJ. Por
sua Otica, nao serviria para tanto a disposi¢ao do art. 57 da Lei n® 8.981/1995

Compulsando os autos, constato que o Fisco deu a CSLL o tratamento de
lancamento reflexo, ndo fazendo qualquer distingdo quanto a dedutibilidade para fins do IRPJ
ou da CSLL.

No enquadramento legal do auto de infracdo da CSLL consta (fl. 4759 e
4771):

Art. 2° da Lei n® 7.689/88 com as alteracdes introduzidas pelo art. 2° da Lei n°
8.034/90

Art. 57 da Lei n°® 8.981/95, com as altera¢des do art. 1° da Lei n® 9.065/95

Art. 2° da Lei n°® 9.249/95

Art. 1° da Lei n® 9.316/96; art. 28 da Lei n° 9.430/96

Art. 3° da Lei n® 7.689/88, com redagdo dada pelo art. 17 da Lei n® 11.727/08

A decisdo de primeira instancia manteve o langamento, ao argumento de que
o art. 57 da Lei n° 8.981/95 seria capaz de sustentar a exigéncia. O seguinte trecho bem ilustra
seus fundamentos (fls. 5443 e segs.):

[.]

E importante salientar que as bases imponiveis do IRPJ e da CSLL partem do
lucro liquido, ou o resultado contabil do periodo de apuragdo, tornando-se
dispensavel repetir os conceitos de receita bruta, receita liquida, custos e despesas
operacionais, etc. aplicaveis a CSLL, se os mesmos estdo devidamente definidos na
legislagdo do IRPJ.

Como a legislagdo do IRPJ determina a adicdo dos valores referentes a
amortizacdo de agio na determinagdo do lucro real, objetivando que esses valores
deduzidos na escrituragdo contabil ndo influenciem o lucro real do periodo,
igualmente tais valores devem ser adicionados na apurag¢do da base de calculo da
CSLL, em conformidade com a intengdo do legislador de manté-los distanciados da
tributagdo das operagdes da empresa, agora pelo lado da redugdo da base imponivel.

A obrigatoriedade de efetuar esse ajuste na base de céalculo da CSLL ¢
decorréncia natural do tratamento contabil e tributdrio previsto na lei, e se acha
devidamente prevista pelo art. 57 da Lei n°® 8.981/95, o qual adotou para a CSLL o
mesmo disciplinamento contido na legislagdo do IRPJ. Com o art. 57 da Lei n°
8.981/95, a seguir transcrito, o legislador quis evitar a repeticdo desnecessaria de
comandos legais para disciplinar a metodologia de determinacdo das bases
imponiveis do IRPJ e da CSLL, naquilo em que as sistematicas tinham de comum:

[.]

Portanto, a previsdo para se aplicar 8 CSLL as mesmas regras e condi¢des de
dedutibilidade existentes para o IRPJ decorre de previsdo legal, bem como esta
consubstanciada nos citados atos normativos, os quais corroboram o entendimento
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da Administragdo Tributaria sobre a aplicabilidade do dispositivo a hipotese aqui
tratada.

Com todo o respeito aos argumentos acima expendidos, devo divergir.

NU que tange ao art. 57 da Lei n°® 8.981/95, eis sua redagao:

o

Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro(Lei n
7.689, de 1988) as mesmas normas de apuragdo e de pagamento
estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base
de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com
as alteragoes introduzidas por esta Lei. (Redagdo dada pela Lei
n°9.065, de 1995)

Ao estender a CSLL as “mesmas normas de apura¢do e de pagamento”
estabelecidas para o IRPJ, por certo que o legislador ai ndo incluiu a determinacio da base de
calculo da contribuicao, bastando ler a continuagdo do dispositivo legal, que afirma que ficam
“mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor”. A melhor
exegese, portanto, ¢ de que, ao se referir a “apuracao”, quis o legislador se referir as profundas
alteragoes introduzidas por aquela mesma lei, em artigos anteriores, no que se refere a apuragao
mensal, estimativas, levantamento de balangos ou balancetes de suspensao ou redugdo para fins
dos pagamentos mensais, entre outras. A forma de apura¢do e pagamento adotada para o
imposto de renda deveria ser a mesma adotada para a CSLL, o que nao significa, em absoluto,
que as bases de calculo tenham sido unificadas.

A conclusdo que se impde ¢ que, para fins da CSLL, seria necessario
demonstrar que o lucro liquido do exercicio teria sido apurado incorretamente, de acordo com
as normas da legislacdo comercial. Em outras palavras, que a despesa com a amortizagao do
agio teria sido apropriada ao resultado contdbil (LLE) em desacordo com a legislacao
comercial, reduzindo-o indevidamente. Com essa redu¢ao indevida, por consequéncia, restaria
indevidamente reduzida a base de calculo da CSLL, ¢ a autuagao estaria correta.

E aqui faz-se necessario dividir a analise.

Para o IRPJ, deixei claro meu entendimento de que os ajustes de due
diligence provocaram aumento indevido no valor do 4gio originalmente registrado por ocasiao
da aquisicdo do BMC pelo Bradesco. Isso provoca reflexo direto para a CSLL, visto que o agio
amortizado contabilmente possui em si uma parcela majorada, reduzindo indevidamente o
lucro liquido, ponto de partida para a determinagdo tanto do IRPJ quanto da CSLL. Até aqui, ja
¢ possivel afirmar que deve ser mantida parcela dos valores amortizados e glosados
correspondente a 25,729717%.

Quanto ao segundo fundamento invocado pelo Fisco, ou seja, a
impossibilidade de dedutibilidade da totalidade do 4gio, para fins fiscais, por desatendimento
aos requisitos dos arts. 385 e 386 do RIR/99, meu voto, para o IRPJ, foi de que esse
fundamento ndo pode ser aceito, e as mesmas conclusdes seriam aplicaveis a CSLL, afastando
também aqui 74,270283% das glosas.

Nao obstante, ainda que o Colegiado venha a concluir de modo diferente,
apresento um segundo aspecto que, a meu ver, ¢ capaz de afastar a incidéncia tributaria neste
caso.
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Para fins fiscais, a legislacdo de regéncia ¢ clara: (i) ao reconhecer que o
agio, qualquer que seja seu fundamento (art. 385 do RIR/99), pode ser objeto de amortizagao
contabil (o que depende apenas da legislacdo societaria/contabil), desde que sua contrapartida
ndo influa na apuracdo do lucro real (art. 391 do RIR/99); e (ii) que a hipdtese de
dedutibilidade (art. 386, III, do RIR/99) ¢ exclusiva para os balangos correspondentes a
apuracao do lucto real.

Art.385.0 contribuinte que avaliar investimento em sociedade
coligada ou controlada pelo valor de patriménio liquido devera,
por ocasido da aquisi¢do da participagdo, desdobrar o custo de
aquisi¢do em (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 20):

I-valor de patriménio liquido na época da aquisigdo,
determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e

1l-agio ou desagio na aquisi¢do, que sera a diferenga entre o
custo de aquisi¢do do investimento e o valor de que trata o inciso
anterior.

$1°0 valor de patriménio liquido e o dgio ou desdgio serdo
registrados em subcontas distintas do custo de aquisi¢do do
investimento (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 20, §1°).

$2°0 langamento do agio ou desagio devera indicar, dentre os
seguintes, seu fundamento econémico (Decreto-Lei n° 1.598, de
1977, art. 20, §2°):

[]

Il-valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base
em previsdo dos resultados nos exercicios futuros,

[--]

$3°0 langamento com os fundamentos de que tratam os incisos 1
e Il do paragrafo anterior deverd ser baseado em demonstragdo
que o contribuinte arquivard como comprovante da escritura¢do
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 20, §39).

Art.386.A4 pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em
virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha
participagdo societaria adquirida com agio ou desdagio, apurado
segundo o disposto no artigo anterior (Lei n®9.532, de 1997, art.
7% eLein®9.718, de 1998, art. 10):

[--]

1ll-podera amortizar o valor do dgio cujo fundamento seja o de
que trata o inciso Il do $§2° do artigo anterior, nos_balancos
correspondentes _a _apuracdo de lucro _real, levantados
posteriormente a incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de um
sessenta avos, no mdximo, para cada més do periodo de
apura¢do;

[-]
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$6°0 disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei n°
9.532, de 1997, art. 8°):

I-0 investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor
do patriménio liquido;

II-a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que
detinha a propriedade da participagdo societaria.

[]

Art. 391. As contrapartidas da amortizacdo do dgio ou desdgio
de que trata o art. 385 ndo serdo computadas na determinacdo
do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426 (Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei n° 1.730, de 1979, art. 1°
inciso I1l).

Paragrafo unico. Concomitantemente com_a_amortizacdo, na
escrituracdo comercial, do dgio ou desdgio a que se refere este
artigo, sera mantido controle, no LALUR, para efeito de
determina¢do do ganho ou perda de capital na aliena¢do ou
liquidagdo do investimento (art. 426).

Em assim sendo, tenho que os questionamentos acerca da dedutibilidade
(efeitos fiscais) da contrapartida da amortizacdo de agio, com fundamento em expectativa de
rentabilidade futura da investida, como ¢ o presente caso, somente podem ser feitos no que toca
ao IRPJ.

Ao contrario também do que sustenta a D. PGFN, com todo o respeito que
lhe ¢ devido, a regra ¢ da dedutibilidade das despesas, sendo exce¢ao a indedutibilidade. Toda
despesa incorrida e devidamente comprovada €, a principio, dedutivel, e deve integrar o lucro
liquido do exercicio, sem a necessidade de qualquer ajuste. Em havendo lei que vede sua
dedutibilidade, impde-se a adi¢do, para fins de determinag@o da base de calculo do tributo.

Para fins do IRPJ, a legislagdo supratranscrita ¢ clara ao vedar expressamente
o computo da amortizacdo do agio para fins do lucro real (art. 391), com as duas tUnicas
excecdes do art. 426 e do art. 386, III. Nao se verificando alguma das excegdes, a amortizagao
feita contabilmente deve ser adicionada a base de calculo.

Para fins da CSLL nao encontro determinagdo semelhante. Em assim sendo,
também por esse fundamento a parcela correspondente a 74,270283% dos valores amortizados
e glosados nao pode subsistir.

Em conclusdo, quanto a CSLL, meu voto ¢ pelo provimento parcial do
recurso voluntario para afastar 74,270283% dos valores amortizados e glosados.

e Incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.

Finalmente, passo a analisar as queixas da interessada contra a incidéncia de
juros de mora sobre a multa de oficio.

A matéria tem sido objeto de discussdes ao longo do tempo, comportando
decisdes por vezes divergentes.
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A incidéncia de juros sobre a multa proporcional, aplicada no langamento de
oficio, conforme procedimento das Autoridades Administrativas, encontra seu fundamento no
artigo 61 da Lei n° 9.430/1996 e, ainda, no art. 161 c/c art. 139, ambos da Lei n° 5.172/1966
(Codigo Tributario Nacional — CTN), os quais transcrevo para maior clareza:

Lei n® 9.430/1996:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos ¢ contribui¢des
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)

§1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia
subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da
contribuicdo até o dia em que ocorrer o0 seu pagamento.

§2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5° a partir do primeiro dia do més
subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento ¢ de um
por cento no més de pagamento. (Vide Lei n® 9.716, de 1998)

Lei n® 5.172/1966 (CTN):

Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigacdo principal e tem a mesma
natureza desta.

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de
juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da
imposi¢ao das penalidades cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia
previstas nesta Lei ou em lei tributaria.

§ 1° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo calculados a
taxa de um por cento ao més.

A polémica gira em torno da abrangéncia que se ha de atribuir & expressao
“débitos para com a Unido, decorrentes de tributos”, presente no caput do art. 61 da Lei n°
9.430/1996. Tenho que os débitos decorrentes de tributos ndo podem se restringir ao principal,
mas igualmente devem abranger os débitos pelo descumprimento do dever de pagar, ou seja, as
multas proporcionais aplicadas de oficio ao langamento. Nesse sentido, a abrangéncia dos
debitos para com a Unido deve ser a mesma atribuida ao crédito tributario de que trata o CTN.
O débito do contribuinte para com a Unido, visto pela 6tica do sujeito passivo da obrigacao
tributaria, ¢ o crédito tributario em favor da Unido, visto pela 6tica do sujeito ativo da mesma
obrigacao.

Essa discussdo ja foi travada na Camara Superior de Recursos Fiscais. Pego
vénia para transcrever, por sua clareza e por espelhar com exatiddo meu pensamento sobre o
assunto, excerto do voto condutor do acérdao CSRF/04-00.651, de 18/09/2007, da lavra do
ilustre Conselheiro Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho. Desde ja, adoto seus fundamentos
também aqui como razdes de decidir (grifo consta do original).
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Consoante relatado, a matéria ora posta a apreciacdo deste Colegiado se
circunscreve a questio atinente a incidéncia de juros de mora, a taxa SELIC, sobre a
multa de oficio proporcional aplicada.

O art. 139 do CTN determina que o crédito tributario decorre da obrigacdo
principal e tem a mesma natureza desta. O art. 113 do CTN, por sua vez, determina,
em seu paragrafo primeiro, que a obrigagdo tributaria principal surge com a
ocorréncia do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como da
penalidade pecuniaria dela decorrente.

Entendo, assim, que a obrigacdo tributaria principal compreende tanto os
proprios tributos e contribuigdes, como, em razdo de seu descumprimento, € por iSso
igualmente dela decorrente, a multa de oficio proporcional, que ¢ exigivel
juntamente com o tributo ou contribui¢do ndo paga.

Observe-se que tanto o tributo quanto a multa de oficio proporcional serdo
devidos com a consumagao do fato gerador. A multa de oficio proporcional, embora
seja um acréscimo ao tributo, ndo se trata de obrigacao acessoria, que se caracteriza
pelo objeto ndo pecuniario, classificando-se como uma obrigacdo de fazer. A
obrigagdo tributaria principal consiste, assim, em todo e qualquer pagamento devido,
incluindo-se o tributo, a multa ou penalidade pecuniaria.

Em decorréncia, o crédito tributario, a que se reporta o art. 161 do CTN,
corresponde a toda a obrigacdo tributaria principal, incluindo seus acréscimos legais,
notadamente a multa de oficio proporcional.

O art. 61, paragrafo terceiro, da Lei n. 9.430/97, fundamento legal da multa
aplicada no caso concreto, prevé a aplicacdo de juros de mora sobre os débitos
decorrentes de tributos e contribuicdes cujos fatos geradores ocorreram a partir de
01 de janeiro de 1997. Dentre os débitos decorrentes dos tributos e contribuicdes,
entendo, pelas razdes indicadas acima, incluem-se as multas de oficio proporcionais,
aplicadas em fun¢do do descumprimento da obrigagdo principal, e ndo apenas os
débitos correspondentes aos tributos ¢ contribuigdes em si.

Frise-se, por oportuno, que dito paragrafo terceiro determina a aplicacdo dos
juros sobre o valor dos débitos indicados no caput do artigo, e ndo sobre seu valor
acrescido da multa de mora prevista no mesmo caput. Por outro lado, se o caput do
art. 61 da Lei n° 9.430/96 admite a aplicacdo da multa de mora sobre valor que, a
depender das circunstancia do langcamento, pode (considerando, por exemplo, a
espontaneidade ou ndo do pagamento e o beneficio da denuncia espontanea), estar
acrescido da multa de oficio proporcional, cabe ao aplicador da norma afastar a
respectiva concomitancia, cuja eventual aplicagdo, contudo, ndo tem o conddo de
modificar a legislagdo sobre a matéria, afastando a inclusdo da multa de oficio
proporcional na obriga¢do principal.

Nao ¢ correta a afirmacdo de que toda penalidade pecuniaria que se converte
em obriga¢do principal é decorrente da observancia de obrigacdo acessoria. Ndo
pagar tributo é o descumprimento de uma obrigacdo principal, constituindo parte
desta. O fato de o dispositivo legal atribuir, a penalidade por descumprimento de
obrigagdo acesséria, a natureza de obrigacdo principal, ndo significa que toda e
qualquer penalidade pecuniaria é, em sua origem, uma obrigacdo acessoéria.

Ou seja: a multa de oficio proporcional ndo ¢ resultante do descumprimento

de obrigacdo acessoria, mas de obrigacdo principal. E obrigagdo principal em sua
natureza, independentemente de conversao.
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Ressalte-se, com relagdo aos juros de mora, que o art. 161 do CTN determina
que o crédito ndo integralmente pago no vencimento serd acrescido de juros de mora
a taxa de 1% ao més, caso a lei ndo disponha de modo diverso, e a Lei n. 9430/96
determina a aplicag¢do da taxa Selic aos casos em questdo. Como dito crédito, deve
ser entender, pelas razdes expostas, a obrigacdo tributaria principal como um todo,
incluindo a multa de oficio proporcional.

Adicionalmente, especificamente quanto ao art. 43 da Lei n° 9.430/96,
invocado pelo Contribuinte em sua defesa, destaque-se que esse dispde sobre a
hipotese de "Auto de Infracdo Sem Tributo", razdo pela qual ndo disciplina a
aplicag@o da juros sobre a multa de oficio proporcional, que somente é exigida com
o tributo.

Ao final, por maioria de votos, a Camara Superior decidiu conforme ementa
abaixo:

JUROS DE MORA — MULTA DE OFICIO — OBRIGACAO
PRINCIPAL— A obrigagdo tributaria principal surge com a
ocorréncia do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento
do tributo como a penalidade pecunidaria decorrente do seu ndo
pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito
tributario corresponde a toda a obrigagdo tributaria principal,
incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim,
devem incidir os juros de mora a taxa Selic. (Ac. CSRF/04-
00.651, de 18/09/2007, proc. 16327.002231/2002-85, Rel. Cons.
Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho)

A matéria retornou a discussao na Camara Superior em marco de 2010, sendo
prolatado o acordao assim ementado, confirmando o entendimento aqui exposto:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A obrigacio
tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a
multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic. (Ac.
9101-00.539, de 11/03/2010, proc. 16327.002243/99-71, Rel.
Cons. Valmir Sandri, Redatora Designada Cons. Viviane Vidal
Wagner)

Pelas mesmas razoes, deve-se negar provimento, quanto a esta matéria, ao
recurso voluntério interposto. No entanto, a menos que este Relator venha a ficar vencido nas
matérias anteriormente abordadas, tal posicionamento nao ha de produzir qualquer efeito, visto
que todas as exigéncias ja foram afastadas, neste voto, por outros motivos.

e Conclusdo do recurso voluntario.

Por todo o exposto, em conclusdo, voto pelo provimento parcial do recurso
voluntario para afastar parcela correspondente a 74,270283% dos valores amortizados e
glosados, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.

CONCLUSAO

Resumindo o quanto exposto ao longo de todo o voto, opino por negar
provimento ao recurso de oficio e por dar provimento parcial ao recurso voluntario para afastar
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parcela correspondente a 74,270283% dos valores amortizados e glosados, tanto para o IRPJ
quanto para a CSLL.

(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha
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